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Apresentação
> Infra-Estrutura 101

/\ atividade de representação de interesses para influenciar na formula
ção de Políticas Públicas, como a exercida pela CNI, é missão difícil e
complexa, e sua complexidade é potencializada peia multiplicidade de
agentes com os quais deve interagir.

De um lado temos os nossos representados, cada um com sua visão

particular acerca das oportunidades e ameaças que tais Políticas podem
significar para seus interesses específicos, sua eficiência e competitivi
dade. mas também, com uma visão macro, preocupados com a estabili
dade econômica, a taxa de juros e a garantia de seus direitos como cida
dãos.

De outro lado o Estado, com uma perspectiva geral, ocupado em garantir
independência e soberania, acesso universal à saúde, educação, mora
dia, igualdade de direitos e deveres, proteções sociais, políticas e econô
micas, sempre com o objetivo de assegurar acesso  a melhores condi
ções para todos.

Como intermediários desses objetivos públicos e privados temos os Go
vernos a formular Políticas Públicas, aprovar legislações, elaborar progra
mas e implementar ações, visando a manutenção do equilíbrio entre os
interesses particulares e os interesses gerais de uma nação.

Em razão dessas diversas visões sobre uma mesma questão, desponta
como elemento fundamental para o sucesso de ações de representação
de interesses a informação consistente, objetiva  e bem estruturada. A
informação de boa qualidade tem o caráter de evidenciar os custos e os
benefícios de determinada política ou legislação.

É com o Intuito de oferecer este tipo de informação que a CNI, de maneira
clara, através de um documento de ampla divulgação, vem anualmente,
desde 1996, elaborando a Agenda Legislativa da Indústria, na qual Identi
fica as principais Proposições Legislativas de interesse do setor Industrial
em tramitação na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, e formali
za suas posições em relação a cada uma dessas iniciativas.

Nestes seis anos de sua publicação, a Agenda Legislativa da Indústria

contemplou 386 proposições legislativas e. para cada uma delas, regis
trou o posicionamento do setor industrial, sempre justificado por razões
técnicas, jurídicas ou econômicas. Neste período, 61 proposições foram
transformadas em normas jurídicas com o concurso da CNI, 190 foram

arquivadas, e as restantes 135 Proposições, ainda em tramitação, conti
nuam sob o cuidadoso monitoramento da entidade. Na primeira edição
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PriorSdadesagenda,
çãoe renerri^Jãn^^i 3.500 exemplares que pela aceita-

percussão alcança nesta 7^ edição a tiragem de 15.000 exemplares.

ações Nacionais Setn ~ Federações Estaduais e 31 Assoei-
^es, priorizando~as proposições iegislath
eie ou diveraênriPi n,. 'rnportância, identificando a convergên-
e subtemas nT guardam com

««oT.ls-™*'"
indústria - 2002 oes egislativa

Anualmente, ao publicarmos a Agenda Legislativa da indústria com as
principais proposições legislativas de interesse do setor industrial em tra
mitação no Congresso Nacional, destacamos também nossas prioridades
para a ação legislativa.

Assim 0 fizemos ao longo destes seis anos, quando enumeramos como
prioritárias as proposições que tratavam das Reformas Constitucionais; da
Lei de Responsabilidade Fiscal e da Reforma da Previdência, das altera
ções na Lei das Sociedades Anônimas, da instituição da Participação dos
Trabalhadores nos Lucros das Empresas dentre outras, as quais poderia
mos citar como exemplos de novas legislações que tiveram efetiva partici
pação do setor industrial.

Se, por um lado, podemos contabilizar um bom saldo de conquistas, re
gistramos, por outro, uma frustração com a não realização de uma ampla
Reforma do Sistema Tributário. Apesar dos esforços da Comissão Especi
al da Câmara dos Deputados e da reiterada promessa do Poder Executi
vo, permanece inalterada nossa situação de desvantagem e ineficiência
tributária, carreando significativos prejuízos à produção, ao investimento e
à geração de emprego.

Ao lado da Reforma Tributária que assegure melhores condições de com
petitividade para os produtos brasileiros, está a reivindicação de que se
inicie a Reforma da Legislação Trabalhista, com o objetivo de reduzir o
excesso normativo e promover a negociação direta entre empregados e
empregadores, sendo estas as principais demandas do setor industrial ao
Congresso Nacional.

Entretanto, dentre as 125 Proposições Legislativas que constam desta
Agenda, algumas devem ser destacadas em razão dos seus objetivos, e
também porque atingem genericamente todas as empresas, como a que
altera o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, que
disciplinará a sistemática de outorga do direito de uso e da cobrança pela
utilização de água, e a que modifica a legislação de Falências e Concor
datas. que pretende introduzir diversos institutos que possibilitarão a recu
peração de empresas.

I

ft ■f ■.
{

os conceitos emitidos para os temas
f  ̂ documento, o que resultou na

s que integram a Agenda Legislativa

finalizar, y com s f f
í ̂̂ ^'^P^nhamento e constato estar consolidado o projeto
^'^<^clo em 1996. Estamr^o sistemática dos trabalhos legislativos
oaríT ^^snsDarent'^^’1^^ Qrandes objetivos: o primeiro, a

® pe/a soc/ed^íry ® permanente, reconhecido pelo
sárínf^^^^^^'^^sções eem ^ Perticipaçâo legítima da CNI na ela-
Pes dn do Pais um i legar, por disponibilizar aos empre-
Qlegeram^n'^^’^^^' ^eompanhamento das ativida-
contribnJ a influnn --T ^ ^‘^lego com os parlamentares que

contínuo daborem legislações que
‘'cscimento econômico do Brasil.

Brasília, 20 de março de 2002

Fernando Bezerra
Presidente da CN
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Piinada^ relevância
relacionadas

fortem ^ ambiente

Pastacadas, comova ni ̂  ̂  eompetitividade das empresas, também são
Puos Sólidos, a Que icstituir uma Política Nacional de Resn

f^oió

da matéria a ser disci-

à inovação tecnológica, à bio-
ou devido à possibilidade de afetarem

gica, a que regula aP^ Incentivos à Pesquisa  e Inovação Tec-
licamente Modificados p ^ ̂cmercialização de Alimentos Gene-
r^anto Básico. Institui diretrizes nacionais para  o Sanea-

^owpeí/í/wdadep™aofnrowT'^''°"’'®®° Indústria
„■ P''opostas aup ad- ^^^''^nais, enfatizamos nossa confiança
contzh da Tríbutar/^n l''3balhos desenvolvidos pela “Co-

busca dacom a

veréúf°P^^^PueoConam da Câmara dos Deputados,
cíera/a ^'‘'^ufár/a, ao tem° ''etome a iniciativa de promo-

7'„L^,!'°'^®fãodoPro/efoWpf°-^^ reivindicamos do Senado Fe-
^^^IhistasatravésdanSn ^ Flexibilização dos Direi-

™ ^^aoaação

tos

coletiva.

RegyBamentação
da Eeonomia
O funcionamento eficiente do setor privado pressupõe a existência
de normas claras e estáveis, de modo a permitir uma segura previ
sibilidade sobre o retorno dos investimentos realizados. Estas nor-

devem ser estabelecidas de forma a garantir um baixo customas

de transação da economia e permitir um processo ágil de adapta
çâo do setor produtivo às mutações tecnológicas e institucionais .

O processo de regulamentação da economia deve ser conduzido
para não criar barreiras à competição e incertezas sobre os direi
tos de propriedade. O desenho de regulamentação deve levar em
consideração a importância de ações preventivas e educativas, os
efeitos sobre os custos das empresas e sua capacidade de adap

tação no tempo, a consulta às partes afetadas e o respeito às nor
mas e acordos internacionais.

Brasília, 20 de março de 2002. Excesso de regulamentação pode ser fatal às empresas, por conta
dos custos que lhes são impostos. A ausência de regras e a exis
tência de regulamentos Inapropriados às novas condições da eco
nomia podem também se constituir em enorme obstáoulo ao pieno
aproveitamento do potencial produtivo do País. O Brasil encontra-
se em

regras para
damentais para criação de oportunidades de investimentos e capa
cidade de sobrevivência em uma economia globalizada.

uma fase importante de mudanças, de construção de novas
o funcionamento da sua economia, as quais serão fun-

Armando Monteiro Neto
Presidente do

Conselho de Assuntos Legislativos

●-o
' ■>'ó ^
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declarada inapta (CGC). A inexistência de registro no CADIN não implica reconheci

mento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigi
dos em lei, decreto ou demais atos normativos. Estabelece obrigatoriedade de con

sulta prévia ao CADIN pelos órgãos e entidades da administração pública federal,
direta e indireta para realização das operações de crédito, concessão de garantias

de qualquer natureza e respectivos aditamentos; concessão de incentivos fiscais e

financeiros; e celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam

desembolso, a qualquer título, de recursos públicos e respectivos aditamentos. Sub
mete 0 recurso voluntário ao depósito antecipado mínimo de 30% sobre o valor da

exigência fiscal, ou, alternativamente, o recorrente poderá prestar garantias ou arro
lar, por sua iniciativa, bens e direitos de valor igual ou superior á exigência fiscal
definida na decisão, limitados ao ativo permanente se pessoa jurídica ou ao patrimô-

se pessoa física. A prestação de garantias e o arrolamento dos bens ou direitos
serão realizados preferencialmente sobre bens Imóveis.

nio,

Direitos de Propriedade e Contratos
As incertezas

A capacidade das sociedades desenvolverem mecanismos e

cazes e de baixo custo de garantia de contratos e dos °

de propriedade é um pré-requisito importante na
condições favoráveis ao desenvolvimento econômico,

sência destes requisitos eleva os custos de transação na e

nomia e as incertezas para a operação dos negócios.

quanto ao

^^uiprimento de

contratos elevam

3 ineficiência

da economia

edade não devem ^^^°lvidos em contratos e na garantia dos direitos

fiscalização e cumn são desembolsos associados ao dese

9^^^ntir a formação 7"^^° O desafio da agenda legislativa reside^e^

9Ção e execução conf capazes de oferecer, de forma permanen ' ^

exame, o que ^ fundamental é identificar nos p i ^

de uma terceira parte ̂  de códigos de conduta, auto-imposíos ou

A ação do ' ^ coercitiva do Estado.
Congres

Nossa posição
DIVERGENTE Impede que o contribuinte ou simpíes devedor da União exerça

uma série de atividades negociais, negando-ihe o direito à própria atividade produtiva.

Pela inversão do ônus do princípio executório, a Medida Provisória estabelece a cômo

da situação na qual o credor não cobra, mas inscreve o devedor no CADIN e aguarda

que, ele tome a iniciativa de quitar o débito ou iniciar procedimento para a retirada do

registro por ordem judiciai. Atinge aquelas empresas já debilitadas em suas contas,

principalmente as pequenas e médias que contam com escasso capitai de giro. Traía de

maneira privilegiada Estados, Distrito Federal e Municípios devedores da União, bem

como entidades e empresas públicas inadimplentes.

so deve ter I

■  de ÍvSimentos'*"
quanto

^azâo da

como referência os

se
Isto é observável ta

em
em

 seguintes pontos.

retraem as
; de cri'

parecer

empresasos ativos, as
xtremas

nto em situações

ocasiões em que as regras do jogo podem

P'‘scisão de garantias por parte da legislação,

design' e patPn7f ̂‘^®d^sdo de proteção da propriedade

S  custos daf desvaloriza
tstado; e empresas

política, e

claras

âusência
cas,

inibeativos de empresas

que tentam superar as deficiências
da

não

● A

proteçac

econO'

do ros¬

do

ia da

Onde está? Com quem?

CN - Aguarda deliberação do Congresso Nacional (Relator Dep. Ricardo Fiúza - PFL/PE).

CBS.: Medida Provisória publicada anteriormente à Emenda Constitucional n^ 32, de

2001, que dispõe em seu art. 2- - “As Medidas Provisórias editadas em data anterior

á da publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulíerior

as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional'.

● Asi
'ncertezas

' ®stimuia
quantornia, ao

cumprimento de contratos eleva a
Peito às

conduz a comportamentos que se

.4.376/1993' k

°OPod

Do Poder Executivo, que “Regula a falência, a concordata preventiva e a

recuperação das empresas que exercem atividade econômica regida
pelas leis comerciais, e dá outras providências”.

cutivo
os der ’

orgã

não
^uitad que

^'spõe

®ntldaq
o Sobre

federais
° Ca

Se
dastro

^ 6 dá
Informativo dos créditos

outras providências”.
° que é ?

^

o queé?

Institui e regula a recuperação e a liquidação judicial das pessoas físicas e jurídicas
que exercem atividade econômica em nome próprio e de forma organizada. Define a

fitui 0 ped®-

“'^'■'gaçõés pp ®^ão no Quitados de Órgãos e ^^^^psáveis
''encida^ Pessoas físicas ou órg3°

®'®^'ni stração há mais de 75 dias. P®' ^
inscrícão^.^ federal , direta e indireta, ® ,^

I^Pto ao Ministério da Fazenda, canc

que
oúCom

(CPF)
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ato ilícito praticado por uma delas. A reparação do ato ilícito deve ficar a cargo do

ofensor, não sendo plausível que se estenda para outras empresas, pelo simples fato de

integrarem um grupo econômico. A responsabilidade pela reparação do dano só deve ser

assumida por outras empresas integrantes do mesmo grupo econômico, quando demons
trado no caso concreto a ocorrência de fraude, com abuso da personalidade jurídica.

recuperação judicial da
do devedor empresa como o processo judicial de gestão dos interesses

salvannarHoríl^^ busca o saneamento da situação de crise econômico-financeira,

credores Hp ° t Produíora, o emprego dos trabalhadores e os interesses e

demonstrarãn^° ° ̂ Possibilitar a manutenção da função social da empresa, a

cconômira 'lidade da recuperação serão consideradas a importância soci

apresentadas p vn? ^o devedor, a mão-de-obra empregada, .

proposta, tarnhpm Passivo. A recuperação econômico-financeira po era

possibilidade de ° Processo de liquidação judicial  , se ficar evidencia 0

pedido de liquidação^jTd^°^ ̂ operar as causas e circunstâncias que determinar

al e
Onde está? Com quem?
CD - Encontra-se na CCJR, aguardando apreciação do parecer do Relator Dep.

Sérgio Miranda (PC do B/MG), favorável ao projeto nos termos do Substitutivo apro
vado na CEIC. CEIC; aprovado com substitutivo.

r- ”● PL 32/1999
Posição

feorn ’^‘^orporando
tícas postulados

contudo

Do Dep. Paulo Rocha (PT/PA), que “Cria o balanço social para as
empresas que menciona e dá outras providências”.

avanço
Ivabilids^®’COM ressalvas A proposição contribui para

®^presas que se deparem com o estado de ioso

quantn' ' na doutrina e na jurisprudência. ^
utilização do pedido de falência co

a,nda na fase de recuperação jud.cial e à inclusão den
SOS credores, de açao ou omissão quo

sconômico-financeira.

0

c

ne

O que é ?
Cria para as empresas que especifica, e para divulgação até 30 de abri! de cada ano,
a obrigatoriedade de elaboração de um “Balanço Social”. Estarão obrigadas as
empresas privadas que tiverem cem empregados ou mais no ano anterior à elabora
ção do balanço, as empresas públicas, de economia mista e as ooncessionárias de
serviços públicos. Ficam dispensadas as empresas optantes pelo Simples e pela
tributação oom base no lucro presumido. O Balanço Social informará sobre o fatura
mento e 0 lucro operacional; a folha de pagamento  e empregados existentes no início
e no finai do ano; admissões e demissões; escolaridade, sexo, cor, faixa etária e
qualificação dos empregados; dependentes; empregados temporários; participação
no lucro; remuneração paga às mulheres e percentagem destas em cargos de chefia;
horas-extras; encargos sociais e tributos; gastos com alimentação, educação, saú
de, lazer, transporte, creches, segurança, seguros e previdênoia e gastos, com a
comunidade e com o meio ambiente. Os infratores ficarão impedidos de participar
de licitações e contratos públioos e de usufruir de incentivos oficiais, estando sujei
tos à multa pecuniária. O Poder Executivo dará publicidade às infrações.

ri'

cobrança; à
CS atos i
acusai com

ineficaz
0

e

es xoem 1'elaçâo
stado de crise

Onde
®stá? Com

CpoD^^^^ontra

ad^° P^°ieto
®Poção da

CD

subem

-se

com

quem?
cl ̂

-  ® Oia. ‘eudo os seguintes P®/®°Çorável
end^ Substitutivo; e às Emendas de Plenan

substitutiva global .Ü-3.264
.● t'

OoDen A

^ responsabilidade civil de grupos
de atos ilícitos praticados po*" Nossa Posição

DIVERGENTE O caráter impositivo do projeto desfigura a finalidade e o al
cance do Balanço Social. A complexidade das informações exigidas acrescenta um
custo burocrático à atividade empresarial, com prejuízo à produtividade e à competi
tividade. Ademais, condicionar a concessão de benefícios fiscais e financeiros e a
participação em licitações e contratos públicos à apresentação, pelas empresas, do
Balanço Social subverte a própria função desse instrumento, qual seja a de estimular
naturalmeníe a responsabilidade social das empresas sem a interferência do Estado.
Esta prática desvirtuaria ainda o sentido da aplicação de benefícios fiscais e a finali
dade da legislação sobre licitações, que é a de assegurar a probidade administrativa
e a igualdade de todos no acesso aos contratos com o Poder Público,

e dá outras providências”.0
^ueé?
■^'■niina.-

quede
n,

das

Det
Qas
Por troiada^

qual'

®^Presas coh
grupos societários, sociedade

^^bsidiariam ^‘^'^''^'sfrativamente, ou sej ' m
coh

’ con ^^^Ponsáveis por atos Híetos
a 6 as ern' ®'^P''esas coligadas í-esponderiam ^
Praticad consorciadas seriam solidariam

Po âmbito do objeto do consórcio.

a independência da personalidade j P
P ''esas que participem de um grupo

que doSe
veis

No

^®speita
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Onde está? Com

naCTASP. CTASP:

quem? 0 Projeto pretende alterar os artigos 27, alínea  ® 43 da Lei 4.886/65, que discipli

na as atividades dos representantes comerciais autônomos. Estatui que a indeniza

ção devida ao representante pela rescisão do contrato, fora das hipóteses de justa
causa, não poderá ser inferior a 1/12 do total da retribuição auferida nos últimos cinco
anos. Permite a inclusão da cláusula dei credere no contrato de representação co

mercial, desde que contenha, expressamente, a garantia de uma remuneração adici
onal, não inferior a 1/5 sobre a remuneração contratada. Na apreciação por uma das

Comissões de mérito, foi aprovada emenda que suprimiu a previsão da cláusula dei

credere nos contratos de representação comercial.

apreciaçao do parecer do Relator Dep, Emerson Kapaz

ao projeto com substitutivo e pela rejeição da emenda aprovada
aprovado com emenda.

PL139/1999 (
,*t'-

S;'/''^«oGold„,an(PSDB/SP>

® 3 concessã que dispõem q ^ propriedade industrial’,
de licença pela patente

Nossa Posição

CONVERGENTE Afigura-se justo o prazo de cinco anos como base de cál

culo da indenização pela rescisão do contrato do representante, o que virá corrigir a

desproporcionalidade contida na iei, que impõe seja a indenização calculada sobre o

total da retribuição auferida durante todo o exercício da representação. Ressalte-se

que a inserção do pacto dei credere no contrato de representação comercial, confor

me previsto no projeto original e inadequadamente retirado por emenda aprovada na
CEIC, é medida salutar. O representante deverá responder tanto pela soivabilidade

quanto pela pontualidade do comprador, justificando-se, assim, uma comissão maior
pelos riscos assumidos.

0 que é ?
0

Projeto altera
Pf^asileiro i

axterno.

objeto de i

oondições

de

e ainda,

^ 'egislaçâo
produto

mercado

mercado
em vigor para permitir a comercialização no

Daral^t^ colocado pelo titular de patente, no

?o . da lei dispositivo que garante a importação de produta
ssos em que o titular considere inviável a produção oc

 |
patente

competitivas.

^ delimitar a ^ Proposta significa retirar do titular da
Patentária , ^^'"^^Pência de seu consentimento, descarac e

Pf-evisto^í "^°^ificar. Sob Federal (art. 5^ XXIX) e objeto

„ °^®riam sentido cio consumidor, as 'gcidos

baixos. Todav ̂  Produíos, mantida a qualidade, fosse o  ̂^pse-

Processn^H^ Proteção patentária implica na geita

crc

a
proteção
se

a
Preços

quente.,,,

buíária e
mente em tri'

ado de írabaih^^ '^clustrialização, de geração de riqueza,

^°ctrário n°'' conírs ° a proteção patentária nos ggjção

'^

Çâo em

^mentea As ° '^®rcado, como sustenta o autor da pr°P .^^p^rtU'

!'

ao

li
®'^ciarrienr'^^'^'^dedaprom°5*'^'^^P°®s pois restringem desnecessária ^

c d

ou^^^^sório p®°°°nferida a titular de patente e a'*®^®^p,mir o
^busivo da n ^ mstrumenío previsto pela lei P^r

Onde .

Onde está? Com quem?

CD - Encontra-se na CCJR, aguardando parecer do Relator Dep. Luiz Eduardo Gre-

enhalgh (PT/SP). CTASP: rejeitado. CEIC; aprovado com emenda.

PL 3.741/2000

Do Poder Executivo, que “Altera e revoga dispositivos da Lei n.® 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, define e estende às sociedades de grande porte disposições relativas
à elaboração e publicação de demonstrações contábeis e dispõe sobre os requisitos de

qualificação de entidades de estudo e divulgação de princípios, normas e padrões de
contabilidade e auditoria como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público”.o

üso

O projeto altera dispositivos da Lei 6,404/76 - Lei das S/A - dispondo sobre práticas

contábeis e demonstrações financeiras das sociedades por ações e ainda, estenden

do ás sociedades denominadas de “grande porte”, a obrigatoriedade de realização

de auditoria independente, bem como, as disposições contidas na citada lei. relati

vas à elaboração e publicação de demonstrações contábeis. Define como Socieda

des de Grande Porte aquelas que façam parte de um mesmo grupo ou estejam

sob controle comum e que possuírem, no exercício social anterior, ativo acima de

CD.
^uetn?Bn

iam
Cãr\zna CEIC Ale>^

aguardando parecer do Relator Dep

dos n- 4.886, de 09 de
maio de comerciais autônomos,

nos casosque especifica”.
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RS 150 Onn nnn ® milhões de reais) ou receita bruta anual acima de

‘determina n ^ cinqüenta milhões de reais). Para as sociedades abertas,a
parcela realiTa° ®^ercício em que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar

Qãos de l'puido, a assembléia geral poderá, por proposta dos ór

realizar, a niiai r ° excesso à constituição de reserva de lucros a

no. Ao fim de ®®r utilizada para pagamento do dividendo obrigato

escrituração m social, a diretoria da companhia fará elaborar, com bas
na

a situação ‘^®^‘^’^®^rações contábeis, que deverão exprimir com ca

demonstraçàrdaT' mutações ocorridas no exercício^ inc
das a

c Hp„ 'T^utações do patrimônio líquido; demonstração do ^

adminto^*ff'^^° adicionado. A elaboração e a

aixa' e a

compiementarpJrt c^emonstrações contábeis e das demais in o

independente^'^ ®°mpanhias abertas serão obrigatoriamente audita a P

3Çao dos trabalhos doÓ’ na CVM, que poderá ainda determinar a

oau

d

nnentos qu@ forp° diretamente destes, os esclarecimen ^

‘'''alsndos obrigatórios necessários. Reformula o cálculo da

^  ® têm d,rei,o os acionistas quando o estatuto for omiss

colteóa °°"^Panhla aberte inconveniente atribuir â CVM a competen^^

demonst^'^-'^°'^’''°tadas ea'^ ®t'''nlgação de informações adicionais ®° rne d®

justifica contábeis a exigência de ótica só s®

o
relatório dos
Ções

ou

dos

medida rt° êe comn “^P®®tiias que não sejam abertas. Ta P

''«s coiin® aosT ®Ç°es sejam negociadas em mer ^^^|gda'

corno

Precisa do!^^ ® 'timbiguo'^i°Ç®*®® ntinoritários.  O conceito proposto pa^ ^gfinição

^ando marn de qn ° 9emr distorções. A Lei atual |a pão

®°Pieda^dT '"'®''P''etaçào^^í®® ®°a'''otadas e sociedades ^ sujeiÇ®°
por

®Ções, àoh ■ ^ Qrancip ^^bjeíiva, Do mesmo modo. nao se jus

^^stra constituídas sob a forma de so ^ naO
se

P
-'entemfí^^^®' o auditoria independente. Tal e Q

erid

^eu poj companhia não for negociado no merca
Ond

O crescimento econômico em bases sustentáveis exige a ex

pansão das taxas de investimento na economia brasileira. O

capital estrangeiro tem desempenhado um pape! importante

neste processo. Assim, é necessário que a legislação nacio

nal esteja em sintonia com os padrões predominantes, tanto
nas economias desenvolvidas como nos países em desen

volvimento que competem com o Brasil pela atração destes

recursos. Deve ser evitada a introdução de entraves e peculiaridades discriminató

rias na legislação brasileira que estejam em desacordo com a prática internacional e

eliminadas as restrições à participação do capital estrangeiro na economia brasileira.

A competitividade dos países na atração de investimentos estrangeiros é cada vez

menos função apenas de vantagens comparativas estáticas, como abundância de
recursos naturais e mão-de-obra barata, e cada vez mais resultado de práticas insti

tucionais e políticas públicas.

O capital

estrangeiro é

importante para
o crescimento

da economia

brasileira

nr-'~
PL 284/1995'.aJ

p;.-

Do Dep. Aldo Rebelo (PC do B/SP), que “Dá nova redação ao artigo 50 e revoga o
artigo 76 da Lei n- 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que ‘altera a Legislação

Tributária Federal e dá outras providências’”.

O que é ?
Restaura a proibição de pagamento de royalties de patente de invenção ou marca

entre empresa do mesmo grupo, nos casos em que o controle acionário da empresa

esteja localizado no exterior. Restabelece a incidência do imposto suplementar de
renda sobre lucros e dividendos relativos a investimentos em moeda estrangeira,

distribuídos a pessoas físicas e jurídicas, residentes ou com sede no exterior.

DIVERGENTE O projeto, na sua forma original, mostra-se de todo incompa

tível com a política de abertura da economia nacional ao capital estrangeiro. Não se

mostra razoável proibir o pagamento de royalties entre pessoas vinculadas, ou torná-

lo indedutível única e exclusivamente por conta do vínculo entre as pessoas. Se uma

despesa é necessária e efetiva, proibir sua dedutibilidade é manipular o conceito de

renda, violando a Constituição Federal. Impedir a remessa de divisas em pagamento

de royalties é imaginar que o dono do capital possa deixar de ser remunerado. Solu

ção mais apropriada ê encontrada na minuta do novo substitutivo do relator na CFT,

Deputado Fetter Júnior, segundo a qual os eventuais abusos no mecanismo de re

messa de divisas entre empresas interligadas devem ser coibidos através do meca

nismo de preços de transferência, previsto na Seção V da Lei 9,430/96.

e
®stá?

"Provação

CD-.

● pep-

rejeiÇã^
Relaf^''

e  '

daSdo
apreciaçao do parecer

do projeto com Substitutivo



20
21

Agenda Legislativa
ua Indústria Regulamentação

da Economia

CNI
CNf

com a menor intervenção direta do Estado, respeitando-se as subjacentes normas
técnicas. Devem ainda ter uma importante atuação na fiscalização do cumprimento

de suas normas.

Onde está? Com
- Encontra-se na CFT

Júnior (PPB/RS) aprecíaçâo do parecer do Relator Dep. Fetter

com Substitutivo. CEIC: aprovado.
PL 1.491/99

X4é

Do Poder Executivo, que “Dispõe sobre a organização do Sistema Nacional de
Correios, do seu órgão regulador e dá outras providências”.

O Estad

dei/e criar

0
Moderno

f^drcos

‘'^gulatórios

^^^^^Parentes

O

enqioh^°-,^^ Pública é bastante extenso e prioritário,

ranca ° de saúde, educação básica, segu

latória rT^ '^íra-estrutura, além de toda a estrutura regu-

onde a "^'onando condutas em uma gama de mercados
a ervenção disciplinadora do Estado se faz necessana

Regula o Sistema Nacional de Correios criando agência reguladora de âmbito nacio
nal. Os serviços de correios que integrarem o serviço essencial serão prestados por

um único operador em regime público, com obrigações de continuidade e universali

zação, podendo ser prestados, concomiíantemente, em regime privado, sem obser-
vâncias daquelas obrigações. Cria a Agência Nacional de Serviços de Correios -
ANAPOST, entidade integrante da Administração Pública Federal indireta, vinculada

ao Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador do Sistema Naci

onal de Correios, A concessão ou permissão para a exploração de serviços de cor

reios ou autorização para a exploração de serviços postais, será feita sempre a título
oneroso, ficando autorizada a cobrança do respectivo preço, constituindo o produto

da arrecadação receita da Agência. A Correios do Brasil S.A., sociedade de econo
mia mista, vinculada ao Ministério das Comunicações terá exclusividade na presta

ção dos serviços de correios com a seguinte abrangência: I  - atendimento, coleta,

triagem, encaminhamento e distribuição no território nacional, e a expedição para o
exterior, de carta, cartão postai, e de correspondência agrupada, e I I - o serviço

público de telegrama. Esta exclusividade não se aplica; a) às atividades e serviços

que venham a ser objeto de subconcessão ou de outras formas de terceirização, por

parte da Correios do Brasil S.A - Correios; e b)  à carta, incluindo a documentação
vinculada à transação comercial, que acompanha objeto postal e a este se refira
exclusivamente. Tal exclusividade poderá ser extinta ao final do prazo de dez anos,

mediante prévia avaliação do Poder Executivo do impacto sobre o equilíbrio econo-
mico-financeiro dos serviços essenciais. Institui  o Fundo de Uniyersalizaçao dos
Serviços Postais - FUSP, a ser gerido pela Agência, tendo por finalidade proporcio
nar recursos destinados a cobrir a parcela de custo exclusivameníe atribuível ao

cumprimento das obrigações de universalização dos serviços postais essenciais

prestados em regime público, que não possa ser recuperada com a exploração efici-
receiía do FUSP, dentre outras, a contribuição de 0,5%

de correios, excluindo-se o ICMS,
ente dos serviços. Constitui
sob

® fagras

para o

P''°Pução

estáveis .

''espons ser pautada por uma
em Pmssupõe ação planejada e

g

te.

contat; riscos e corrigem desvios capaze

estão públ

S  ev.ta-se que as taxas de juros

i"
transparen-

ca

0

aolevem
equilíh^^^° orçamentárias que .

'Tacroeconô^j^^'^^’ o investimento privado e comp

ea

de afetar
Sejam -

acúmulo

'Tetendo0

Cabí

senfH ̂ ^^^veis para ® regulatório que estabeleça con

Licionai hiQr — ’ ^ ̂úação '‘^^®s^'Tento e a produção por parte o

^l'2ada em cn^r reguladoras representa uma in ^
"^PortRmo. '^fsnndo uma intervenção pública indepen

S ©conomia.etores da

<51 ,1 "=*tre e

""Jbmetidas

tran

sendo

^

., tela'

hídricos,
estão

^eúde sunil^^ *^ederais nas áreas de energia elétrica
^Puaviário ^'Qilância sanitária, recursos i

Nacio^^^^^ criação de outras agências
ste 'Qresso

“●“C"!,”'" das
Cias inda

agéH'
a

re a receita bruta dos operadores de serviços
emboraquestões de regulação

Este é 0 caso das atribuições
^odo a conferir o foco de sua

®cperposição de competência ^^ar
l

das
em

ado, estas agências não devern i g,
esfp ^ ^ representa ®

rcg

de
Qêre

uíatória.

'emPoucas e
°''9ãos çq a 0 PIS e a COFINS.

tcaçã

A idéia de reestruturação do setor
da Empresa Brasileira de Correios e

merecem o apoio do setor industrial

A
CONVERGENTE, COM RESSALVA

postal brasileiro, bem como a modernização
Telégrafos e a criação da Agência Reguladora

Pes:

Público?^^°'^^®^'''dade última pela provisã
"^Pentivos continua sendo do . g

o»
a provisão se dê a preços a

pela
os i

qúC
dc^
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acordo com a experfeicifinr reformas estruturais em curso e estão de

posta, identificam-se imperfeir~'^^^'*^*^^' aspectos positivos da pro-
e eitos adversos o esíph caso sejam aprovadas, poderão produ-

imp7cltr"^^° ^ ''ccnças poder. á impor uma ina-
® olíamente rnm ° custos de segmentos deste setor, hoje desre-

pr^pnf '"^P®'''®'Ções do nrniií^ ° ®^t)stitutívo aprovado na CCTCI manteve

Petifivn^ ®^bora terYin ^®sfcQue-se que a idéia de monopólio

à eficiência ° P’'etende ir^oor°’ contradição com  o viés coni-
P  30 setor, buscando na competição um estímulo

Meio Ambiente - SISNAMA, de forma a prevenir eventuais conflitos de competência

quando da aplicação da Legislação Ambiental. Estes conflitos aumentam os
do setor industrial e, muitas vezes, impedem a concretização de empreendimentos;

o Condicionar a efetivação de novas ações do Poder Público em defesa do meio ambi

ente à prévia audiência dos interessados, em particular, do setor produtivo. Neste

sentido, os requisitos legais para processos, tecnologias, equipamentos e produtos
adotados de forma gradual e compatível com as condições de competitivi

dade e de acesso tecnológico e de financiamento às indústrias brasileiras,

® pQjterar e defender a tese de que os instrumentos da gestão ambiental, tais como,

auditoria, rotulagem e a certificação devem ser de adesão voluntária pelo setor empre

sarial. não podendo, desta forma, serem impostos pelo Poder Público. A adesão vo

luntária poderá vir a representar o diferencial de qualidade no mercado concorrencial,

o Promover a educação ambiental como forma de motivar os indivíduos e mobilizar
a sociedade a tomar consciência do seu meio ambiente: condição imprescindível

para atingir os objetivos do desenvolvimento sustentável. Cabe ressaltar que o
Estado deverá concentrar esforços neste sentido;

custos

devem ser

Onde
ComCD~

Parecer do Relator Dep. Freire Júnior (PMDB/
0

o Defender a regulamentação da Política Nacional de Recursos Flídricos e de sua
razoabilidade sobre a questão da outorga

Agência Reguladora, para dispor com
do uso e do racionamento dos recursos hídricos;^e^e-se

conciliar
®%ênc/as cte

A dos resíduos sólidos, integrado e incentivado peloas
Proteçãp

^'^aciiia gg ^9equada do meio ambiente é aquela qiJ®

‘^Qsenvolvim77^'^^ preservação da natureza com as

‘^®Pção do cJp^ ̂  ̂'^dnômico e social, dentro da moderna con
sustentável. Neste sentido, a m-

®‘'^'dade DrnH' adotando práticas que conciliann
a

ao meio ambiente, com r

^eio amh' 0^ n ■ na redução da poluição e desperdícios.

P^^serv.
Pãoí/a

^^^Ofiõnj/co

® Social

Defender o gerenciamento

Poder Público, em especial para desenvolver programas de pesquisa e de capaci-
^sture^a

^
taçao tecnológica;

Exercer participação pró-ativa nos foros de discussão, através do esforço de arti

culação entre as diversas representações empresariais, visando o desenvolvi

mento e aperfeiçoamento dos diplomas legais e normativos sobre a matéria.

WIPV 2.163-41/2001
OS que norteiam a atuação da CNI na áma

sustentável e a adoção de u

'  e não inibidora do crescimento e
Acrescenta dispositivo à Lei n- 9.605, de 12 de fevereiro deDo Poder Executivo, que

1998 que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas
’  e atividades lesivas ao meio ambiente”.

No

''''^'SriadoG^^necessá,,

g  ® 'ndu,on:;°-^ S^°^^ento nas políticas armbientais e na aÇjo

íav 0

atuar n cios a propiciar um ambi

° ®®atido de. aaursos naturais.

.  , _● n pnc:/Qfl ni ip disDõe sobrc crimes ambientais, estabe-Acrescenta dispositivo a Lei 9.605/yb, que uibpuu  ^ -r
-  - i-.' Hn c;iANAMA ficarao autor zados a celebrar Termo

lecendo que os orgaos ® pessoas físicas ou .uridicas
d e Compromisso, pe o prazo ampliação e funcionamento de estabeleci-
responsaveis pe a cons ç , recursos ambientais, considerados efetiva oumentos e atividades utilizadoras de recursos amoie. ,  „„r,i, ,„ivr,rr,pn
potencialmente poluídores. O Termo de Compromisso destinar-se-a,  exclusivamen-puienudimenie pu nmmnver as necessárias correçoes de suas
te, a permitir que tais pessoas possam promover as v

'Pcentívo à pesquisa e ao desenvolvimento
‘ energia e eficiência energética;

de i
úativas

e exeQÜF
●jêncía-^®finir para tomá-la transparente

conseqúpão e reduzindo , pof

onalNacimtegrantes do Sistema
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2001, que dispõe em seu art 2^ ̂  ̂^íeOormente à Emenda Constitucional n- 32, de

publicação desta emenda ^®*^idas Provisórias editadas em data anterior
revogue explicitamentp em vigor até que medida provisória ulterior

ou ate delib

à da
as

eração definitiva

Disciplina o processo de licenciamento ambiental  e sua aplicação pelos órgãos do
SISNAMA, bem como o Estudo Prévio de Impacto Ambiental. Toda implantação, am

pliação e operação de empreendimento ou atividade poíencialmente  causador de

poluição ou degradação ambiental dependerá de prévio licenciamento pelo órgão

integrante do SISNAMA. Resolução do CONAMA disporá sobre prazos máximos para

manifestação conclusiva do licenciador sobre o pedido de licença ambiental, po
dendo, ainda, estabelecer normas e critérios para  o processo de licenciamento ambi

ental. No caso de empreendimento ou atividade potencialmente causador de signifi

cativa poluição ou degradação ambiental o licenciamento consistirá na obtenção das

seguintes licenças: a) Prévia; b) de Instalação;  e c) de Operação. Os empreendimen
tos ou atividades que não sejam poíencialmente poluidores e degradadores do
ambiente submeter-se-ão a processo simplificado de licenciamento ambiental. O

projeto ainda relaciona os empreendimentos potencialmente causadores de impacto
no meio ambiente, dispondo que o CONAMA manterá atualizada a citada relação e

que os órgãos estaduais e municipais competentes poderão elaborar listas comple
mentares. Define "impacto ambiental" e estabelece que o respectivo estudo será

realizado por equipe multidisciplinar vinculada ao empreendedor. A aprovaçao do
EIA só será efetuada após audiência pública a ser convocada pelo licenciador que

deverá ainda, realizar reunião pública para informar sobre o empreendimento e seu

impacto ambiental, sempre que tal for solicitado pelo Ministério Público ou por cin-

qüenta ou mais cidadãos, independentemente da realização da audiência prevista.
Fica instituída a Taxa de Licença Ambiental Federal, a ser cobrada nos casos de

licenciamento realizado para empreendimento ou atividade com impacto ambiental

de âmbito regional ou nacional.

a

meio

do Congresso Nacional”

a redaçao do inciso XX do
novo inciso iX-A

O que é ?
Altera

®  Federal
'"oluindo dentre
duos

as
sólidos

para dispor sobre

competências
União

resíduos sólidos da seguinte forma,

resí'
a instituição de diretrizes pata

.

'ncluindoi

moção de

^'nal dos

'ncluindo

sólidos.

A»:;;*"””
sól,do;

competência

® 'União, Estados, DF e Municípios a prO'

9 coleta, o reaproveitamento e a

^ Municípios, a destinação final dos resíduos

destinação

^ossa

'4^11
Posição

normas snh

PC' Todavia
servação

mento bás

" ®ntes

se

cuja rrieihn^

do

ICO
dos

Nosss Posiç30
hinié DIVERGENTE COM RESSALVAS A instituição de taxa de licenciamento

ambiental, na forma como proposta, além de ser inconstitucional,  prejudica as em

presas de pequeno porte, pois estabelece alíquota maior para estas em relaçao aos
LpreendiLntos de médio e grande porte. Também, inadequadamente, pe ma eoe

no texto o dispositivo que possibilita a realização de audiências publicas por requeri
mento de 50 cidadãos ou mais, o que pode significar atraso em demasia no procedi
mento de bU cidadaos ou ■ ^ Dponlucâo 237/97 do CONAMA já possibilita amentn lirpnrintórb e alem disso, a hesoiuçdu N .

realização de audiências públicas, quando couber. Contudo, o substitutivo aprovado
realizaçao de audiências ^ seguintes pontos: a) fixação

na CDCMAM ° *^|^^^ifes^tação conclusiva do licenciador sobre o pedido
de prazos maximo p encontro dos interesses da indústria que costu-

de licença ambiental , o qu ncença ambiental; b) possibilidade de um pro-
ma esperar longos peno P empreendimentos que não causem signifi-
cesso simplificado de licencí ^ cargo do licenciador definir os estudos ambi-
caíiva degradação ambienta, ic nrncesso; c) eliminação da possibilidade de o
entais necessários, para subsi lar seguro de responsabilidade civil
licenciador exigir, a seu critério, a contrataçao u
por dano ambiental.

A
PbpOSlg

Planto à

Sólidos,
'"Tpeza

na
esclarecer uma questão qd®

tendo' ^ 'União e os Estados editarem
° entendimento de que os

amh- ^'ncubt^*^^ competência do Poder Público

^̂ ’ ®®'^Uo ativín ^ Pmmoção da saúde pública e à pr

iíio^_ '■'a é Prevista na n ^'crangidas pelo conceito de
oostituição como de competência comu

de
Os

serviços

Onde
CD-,

Ackol
Parecer do Relator Dep. Ibrahim Abi-



28
Agenda Legislativa
da Indústria Regulamentação

da Economia

CM

CNI

mando-0 em resíduo, bem como aquele que gera restos de produção. 0 projeto em

questão, bem como muitos dos que estão a ele apensados, responsabiliza exclusiva

mente os produtores pelo gerenciamento de resíduos, sem levar em conta os demais

agentes da sociedade envolvidos na questão da geração de resíduos sólidos. A indús

tria fabrica produtos que, somente após a sua utilização pelo consumidor, passam a

integrar o chamado lixo urbano. A competência para coleta, transporte, tratamento e

disposição final para o lixo urbano é do poder público municipal, que é o titular, do

serviço público de limpeza urbana. Produtos industriais não podem receber o mesmo
tratamento de resíduos gerados no estabelecimento industrial resultantes do processo

produtivo, os quais já são de responsabilidade de quem os gera, ou seja da própria
indústria. Ademais, impor ao fabricante e/ou importador a responsabilização pós utili

zação de seus produtos, em todo o território nacional, significa distanciar o gerador de

resíduos, ou seja, o consumidor final, de sua responsabilidade pelos resíduos por ele

gerados, o que seria de eficácia ambiental duvidosa.

Onde está? Com quem?
Enconíra-SG em Plená '

- favorável corn'"p'^^° ^ Ordem do Dia, com os seguintes

CD

- favorável com substitutivo; e

oTe

(PLS 354/1989 do Sen Frp ^

dá outras
e normas para

providências”.

0 que é ?

Institui a Política Nacional d

diferentes ® ®stabeler^^H^° Eiesíduos Sólidos, seus objetivos,

f'’^nsgressão às riio ^ sólidnc: e normas para o gerenciamento

G
a

erenciamento ^®sta lei |/®^®^endo à Lei de Crimes Ambientais

^^^rtsportadores com Sólidos Princípios da Política Nacional

b)a responsabiifw^'^'^^®® ® ̂ onsumíH ^ ̂°'r®sponsabilidade dos produtores,

ireito dn consLimi , ^ Pós-consumo no gerenciamento dos resíduos sóln

Pbblica doQ "^^°rmação do nnt *^^°'^rJíor pelos produtos e serviços; e c)

resíduo, em cnm ® ̂ ^rvicos 'rnpacto sobre o meio ambiente

ea Saúde
tipo de
não- 0

cons?rocã°^°^/^®ultantes^? ® ^^Peciais,' denf resíduos sólidos, segundo● o
resíduno ° Os fabrir ^ ̂^''^cessos ind os resíduos perigosos,

mSr e mineração; e os resíduos

feado resídP"®®''®® Pelo Pradutos ou serviços que gere^i

s

da

am ^ ̂ °ndutatn ® esnn resíduos, deverrdoDento

b po^ at,v da;C''"^a no sel no qual haja registro atua-
"-

uos ̂

E ados dtí/ '"dnstr,ais:7L^®nciamento. Para efeito do licencia-

®P^ovado'p;Â^®^_obje,o d^pP^^^ação. o gerenciamento dos resi'

golamentaçã °°nipe(p.A,° ̂ e Gerenciamento de Resida

speciais ,

^^tabelece
fontes

Q Ser
ra

de
bouv

concorL^^^eno Porte ser disn® '®‘®9''ante do SISNAMA, confo^'^

d

or

o Pode de ^ ®®®®slas da apresentação desse P

Municip^'1^^'^® industriais não perigososPosi

Onde está? Com quem?
CD - Encontra-se na CESP aguardando apreciação do parecer do Relator Dep. Emer

Kapaz (PPS/SP), favorável com Substitutivo. CSSF; Aprovado com Substitutivo.son

PL 4.558/1998

Do Dep. Feu Rosa {PSDB/ES), que “Dispõe sobre a criação do selo ambiental
para embalagens e dá outras providências”.

Estabelece um sistema nacional para a concessão de selo ambiental para embala

gens com 0 objetivo de promover a comercialização  e a utilização das embalagens

que tenham menor potencial de impacto ambiental e de informar o consumidor sobre

potencial. O selo poderá ser concedido a qualquer embalagem utilizada para

acondicionar produto destinado a consumo e será conferido por órgão federal do
SISNAMA mediante análise que levará em conta a quantidade e pehculosidade dos

resíduos gerados; o potencial de poluição e degradação do meio ambiente; o consu-
I de recursos naturais; as possibilidades de reciclagem,

existência de sistema de coleta, reciclagem e disposição

esse

mo de energia; o consumo

reutilização e retorno; a , . ,

final, independente do sistema público de gerenciamento de resíduos solidos; e a

adequabilidade da embalagem. A instituição concedente do selo ambiental será a
das informações consideradas “sigilo industrial”.  A conces-

determinado podendo ser prorrogada a critério da entida-
Lei de Crirpes Ambientais {Lei 9.605/98). as previ-

responsável pelo sigilo

são do selo será por prazo
de credenciadora

''■ossa
"4^1,

se

. Acrescenta, na
de penalidades pelas infrações à leisoes

'amsnta?!°' ® a° Perm? upia Prostra oportuno, po'S
ic;

9etadorl®° ®®Pecific®° doL"" ® ®'st6mati, "®® 'Nacional de Gerenciamento
dão ddescí, ^®^idu L® ^ob,eÍL®diduos, f as ações sobre recolhimento,

dartapa

 há
de

, s matéa, Posta evítar.a a proliferação de rego^
®  Ou peh ° ''®®Ponsabílízar de forma |0S

que L,fiP®'^®®®'®'dtento do material/suPs® ® dtiliza e.sto K transiote 0

4íH i,^ divergente o empresário industrial deve buscar o aperfeiçoamento das em^
^ K l ^ nfl medida de suas reais possibilidades. A interferênciabalagens dos seus produtos na meuiud u
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estatal, por meio da criação de

eação àquele fabricante que > podería inclusive causar inaceitável discrimi-
excelê

de
ncia buscados nnr adequar as suas embalagens aos padrões

'a^plementar programas de noot^ °rgão público, A posição do setor industrial é de

r  quem?
tn

e apoiar a atuaçao da Associação Bra-

elaboração de normas de rotulagem ambiental
0 projeto, se

na

aprovado, representará a institucio-
Qsrencial híbrido, situando-se de forma imprecisa
compulsória

entre o instrumento de açao pública e
ernpreendimento.

livre

Onde
®stá? Com

CD
contra-se na rriD

p^stodio Mattos ípqnD,?'^^’ ̂ S^iardand
''AM: aprovado ^ favorável

IQE^^ii CONVERGENTE, COM RESSALVAS A proposta trata com razoabilidade a
questão da outorga do uso e do racionamento dos recursos hídricos. No entanto,

identificam-se alguns pontos que podem ser incluídos no projeto, visando, em sua

grande maioria, resguardar o usuário da água de eventuais abusos do Poder Público,

tais como: a previsão de cobrança quando o somatório dos usos de recursos hídri

cos representar percentual elevado de consumo em relação à vazão do corpo hídri

co; a fundamentação por critérios técnicos, previameníe expressos, das decisões

tomadas pelo órgão competente; a conformidade com  a Resolução do CONAMA 237/

97 dos prazos para as situações de licenciamento ambiental definidas como prévia e

de instalação; e a possibilidade de renúncia do usuário da água quando a vazão

outorgada ficar além das suas necessidades, permitindo um uso mais racional do

corpo d'água.0
spreciaçao do parecer do Relator Dep-

conn Substitutivo. CEIC: aprovado; e CDC-

Encontra-se na CDCMAM aguardando apreciação do parecer do Relator Dep.

Fernando Gabeira (PV/RJ), favorável com Substitutivo. CTASP: aprovado com emendas.

CD1

PL 4.946/2001organização
Hídricos previsto

ei;1: >

Do Dep. Ronaldo Vasconcellos (PFL/MG), que “Dispõe sobre a concessão de
condições especiais de crédito para empresas que investirem na recuperação de

águas usadas em seu processo de produção”.^ QUe é ?

Define a ■
^'^temática de

°^^orga do
uso de --

^ ̂®cursnq recursos hídricos, o esíabelec^e a
a criação o regime de racionamento ■-

Competirá f °P®ração das Agências de Bacia-
QP.t- ® aos ® Estados, no tocante, respe '

d© á

n  ̂°mín,o. O órgão e a entidad®
_  ® Estados^ a cn de Gerenciamento de Becur

®9uas ''e Estados e ao DF o poder
^arnpetãnoi da União. A outorga do direito

à cn cobrança pelo uso. Os Comitês
^''^Poiotécnir?^'^ de suas respectivas Agências

^^'or a sgf. ® ^êministrativo e a exercer as
a difero oso da água deve ser

M """ ® Pagan^ ° ^°'urae captado

Pelo

da
gar

●O
Co,

^otos 0 Para ^Qua ^'^^ricos e nos Comitês de Ba ’

ao niT
de

erào de
Presta de

de vaiohg°^ança ' ̂ °'sões sobre a fixação dos
^aior^^^ P®'o rp> ^°Pradn corresponderão a

.  p" P^^dtivo valP®'° da água será a
' ®dte crití'*®'^ 9daiip ° "so çg . ’ ''®speítado  o limite de 0,01 U

a  será reduzido, guando o

®stabeiee|^^da agua captada no mesmo

As empresas que implementarem projetos destinados  à recuperação de águas usa
das em seu processo de produção terão junto ãs instituições oficiais de crédito fede
rais e seus agentes financeiros, os seguintes benefícios: a) aumento de 10% no limite
financiãvel para compra dos equipamentos e instalações; b) redução de 50% nas
taxas de juros praticadas pelas instituições oficiais de crédito nos demais financia-

benefícios mencionados será condicionada a aprovação,mentos . A obtenção dos
pelo órgão ambiental competente dos projetos de recuperação de aguas usadas no
processo de produção. O BNDES destinará a partir do ano seguinte ao da aprovaçao
desta Lei pelo menos 10% de seu orçamento anual ao financiamento do previsto,

desenvolvimento e absorção de tecnologia que visem recu-inclusive nos projetos de

üso

Ba ® '''^rográfi/ a
H  destina'"''"" dev
de sua se "das a lhes
'"do sobre nfd-execu

8aci

peração de águas usadas no processo de produção

Il44lll CONVERGENTE Ao condicionar o recebimento de incentivos creditícios ao
Xestimento pelas empresas na recuperação de águas usadas em seu processo deinvesrimienio peias empí incentivador da
produção, o projeto permi e obrigações e sanções desarrazoadas.
preservação ambiental , ao inves oe impu y v

^9^a, 0
®ntes

de eflu
hídrico nied
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Onde está? Cotn
~ Encontra-

(PTB/PR).

CD
Com exprossivo impacto na compatitividada das exportações, pode se também des

tacar a dotação de uma infra-estrutura logística adequada capaz de agilizar o pro

cesso de exportação com a correspondente racionalização/redução de custos destas

operações.

Pelo lado das importações, é prioritário que a gestão dos instrumentos tarifários,

não-tarifários e de defesa comercial tenha como atributos básicos a estabilidade de

regras, transparência e previsibilidade.

É importante ressaltar que a utilização dos instrumentos específicos de política co

mercial está sujeita a limites estabelecidos pelos compromissos assumidos pelo

País junto ao GATT/OMC, tanto no que se refere à política de importação quanto ao

esforço para ampliar a competitividade externa dos produtos brasileiros,

regulamentação das operações de comércio exterior seja aper-

simplificação de procedimentos operacionais e administrativos, eli-
burocráticos que representam custos relevantes tanto para

órgãos públicos responsáveis por essas operações.

E preciso ainda que a

feiçoada, com a :

minando-se entraves

empresas como para os

quem?

se na CDCMAM
aguardando parecer do Relator Dep. José Borba

^ 5450/2QÒf

-sgricolase
atividades vedan

pecuária

que
Acrescenta [

3 cobrança pelo
parágrafo único

'  recursos hídricos

ao art. 20 ddo a Lei
s”.

em

O que é ?

^

Finalmente vale ressaltar a Importância de iniciativas que promovam o fortalecimen

to institucional do comércio exterior, possibilitando uma gestão agil e coordenada

dos assuntos relacionados a esta área e compatível com a estrategia do pais de
mercado internacional.buscar uma maior inserção no

sguinte precpifn' “á _i . _j

' sgrícolaç ^ vedada a cobrança pelo uso de

■ e ''^clusive para irrigação, higE
-  ̂'^ssedentação de animais"

®stábulos

w "«Içt.

*" E^ualqugj- r\ 'u,'

recu^Ísos híd ° contraha

Pagariam ® ̂ ^iribém dispõe sobre o

9 diferença advinri h ''^i^^ta com os demais consumi-

Com - vedação.quem?

^  '■Sdiorial de
Visto que

Onde está? PLP 98/2000
CD-

na Capfj
®

'Se
Do Dep. Júlio Redecker (PPB/RS), que “Dispõe sobre o comércio

exterior e dá outras providências”.9dardando
Parecer do

''elator, Dep, Marcelo Castro

Comércio O que é ? ,
Kiotiv/nQ nprais oara uma política de comércio exterior, dis-

Estabelece princípios e )^ conceituais, administrativos e tributários concernentes
pondo ainda sobre asp ^ p. . ipa que o Poder Executivo estabelecerá convênio
ao processo de iniciativa privada, representativas da indústria, do
operac ional com as entid . ■ g^terior dos transportes e do sistema finan-

comércio, da ^sncultura. do^com^^ com os objetivos de

ceiro para criar o ®gg.iercial e propor medidas para transferir a ação
org anizar a política de pro ç ^ jniciativa privada. Não incidirão na exporta-

executiva da promoção come ^^P equivalente; b) taxas, cotas, retenções cambi-
çao: a) impostos e ^ contribuições e taxas específicas, de caráter
ais, emolumentos ® portuárias, aeroportuárias, de armazenagem,
ad icional sobre tarifas nas ope ç transportes; d) taxa de desinfecção
de transporte de qualquer tipo e s contrapresíaçâo de serviços especiflca-
e de inspeção sanitária que nao rep . ^ regularização de mercado. Nas opera-
meníe identificados; e) taxa de programação Especial das Operações Ofici-
ções de financiamento com recursos^ xesouro Nacional poderá promover a equa-
ais de Crédito vinculadas à exportaça

ExtefiQj.

ííac/ona/s
ilação aos

Assgi
l3ção

Qurar a
Produtos

-  inte^rnn estrangeiros nos

9os produtos nacionais em re-
0 e i

oda
— ■«s extP para melhorar o

^
oontass

ao
'’®scimentn ^^®otando uma importan-

onto econômico

aos
nossos
extern^®’’cados

dese
mpen

em

'lossos h
'■estrição

esÕ

^^fcados
hos

®^er

te

Nggfg

demai^'^ vendas externa^ ®xportações, condiçoes de
crSf P®>9ea e a ^ ‘=°'^PaHveis com as vigen

" 99^antias à^P de se-
"9 exportaçõ

sustentado.

garanta a

9hro Oq

es ágil e eficiente.

oo
® «terno

Í’®''9lelam
te entem

da b^aA'' ’^'''°ddadp

y Qhde

de iniciativas que resui-
-■ uma efetiva e perma-

oxportação, hoje, ainda
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lização dos I

® aumentar acustos de captação daqueles

■ competitividade externa do País.
recu

Onde está? Com quem?
SF - Encontra-se na CCJ aguardando parecer do Relator Sen. Antônio Carlos Júnior

(PFL/BA).

rsos, de forma a viabilizar exportações

„ . Posição

de dccsolida^a RESSALVAS

P®s básicos que norteiam^ P°eiércio exterior,

'"Ços. No entanto, para alcançrr^^f^^ de exportação e importação de bens e

como por exemplo^ ̂  °bjetivo, vários pontos do projeto deveríam
®^Portações referentes ao sistema institucional e

®9i

o projeto tem como mérito o objetivo

no que se refere a diretrizes e princí-

ser
^P^o^undados

«nanciamento 'í
- '■evisão da

asde

slação poderia ser m'^h ressaltar que a iniciativa^°'‘^açâo dos
‘'^^^rumentos óo de uma efetiva con-

''cc

'^6, OS

omendável a ^'^^'ros em vigor p» '^^^'cio exterior, aí considerados, inclusi'
^'^cgação expressa HaT eventuais conflitos de normas seria

toclas as disposições em contrário.Onde
está? C

mpresas deMlioroempresas
Pequeo© Porte

É preciso integrar
um número
crescente de
micro e pequenas
empresas ao
processo de
aumento da

competitivida de
industrial em
curso no País

O segmento das Micro e Pequenas Empresas é um dos prin
cipais pilares de sustentação da economia nacional, tanto pelo
número de estabelecimentos e desconcentração geográfica,
quanto pela sua capacidade de gerar empregos, Ainda que
reconhecida sua importância socioeconômica, o segmento das

encontra sérios obstáculos aomicro e pequenas empresas
seu crescimento, sustentabilidade e competitividade

om
^^contra- quem?

se na CESP
O maior dinamismo das empresas de micro e pequeno porte
requer um tratamento jurídico diferenciado nos três níveis de
competência do Governo. Embora este princípio esteja consa
grado na Constituição (artigos 170 e 179) e já se tenha elabora-

da Empresa de Pequeno Porte, e instituído o SIMPLESdo 0 Estatuto da Microempresa e

CD

’ ^g^srdando
õesignação de Relator.

Do Sen. -
^oibientai

Q rerson

existe ainda um longo trabalho a ser desenvolvido para que, de fato, este segmento seja
atuais entraves que prejudicam o seu desenvolvimento.incentivado e liberado dos

> que “
Sobre

^ “‘'^igatoriedad® de selo
^ C|ue é ?
Institui a

viabilidade e sustentabilidade das micro eDentre as questões importantes para a . ● - ● ●
pequenas empresas estão, as relaoionadas ao grande numero de ex,gene,as irnpos
tas pelo mercado de crédito, que por vezes levam ao asfixiamento economieo-finan
ceiro e são responsáveis pelo encerramento das atividades de inúmeras empresas.

; medidas relacionadas a incorporação de um maior
atividade de comércio exterior.

Também, cabe destacar aquelas
número de empresas na ■-

"“"●«aíaS‘“"*»=ao

convênio '^°brar uma será norm°i^°^ Produtos que estejam em
d1 " '"■ ® cervico federal com-
'  aa Le?q'p^'^nnen,o, ^ ^^^nicipjoo pTa q"'" A União poderá
No, " AmbTen£^^áncia determinado

P^sga qoe p' prodo°’''°'®'c.
cis\,i£‘® "Po de ey

barre^ir.- cons-^ ®^'3ênciasnsaq

r^r^^c, ,nní=‘ a adaotacão de instrumentos e a criação de
alcance destes o je ^ principais linhas de ação neste sentido são:ambientes institucionais favoraveis. AS pni ioifj ^

1-.-) rici inetnimentos e mecanismos que conduzam  à desburo-
» Atuar na consolidaç e diminuição da mortalidade de micro e

cratização; diminuição
pequenas empresas; , *

^-.oniiHarão de instrumentos de desenvolvimento tecno-

' SoTrSTJir orientados ãs pequenas e micro indus.
tnas de base tecnológica; ^ Competitividade do
Aperfeiçoar e ampliar o Fun ppnuenas Empresas e o Fundo de Aval às Micro e
BNDES , 0 Fundo de Aval as icr 3EgRAE. O acesso a linhas de crédito continua
Pequenas Empresas Exporta pmnresas de micro e pequeno porte, por falta de

de garantia das instituições financeiras:a ser inviabilizado para a

ao
Prever a,

SrasV
Caráter

■ evitar
■ Pinda

Prevê a I
ança pi

®°n^ado à iJ""® ‘axa
'® Pesada

criação
Dbbga

Pue Pos

exinê®"^'9enciacobr

tória
contraria
^Dlpntário

de um selo ambien-
9 tendência mundial qu®
® ser baseada em crité-

osas de
● Ab^cdutoo Pi^PPosta

ve sam2
P^e Pão ser utilizados como

de
'^aisOs da scriminatória para

reciprocidade para os
concessão do selo condições de atender às exigências

Ser
Pela

tributária incidente
P



36

ua Industria 37
Regulamentação

da Economia
CNí

CNI

● Atualizar

■^reditício à
● Atuar na

que diz
rios de

● Atuar

^ os

re

 limites de
oxportação Íevfsfos n® n" ® estabelecidos para fins de apoio

^e''isão do Estatuto ! T
respeito aos trâmites ® Empresa de Pequeno Porte, no

oompras governamentais e ^ '^os diferenciados nos processos liciíató-
simples r, r ME e EPP;

^edef,n,ndo as li

visão do

mitações de acesso.

dade de vida que devem constituir o objetivo maior da sociedade brasileira. Neste
sentido, a busca de um desenvolvimento espacialmente integrado e regionalmente
harmônico deve ser parte integrante de um projeto de cunho nacional, e não apenas
uma preocupação das regiões menos desenvolvidas.

A premissa básica de uma política de superação de desequilíbrios  regionais deve
ser a integração à economia nacional das regiões com desnível econômico. Para
tanto deve se promover a articulação destas políticas com a política geral de desen
volvimento do país, marcadamente no compromisso com os princípios da competiti
vidade. Portanto, os mecanismos e instrumentos de política regional devem ter como
meta a construção de sistemas auto-sustentáveis voltados ao aproveitamento das
potencialidades de cada região e sua integração ao mercado nacional. É este o pris
ma que deve nortear a política de desenvolvimento regional, balizando o exame e a
necessidade de criação de mecanismos de incentivo  e instrumentos de promoção do
desenvolvimento regional.

Deve-se estar atento para questões relativas à diferenciação e padronização tributá
ria entre regiões; às necessidades regionais de adequada infra-estrutura econômica,
como transportes, energia e comunicações; e â disponibilidade de financiamento
diferenciado e acesso à tecnologia. Ao mesmo tempo, deve-se priorizar o atendimen
to de carências básicas, dando atenção especial ao desenho das políticas de desen
volvimento e capacitação de recursos humanos, que exigem investimentos em edu-
cação e saúde.

PL3.1 oTo

Marcos
" ®nipresas idas Cintra (Pu/sp)

'"scritasno simples●-tb. de que trata os limites da
a Lei 9.317/96”.

receita bruta anual
O que é ?

dispositivo da I o
de receita bruta ° SIMPLES e f

'Ide passará de ®®‘abelecido nar= atualizar, para seus efeitos,

0-000.00 para p$ 244 000^'^*^^*^^^^^*^^° microempre-

sas

Nossa 00
Posi

bruta
244.000,0a

.
ção

Os
'^slores (imites de

ram ^^P^psa de Pen, dpfreram correção e o
uma red?°-'^°'^° Pdicroemnmc- estipula o valor de B$

Phtre 0 fiscal s Preconizada pela
atual d e rs a® empresas cuja re-

120 .000,00 e o proposto, de B$

enquad
Em face à extensão territorial e características da economia brasileira, onde pontua
grande diversidade, é necessário a permanência de instituições nacionais voltadas a
definição e implementação das diretrizes estratégicas gerais da política de desen
volvimento regLal. Todavia, buscando maior efetividade das políticas, a operaçao e
0 gerenciamento das ações especificas devem ser descentralizados , de modo a
pe?mitir maior interação das forças sociais locais na definição e implementação dos
recursos disponibilizados.

está

está'> ComCD quem?
^9uardendo0.

Perecer da
A narreria com o setor produtivo deve ser intensificada, não apenas a niyeí de defini-
A parceria com o s P implementação e gerenciamento das políticas,

0 t^glLta^ w 0 c eTciLnto^que viabilizará a superação das desigualda-
d^rarenas se Iterializará com um setor produtivo ativo e dinâmico.

I^elatora Dep. Yeda Crusius (PSDB/

^enfrar-Se
apões e rn/IPV 2.156-5/2001 E MPV 2.157-5/2001'^Pesar

Polític
daCio-

d

eaçâo
Prasileira ... n Pvpcutivo qu6 “Cria a Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE,

iViPV 2.156-5/2001 do o pegenvolvimento do Nordeste - SUDENE, e dá outras providências”,
extingue a Superinten enct g Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA, extingue a

MPV 2 .157-5/2001, que | j Amazônia - SUDAM, e dá outras providências.”
Superintendência do Desenvu

nto d e apresentarades

"^^Pative^

no de ^^Iturai,
^®hvoivis urna unidade só-

r^osso país dispari-
diferentes regiões,
ragião, que são ÍH'
econômico e conn'
alcançou nas úití'

destas disparidades
^'^Peração das desi-

Persistem
'rnento entr

emcompr,om/s e

rtiesma
evariço

brasileira
''edução

■ Para a
ssoaís de

asdeOs
da t't am uma só proposição (MPV 2,146) e foram desmembradas em

medidas para evitar alterações, dividindo as regiões interessadas.razão
Obs: As duas

ades ^P^entai
'hterpe

^°ciais e i

''enda e de quali
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0 que é ?

dam Nordeste - ADENE e da Amazô-

diretoH ^ As Agência sprâ ̂  Nacional, em substituição à SU-

da Ren-Kr^^°^^^ Diretor P regime de colegiado por uma

Íles t a aprova ‘ao 2n P®'°

será renid°^''‘° ^srvidores núhr^^'^‘^^° sendo que pelo menos um

Nacional e n°! contrato de gestão firm^n ^ adrnínistração das Agências

ssrir 0 Fund^^ “"etor-Geral. As Aoênrf ° P'° Integração

® avaliar os resH(‘^^'^'^"''°'''''^®ato das res^^ entras, a competência de

em apoio àsA“°^ apUcações ''®9'°®si aprovar projetos; auditar

eetre outros. Dete^ Produtivas- ''^P'ementar redes de informa-

eientários para □ rio exercício viabilidade de projetos,
^elvimento da AmS° °®^envolvrmen,o h

660.000,000 00 A 462 000 nnn^°‘^^'^®‘® ® ° e'®
®®ersos para e ses 2003 e a,e o ° ® 2002, será de

®;®rcíoio de 2000 eerá 600^,00^®'"'"'° ^013, a alocação anual de
forma do reguíam° variação acum^ dotação prevista para o

Nossa P„ ● adnmulada da receita corrente líquida da
nià^ii rv °^'9ão

^ONVERgpm-t
os mec

"°sTom’a L",f oorllpa,^®'® de '"^«^Çõesín? Provisórias reestrutu-
certas i'n^° ^Nrian'i^T^° promover o desen-

^Qfadamente introdu^^ ^ ^ Lei das rr ^ Conselhos deliberati'
de tais Orgamentanas. Entre-te

P^aasse ao bue nermv insegurança jurídica.car
Psco futuros ín^ ®ste trans^"^^^ ® ^UDEnÉ^

^'"^stimentos nas p^^®''^'t"^bo que o contribuin-9
Onde está^ projeto^Cn e

A proposta altera dispositivos da Lei 8.167/91 para: a) manter a taxa de 3% sobre
o patrimônio líquido do respectivo fundo, a título de serviço de administraçao da
carteira limitando a 5% do valor das transferências anuais representadas pelas op
ções das pessoas juridicas; b) reduzir de 1,5% para 1% a taxa a ser descontada a
favor do banco operador, para custeio de atividades de pesquisa e promoção, calcu
lados sobre 0 valor de cada liberação de recursos pelo respectivo fundo e c reduzir
de 3 5% para 3% a percentagem a ser debitada ao respectivo fundo, a favor da
supenntendénoía regional, para custeio das atividades de pesquisa e promoção rela
cionadas com as regiões beneficiadas com os incentivos e de analise, acompanha
mento e fiscalização dos projetos, calculados sobre o valor de cada liberaçao de

pelo respectivo fundo.recursos

Nossa Posição
llé#l CONVERGENTE Apesar de ser extremamente importante a remuneração dos
”^ncos Operadores, visando a operacionalizaçao dos fundos faz-se

tabelecer 1 limite adequado às taxas a ---'"“"fdTal^rração da c"rt"
essas taxas limitando aquela cobrada a titulo de serviço de adminis raçao da cartei
ra a 5% do valor das transferências anuais representadas pelas opçoes das pessoas
ur::f'as diminui o percentual comprometido,

efetivamente empregado no desenvolvimento regional.

necessário es-

recursos seja

Onde está? Com quem?
CD - Encontra-se na CFT aguardando parecer
BA). CDUI : aprovado.

do Relator Dep. Félix Mendonça (PTB/

PL 3.678/2000-i

instituí contribuição de intervenção no domínio econômico,
destinada a financiar projetos de infra-estrutura”.Do Poder Executivo, que

DBS-
2001,
àda’
ss re\/

~

■ Medida
rfue disp

, poderá colo-m ®xame.

Con O que é ? econômico destinada a financiar pro-
Nacional, localizados nasacesso Naci

institui contribuição de 'n.e-nç^o^no domínio^
letos de intra-estrutura, a cargo Qesenvolvimento da Amazônia - SUDAM e
áreas de atuação da Superintende Nordeste - SUDENE. Tal contribuição,
da Superintendência de pgjas pessoas juridicas, beneficiárias de
cuja alíquota será de 15%, sera 3uqaM e SUDENE que pagarem, entrega-
incentivo fiscal nas áreas de atuaça .^.Qidpntes ou domiciliados no exterior, Adividendos

de lucros ou dividendos atribuídos a
acionistas residentes ou domicilia-

- na data
devida nos casos
P

(Delator L^®P- Pinheiro Landim -isóriaõ b^blicaçjg^
' 9rt, 22 _ ^nteri

'"bentos

Seu

"'
QÇ

Dá

darp,^

bsfinitiva
ão

L^onstitucional 32, de
^ditadas em data anterior
^sdida provisória ulíerior
Dongresso Nacional”

PL
^9/1999

pue
do rem ou remeterem lucros ou

contribuição, a qual será paga
emprego ou da remessa, será
pessoa jurídica domiciliada no

.

aís com sócios ou
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hipótes

entre oresultalto?n° ''®®í^®"*® ou domicifedn"^^'^"'® ® parcela do lucro ou

me 0 critério de avar patrimonial n h exterior, na proporção existente

'®eel. e o lucro líquido'?° '®''®stimento na n ° e^^^ie^eedo recebido, confor-se splic
calo ®^®''®'cio, nos terrr, Jurídica beneficiária do incentivo

a

P
Qup ®iantenhal^°''°^ contribuição não

admit

aís
nos

que

a o aproveita ° acordo n a residentes ou domiciliados

®  ̂ ®9ioní. A do crédito d ° ® dupla tributação com c

norma?'®"® da Receita ® ® fecalizacT''!? '®dda dispensado em razão de

láusula

tos tribut?''''®® ®° Ptocesso^l ’^'®'atério dal d°ntribuição será de competência

®° Rue comI '®'"®^®'s, previs?''^'®'®‘''®*'''° fecal drf?^®' '^P''d®''-se-á à contribuição-

®d atraso dln?" ‘^'®P°aiÇões da i° °®d'®‘° ̂ 0 235/711'^""®^®° ® exigência de credi-
Pagamento e do im sssim, subsidiariamentô ®

penalid

as

ades e demai^°^^° ''^nda, especialmente quanto
'^'^Síçào ^"'"""^éscimos aplicáveis.

Nossa

Há que se discutir aspectos ligados à tributação dos produtos e serviços, aos direi

tos de propriedade intelectual, à segurança nas transações comerciais e ao arquiva
mento de documentos eletrônicos e sua validade.

A regulamentação deve ser precedida de uma ampla consulta aos segmentos em-
indiretamente interessados no tema. Ainda nao se tem o perfeitopresariais direta e , ,

domínio dos impactos do comércio eletrônico sobre  o setor industrial e os avanços

sido muito rápidos. Além disso, é preciso observar as tendenciastecnológicos têm

internacionais nesta área.

PL 41.90^2001

(PLS 672/1999, do Sen. Lúcio Alcântara - PSDB/CE), que
“Dispõe sobre comércio eletrônico”.

™ 00--»

Dro- " houvÍl®‘®Ção el l? *®butação realizada pelos pa''

d

que

e infra_es?j-f, P^ís de^n (aproveitamento doÇâo

^en4^^^^’^^'''t>rio n fon^n brasilpi rendimento), evitando

infra ^'''"^cadatóri ° pp i ^ ''®'^da pg^a ° objetivo de financia’'

teí^^Porqu,,J outros países, o que gera disfun-

'^®^^®rnente destin'^^'^^° embora tenha uma di'Onde de
® financiar projetos

HUem?

aguarq

^oniCD-
Enc

CDUj. i'Se
na CPT

sndo

0 que é ?
0 projeto regula o valor probante do documento eletronico e da assinatura digital,

regula a certificação digital, institui normas para as transações de cornercio e etroni-

estabelece sanções administrativas e penais aplicaveis. Estabelece que

eqados efeitos jurídicos, validade e eficácia ao documento eletronico, pelo

simoles fato de aoresentar-se em forma eletrônica, bem como nao sera negado valor

prolnte ao doolento eletrônico e sua assinatura digital, pelo fato desta não se

Isear em chaves certificadas por uma autoridade certificadora credenciada. As

dlfalcls constantes de documento eletrônico presumem-se verdadeiras em rela-
aeciaraçoes consi ^ assinatura digital: I - seja

co e

serão n

çao ao signatario, nos II - seja passível de verificação públi-
unica e exclusiva para ,

dade ceXalora credenciad^^e se. mant^ ird^rlldrieSTe
IV - esteja ligada invalidada; V - não tenha sido gerada posteriormen-

alterar

ca;

, a assinatura digi_ ..^ensão das chaves. Estabelece obrigações do titu-

te à expiração, revogaçao o seguintes; I - guardar sigilo, manter con-

lar do certificado digital des a privada- I I - manifestar sua concordância

,.o» e tez. ..o dí0.tel. E.»B=I«, BZ ,.,B».B.
exptesza com os " “ acorMad.c corliliBadoras para aau .edeacia-

que deverão ser °b®®^"®d°s ^
mento junto a autoridade necessárias â efetivação do negócio oferecido,

midor informações de carater pnv ^ expressamente autorizado pelo res-

übiyfcíi/üu rnüniêôas om sigio. n.ã Estabôlucu a)i')0a uma <ie sancjões

divulgá-laa arbitragem para a solução ds l.tigioa de

nao

Parecer
Po Relat

^onriéi-rs Jorge Khoury (PFL/
or

e/-c/o
f^Orn a

^  ÇôO r|.

aoí ^ '^^nnéroin^ ̂  ̂ãpida evolupao cl0^‘^
n'^Vf5 f vem conquiS'

Hq

’®Ç3q im„ “otden

Esta
Hai

Os

t

® ̂ <0
6Co

pectivo l/lulai a

penais e possibilita o emprego

matérias objeto desta lei.

Ore

da

Os
sobre

^ comércio tradiciO'anient^’’nacirõi ^ iorícJico Nossa Posição

1144*1' CONVERGENTE, COM gras

O

com a definição de proposta válida, c

que o sustenta-  Substilulivo aprovado se preocupa^Qe
cie defesa do consumidor, validade
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ainda os segredo de dados do consu-
^®s=alvas que devem ser e»! '®i
oriento d

modelo da UNCITRAL. Contudo, existem
o tipo pe tecnnin

segundo lunar _
buídaao-

Qi ip n u P'’'meiro lugar com relação ao engessa-

--convenipn^ stiíutivo limita à criptografia assimétrica; em

j

cada iniciativa de negociação. Todavia, a competência para celebrar acordos internaci-
onais deve continuar a ser do Executivo e deve ser evitada a adoção de procedimentos

qye levem ao imobilismo ou prejudiquem a eficácia do processo negociador.

urídico, a responsabilidade atn

de crime com autoridade ou n- ° ai^^uivos, fica não só obrigado a

®°brigaçâo ,C^"'®'®dâosónão ’auarH " ° delito de co-auton

de se transformar em iuCn 'ad^bém não pode ter
‘®'9abor do que venha ou não a ser ilícito.

O Mercosul tem importância capital na estratégia de inserção internacional do Brasil.
O setor industrial considera importante a retomada da agenda de consolidação e

da União Aduaneira. O Congresso Nacional tem relevante papel noaprofundamento
incentivo de iniciativas neste sentido e na aprovação de Acordos e Protocolos que

contribuam para a concretização destes objetivos.

A intensificação dos fluxos de comércio e de investimentos diretos, no contexto dos

processos de globalização econômica e de integração regional tem levado a uma

multiplicação de acordos bilaterais de promoção e proteção de investimentos. Estes
acordos constituem um importante fator de atração de capitais estrangeiros, berc como

de avaliação da estabilidade jurídica e institucional do pais
desenvolvimento das mais diversas regiões, inclu-

do Brasil na atração destes recursos, vêm ampliando

rede de acordos desse tipo nos últimos anos.

um instrumento relevante

receptor. Países emergentes e
sive do Cone Sul, concorrentes

significaíivamente sua i

em

Onde
Com

^úcontra-
'âvorável

CD

sS
com

quem?

ulr"^°^^®-9oDiaqePienãno CESPdatendo parecer

Int
6 im\/Ao4.S.

Entretanto, o exame destes acordos pelo Congresso Naciona devena levar em con

sideração dois aspectos relevantes. Em primeiro lugar, a inclusão do tema inves i-
mentornas agenSas dos principais processos de negociaçao em que o Brasil esta
envolvido ÍOMC ALGA e Mercosul - União Européia), que poderá resultar em super-

olvido (OM , rplacão aos previstos nos textos dos acordos bilate-Dosicao de compromissos em reiaçao au p

Além disso é importante observar a experiência de outros paises com algumas
contidas nLtes acordos bilaterais, em particular as que se referem ao

envolvendo o investidor e o Estado.

rais.

provisões

regime de solução de controvérsias

«sfabe/ec/d,

entre

'^'c/af/Va
'^®5oc/,

ser

e

cfe

‘^ção

g®3ociaçõeg ® congestionada agenda

que envolve pronf^

aq r ^^"nto a objeLs, atores

de

negocia o recente h componentes desd

com visf°^^ "^^'tílaterais de uma nova rodada

nos^.1 ^.^^'sção de as negociaça®

írangei,^ f^nncipajg narr''^^^ comércio envolve

^®fciak^ ̂ ^síados UniriA^"'^^ comerciais e investidores

entoQ^^"^ ° léxico e ® 'dnião Européia), acordos

dil^? ̂ - ComunidaL Andina e enten^

e

eS'

CO'
dirn

as

■ dp . ■ “ ®nfrentad ^ densa agenda sonn^ ,

q„

dei

Para q „ agenda interna do

Os

A Confederação Nacional da Indústria considera que o maior envolvimento do Con

gresso NaS nos processos de negociações comerciais internacionais contribui-
gresso Nacional ^ P ^ ,epresentatividade as posiçoes brasile.ras nosna para
diferentes foros de negociação.

'®®''®nçarna
agenda

sul

0
9ran

4! PiC 52/2001
J

Do Sen. Roberto Requião (PMDB/PR), que “Acrescenta inciso e parágrafo
único ao art. 49 e inciso ao art. 84 da Constituição Federal”.

cl0

^rria dest
vos

este defin
entre ormas de participação em

Principaimente, com os f
'nserção internacional. Enf^b

^®mo e da sociedade civil -

''ssponsáveis pela interlocuÇ
areade

ãd

ai^'
begociaçoes comerd

^anto

Perma
A  T oc romnetências exclusivas do Congresso Nacional, o acompa-
Acrescenta, dentre as co p Executivo quanto aos atos. acor-

nhamento das negociações re matéria de comércio internacional  , des-

dos, convênios e tratados que v conclusão. O Congresso Nacional terá um
de 0 seu início até o momen o rplatório autorizativo para assinatura desses
prazo de até 30 dias para emissa
instrumentos.

bente
entre

'^ornerpi'"'"^rci

e a SOci
Civil na P

oic. ● '^Purtanto

®  a este processo, repercPt-n

°s pode,°; bevem ser f l'®® negociações de acorc

^'^eoutívn O I® nbelecídos mecanisrrios
®9isiativo, desde o início

do
as

do
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iní6rnsciori3is ©m curso, dBVGris sgt sdiscls su3 aprovsçso, para não s©r

criado um prGCGdGntG om rolação ao mecanismo de solução de controvérsias proposto.

comerciais

Nossa Posição

***f^ll CONVERGENTE

negociações comerciais i
COM

I
contrib

 RESSALVAS Onde está? Com quem?
CD - Encontra-se no Pienário aguardando inclusão em Ordem do Dia, tendo os

seguintes pareceres: CEIC - favorável; CFT - favorável com emenda redacionat, e
CCJR - favorável.

 . ^ possibilidade de acorripanhamento

papel do Congresso Nacional,

visões e interesses da ^ ''^^^''^ância, na medida que repercute

a este

proposta, deve ser evitai brasileira. Contudo, para o aperfeiçO'

uição

■ a eficácia do procesqn n ^ procedimentos
M ocesso negociad

retardem ouque
or.

diferentes

srnento da f
Prejudiquem

Onde
®stá? Com

- Encontra-
se na C DesenvoBviment© Científic© e Tecnológicoquem?

^9uardand
Cj

SF

designação de
o

Relator. É fundamental

o estímulo à

inovação no

setor privado

para incentivar

o progresso

tecnológico

O progresso tecnológico é essencial para que os cidadãos
aumentar seu padrão de vida oude uma naçao consigam

Mf
301/tgfgg y

seja, para que o país se desenvolva tanto econômica, quan
to socialmente. Por sua vez, é a criação de novas idéias e,

mais precisamente, o uso de novas idéias (inovação) que

gera o progresso tecnológico, aumentando a produtividade
da economia e proporcionando seu crescimento. Desse

modo, aqueles países que pretendam aumentar a taxa de
crescimento de seu produto per capita, de maneira susten

tável, devem investir em políticas de incentivo a produção e a

749/1995

agos.0 â..,, cfo °-^e.bros do
assinado

Q que é ?
Trata- utilização de idéias.

aplicados%^°àTa°'° a harrao ■

SL?'"“'i «r. “2 oe,ais a
proienãnT mais Faw Prevê a 'Pvestimentos provem

- de ,a Países, e ainda,

e a poss transferência de capita'S

a

‘=°"ceitos delnv "^''®^‘'d°r e p LT® ''ecurso à ® eventd'
nvestime

ais

vas
nto g Hp f ''®deptor do internacional em caso

® ditributaçgo p ® Pdestões fribuT*'^°'' ° 3‘=°''do apresenta

que

'■esultantes da n ®®‘'Pdla a obPn d°t>ertas „®^'®'^9entes e contempla reser-
"^*®9ração, '^^''"diPação dg um^F estender a específicos para evi-

Estado P

tar

arte g° ‘®^®ei^os países os privilégios
s^^d^dos de livre oomérco ou d®

^ ̂ °®'Çã

As empresas privadas são as principais íorças inovadoras de um pais. De outro
lado 0 principal papel do governo no que concerne  à irtovação tecnológica e o de
promover 1 Lblnte político, econômico e institucional que estimule as empresas
a invesTem ciência, tecnologia, pesquisa e ®

centros produtores de desenvolvidas no mundo, bem
dos recursos humanos para absorver as lecnuiuy

tecnologias domesticamente.como para criar
.  . _ ^. .pofõQ do desenvolvimento tecnológico, e da inova-

No atual quadro economí ^ q garantir a competitividade do país,
ção que o produz , surge ^3^ 3 sobrevivência das empresas, num cenáriofm undamentalmente, para assegurar a soDrev,

crescentes e rapidas.
as

de mudanças tecnológicas
I  io a i imp área Que vem apresentando elevado desen-

Nesse contexto, ^ bioíecnoog especial interesse para 0 País. Com 0
volvimento nas últimas deca ’ , jg ^os países sobre seus recursos naturais,
reconhecimento internacional ® biológica, como 0 Brasil, devem receber
os países detentores de grande 1 desenvolvimento de novas tecnologias,
compensações pelo uso desses avanços tecnológicos. Os recursos genéti-
como também devem ter acesso a^ ^ expansão da biotecnologia moderna nos

principal em uma das mais valorizadas commo-COS representam a

o
*“■1 ^^NVERrtí.

com
cionais
previsto
ainda
^endo

fund

(APPissul
biversos

®rn vigor
Artigo 2

pa
■  Tno

clareze
■  ̂ and

sobre

COM
amgntais^

nova)
0

de
í

ressalvas op

9eraçlo'^f°^^^^P''dos d^Prom^^®' definições
rnembros' pelos p e de Proteção

0 Modelo r ^^°^'^®robros do MercO'
,  ®rn sido question de^"^ Parâmetros interna'

ses nâo-
od

de

as tendê
,®'^cias qoo ern forog de controvérsias

bra er!i não havendo
em " matéria, Assinn

® ^oros de negociaçõ®^

países desenvolvidos e tendem a se
dities desse princípio de século.o

Vista os i
em
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Pline adequadamente o aceq^n exige um sistema regulaíório que disci-

intelectual e das convenções intpm segundo preceitos da propriedade

0 ao patrimônio genético nreciqp f ^ Poestão da biodiversidade e do aces-

®  permitir o '^odo a resguardar os inte-

dampmT^^^l^^^^^^^^^ritoadeQuarinH P^''^cípios fixados na Convenção da

do em h- Pai'a que se crie nm ° aos recursos genéticos é de fun-
^ni biotecnologia. ambiente de estímulo ao investimento priva-

rência de amostra de componente do patrimônio genético e do conhecimento tradici

onal associado, ou instituição por eia indicada. As empresas que, no processo de

garantir o acesso à tecnologia e transferência de tecnologia às instituições

públicas ou privadas, responsáveis pelo acesso e pela transferência de amostra de

componente do patrimônio genético e do conhecimento tradicional associado, inves-
desenvolvimento no País farão jus a incentivos

nacionais

tirem em atividades de pesquisa e

fiscais para a capacitação tecnológica da indústria e da agropecuária, e a outros
instrumentos de estímulo, na forma da legislação pertinente. Os benefícios resultan-

da exploração econômica de produto ou processo desenvolvido a partir de amos-

de componente do patrimônio genético, obtidos por instituição nacional ou institui

ção sediada no exterior, serão repartidos de forma justa e eqüitativa entre a Uniao e
forma do regulamento. Prevê sanções para infrações ad-

incluem: multa, para pessoa jurídica, de R$ 10.000.00

tes

tra

as partes contratantes, na
ministrativas

onal que ihe
utilização dispor adequadama^r" botado de um aparato legal e instituci-

segurança do biotecnoin^-^ aspectos de biossegurança-

'

A

de
 e à manufene ' subordinada à garantia

^ patrimônio genético nacional.

. dentre as quais se

(dez mil reais) a R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais); embargo da ativida

de- interdição parcial ou total do estabelecimento, atividade ou empreendimento;

suspensão ou cancelamento de registro, licença ou autorização legalmente exigidos;

perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais concedidos; perda ou suspen-
linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais desão da participaçao em

®lo

obre Diversidade Biru ●'

benefícios
conservação

9ica, dispõe
“oliecimem

= tecnologia
eo scessos

e utiliza

inciso II do s 19 o c
1 .10, alínea ‘c’, 15 g ° do art. 225 da

^oliieoacessoaol!; "®^®3e4da
‘radicional associado"^°"'° a

^ ‘lansf

;
o Conv

erència de tecnòr de
Pinvidências” Para s„a

*
crédito; intervenção no estabelecimento; e proibição de contratar com a Administra-
ção Pública, por período de até cinco anos.

.edáção, outras

enção

Nossa Posição
lllàiill CONVERGENTE, COM RESSALVAS A medida, em
instituição Federal e a Convenção sobre Diversidade Biológica regulamenta 0 acesso

aos recursos genéticos, suprindo lacuna apresentada pelo ordenamento jurídico pá
trio e possibilitando a utilização sustentável do patrimonio genetico nacional. Contu
do 0 diploma carece de aperfeiçoamentos, como a modificação de dispositivos que
delegam para regulamento matérias cuja determinação constitucional exige que_^ se
jam Lciplínadas exclusivamente por ates do Peder Legislativa Dessa ferma, nao e
ustíficávd conferir a um simples ato de titular de órgão da administraçao publica a
competência para fixar c valor e 0 processo de recolhimento da retribuição a ser
paqa pela breLção dos serviços previstos. Também  é inadequada a adoçao de um
conceitfvago e impreciso de infração administrativa que delega para 0 regulamento
a Lpíficacârdas condutas puníveis. Finalmente, a previsão de limites amplos de
a tipiticaçao das .rhíthn do órqão executivo o estabelecimento do valor damulta deixam ao exclusivo arbítrio oo o y

consonância com a

multa, em violação ao princípio da reserva ega,

0 que é ?

dispõe sobr

53?«”"s£ » «esso a

União. AssL som^t sendn^ ®’^°°nt'-ados na plataforma

'
tradi-

'^®'=idir sobre ''“^unidades '®'*a rpedlT® ® ®xP'oração do patrímôn|0
t

da
P, 'n° °u permissão -

C
óe

ivil da Pr„ ° '^°Per tradin a possibilidade
!> ®°9®essão Ua Sn ° ®^sociados ao patrimônio
f

a
 existenS"’°"'®pa° de aS"’ as sen 'd‘erminísteríal, vinculado -

^mostra de eo^ ^°®Uiçõe7,"S^° ® dentre outms^
siado Dara do patr77.' ®°ncessão ^ do patrimôn'no

Qxterior

Transi 'malidajl ® P®s'quer am ® Phvarta ®°®hecímento tradicionO'
Ção SS'® Ps MaS,77miai, a de -aftuição sediado

, /\

Ssnetico ®®P°ra, a inst;,' . "^mado pg| , ®®'' Precedida f! ® Patrimônio genético.
'^Pssferéna "°®P®ciSt '7° ^^^"5'"^«‘dipão desunam Termo d®
^esse conhp ^®^'^oloni '"^^'‘^'Ohal ac ^'^°stra cIp ® devolvido à institô'

°®hsoinneate a ° s,: a oS='®Po ®°mponen,e do patrimôm®

'-aspongg^g P®° desse patrimônio 0
acesso e pela transf^'

comp'^

Nacional (Relator Dep. Ney Lopes - PFL/RN).
CN - Aguarda deliberação do Congresso

OBS. : Medida Provisória publicada
2001, que dispõe em seu art. 2-'
à da publicação desta emenda -

iorm

as revogue explicitamente ou até de i e'"

anter ente à Emenda Constitucional 32. de
As Medidas Provisórias editadas em data anterior

em vigor até que medida provisória ulterior
definitiva do Congresso Nacional".
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permitindo aos Ministérios, nas suas respectivas áreas de competência, conceder as

autorizações e registros para importação, produção e comercializaçao de organis

mos geneticamente modificados.
a»

Do Poder Executivo,
^e1995,edá

da Lei no 8.974, de 5 de janeiro
Onde está? Com

Aguarda deliberação do Congresso Nacional (Relator Sen. Juvêncio da Fonseca
- PMDB/MS).

CN -
0 que é ?

A Medida modifica,

engenharia genética
ficados -

Reproduz

a

para reins

®rn grand

OBS ■ Medida Provisória publicada anteriormente à Emenda Constitucional n= 32, de

2001" que dispõe em seu art. 2= - '●As Medidas Provisórias editadas em data an enor
fda pubHoaçâo desta emenda continuam em vigor até que ^

revogue explioitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional .

 Lei 8.974/95
a liberação que dispõe sobre normas para o uso de técnicas de

a Comi^íqãrf organismos geneticamente modi'
parte o disooqín de Biossegurança - CTNBiO-

- "'^'oduzindo porém nin ? 1-752/95 que regulamenta a lei

íituir
e

adminfstraç^^o qua'? destacam-

acima citada i
a) 0

da
preservadas ’ aspectos de hi^ os demais órgãos
e ProcedimpnT dos óraãn^ do OGM por ela analisados,

b) os órn°^ ®^'^'°'^ais específicos às ^ de estabelecer exigências
ra e do Abastecí?^ ^'^calização do Ministé '‘^spectivas áreas de competência
®sclarecimentncí ^ Ministério do M ^^bde, do Ministério da Agriculíc

à  Vistas feS ^
cbíer autorização de^imn^?^-® ’°calização^r específicas relaci^

labor
emde

atório, institnio-^°'^^^^° de OGM ou h ■ c) os interessados -
^^lorização tPm^° empresa que ^^l^d^ação de funcionamec

Geração em 6508^^'^"'^ ®^P®rimentoTdp'^'^'^^ atividades relacionadas co
solicitação de pareoo . °'^®''cial de produtn ^ 0^1^ ® autonzaça

rãoT° '^e físcat*° ^ ‘^TNBío, qug enL°'^*'^'^^° deverão dar entra

OGM

de

aoe maiorfdJ'?^®® ^^ncionados ‘Penico -«nsã'

0« bioícnôr”’' “ “««(ça 1°™“° ““ ""
de Qualidade em ® de biossen. , ' menos, um represe
conclusivos emitiri '°®^®9‘^'‘snça os '^^'''^Qnecem em vigor

idente
membros

ntaP'

feservado ao Presi

oS

as instruções

; técni-

contrariS'
e os pareceres

no que não l
'^oriTiativ

as

PLS 85/2001

Complementar, do Sen. Roberto Saturnino (PSB/RJ), que “Dispõe sobre a
Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -

FNDCT, e dá outras providências”.regulamentação do

O que é . .^...^iHpnpqenvolvimentoCienííficoeTecnológico-FNDCT,
Regulamenta o Fundo Nacional de ,_ei 8.172/91, O FNDCT é de
instituído pelo Decreto-Lei 719/69 ^ desenvolvimento cientifico e tecnoló-
natureza contábil e tem por condições de vida da sociedade, a
gico com vistas a assegurar a

competitividade e o ^esenvo vim t ^ por um Conselho
qualquer outra aplicaçao dos ^ da Ciência e Tecnologia; II.
Di retor, constituído por; I. um rep indústria e Comércio Exterior;
um representante do Ministeno priucacâo- IV um representante da Secretaria
.„. um representante do Ministeno da EducaÇaoJV^^^^^ ^
Executiva do FNDCT; do Congresso Nacional; Vl l l ,
sentantes do setor produtivo, vi . pn^j^p o setor produtivo deverá incluir pelo
um representante dos ^ e um das entidades de pequenas empre-
menos um representante 33 e requisitos para projetos cooperati-
sas de base tecnológica, A nosterior, inclusive quanto aos direitos de
vos deverá ser objeto de regula ^^3 alcançados com os projetos, ficando
propriedade intelectual relativos ao ^^i^gcles e empresas deverá ser fixada
estabelecido que quando envolverem termos de percentuais mínimos do valor total
contribuição mínima de cada parte ® ^ resultados alcançados. Constituem
do projeto, para fazerem jus a consignadas na lei orçamentária anual e
receitas do Fundo dentre outras, ao v operacional líquida de empresas de
seus créditos adicionais; percentua empresas que desenvolvam ou
energia elétrica; percentual . g automação; royâ/t/es sobre a produção
produzam bens e serviços de in orm

COS prévios
bisposto^©rn 0

as por ela expedidas

assimNossa

**^!^** ^ONVERopm-t

atribuições
®=<istência

por Dec

^osiçao

cas P
quanto

a efetiva
mais

Lei ® não

ãrtigog õa I
annbiente criavam a CTNBiO

^  bo Decreto 1 lurídica e institucit^^

eum

bs ^etos n buscou preencha^
elos

baComiss°g.^^P''cabilida^d^e^^'^^^^^^^ restrições juP
admin7[^^'^' ^ Present ^®®te modo ^ decisões e mas‘®-=e ainda que

véc® pôr termo às contro
® ® suas decisões.

federa'®

al
entre organismos

'
r"
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Ção de recursos hídricos ‘^onipensação financeira pela utiliza

de recursos minerais; recursos dernrrpn^S^w elétrica e pela exploração

uso da infra-esíruíura rodoviária nam fino w ^ de cessão de direitos de

Ção e telecomunicações; receitas de m cie sistemas de comunica-

mico, outras contribuições, royalties tribufn intervenção no domínio econô-

undos setoriais para ciência e tecnologia ^ ciecorrentes da constituição de

tração, quanto aos aspectos de biossegurança do OGM por ela analisados, preser

vadas as competências dos órgãos de fiscalização de estabelecer exigências e pro

cedimentos adicionais específicos às suas respectivas áreas de competência legal,
e) os alimentos embalados, destinados ao consumo humano ou animal, que conte

nham ou sejam produzidos com organismos geneticamente modificados, e que te

nham recebido parecer técnico prévio conclusivo favorável da CTNBio, deverão con

ter informação nesse sentido em seus rótulos, sem prejuízo do cumprimento da e

gislação de biossegurança e da legislação aplicável aos alimentos ern gera ou e
dos respectivos órgãos reguladores e fiscaüzadores

estabelecer limite de presença de OGM
outras normas complementares

competentes f) Autoriza o Poder Executivo a

Nossa Posição
***^^11 CONVERGENTE

e tSoí: ° P- a regula-

^ °estabelece^ndo'^f ® Pesquisa e ao elo Ministério da Ciência

ea uma maior tra^ gerais de funciona tecnológico no País.

0 protelo oSo ^-^o o que impli-

Çâo do setor pr^iiT'® ™Perféições , íf P^^a a sociedade. Toda-

Prajeto deveria conter T diretor, com a'LT"^°i' ® representa¬
is para os profetos n ®9®iientação esoeníf^ ® ^ ''epresentante de fato; b) o

regulamentação sem deixar qi regras e requisi-
iÇao postenor

em

, assunto tão relevante fosse tratado

acima do qual será exigido o cumprimento do disposto.

Posição:
IQI^^HI convergente o Substitutivo aprovado na .  . ■  , ^

CESP consolida a leg

federal sobre biossegurança, garantindo um aparato legal e

para a liberação comercial de avanços biotecnológicos ®
pesquisas nessa área. Estabelece regras claras "

saúde do consumidor e a preservação do meio-ambiente
i  ■ . an invest mento em pesquisas e a prarica ud

ferem a

islação

segurança juridioa necessaria “ ^ legislativa que suplanta óbices
atividade econômica. Trata-se, assim, P® P P de avanços em biotecnologia -

jurídicos e administrativos '"^P®^' ^ IdLados - em beneficio do desenvol-
notadamente os organismos geneticamente desenvolvimento
vimento científico e tecnológico no pais e, d

Onde
^  Com quemo
hncontra-se na Pp

Távola

SF

apreciação do
parecer favorável do Relatoraprovada. da economia nacional.

PL 2,905/1997

P°Pep. Fernando
alimentos

Onde está? Com quem?
CD - Encontra-se pronto para a
favorável com substitutivo.

Ordem do Dia de Plenário, tendo parecer da CESP
Gabeíra

Qeneticamente
^°f^dições para a

‘=°niercialÍ2açãocie PL 4.842/1998●.‘●í

forma
'riclusive

9n PT/AC), que "Dispõe sobre o acesso a recursos
produtos derivados e dá outras providências”.

^p)a da Sen. Marina Silva -
genéticos e seus^obre Os r©q ■

d® OGMs e

rr>,„ ■ Podem serdeqt °^^®'^Pladas neb relativas  à legisla'
snci. da c ®omo ala 2.191-9/2001, que regula;

-i iLtíoa ^^'^'Pades Técnica ku principais medidas-
risco de !; decl^ '^® Biossegurança - CTN-

r * OGM e? " ®®úde h^®'ficat,va deqraT" P° OGM e derivados

dTctf pÍS‘ ^ ambiente 0 que pos-
cíalrJ^^®' 9úe Súbcnm ®ausadnr^ atividades decorrentes do
prccp^"^^® causaq ' Parecer ^®foriai Amh^ rfegradaçâo ambiental àe-

Prp, ° 'BaMa n '^®9''adacãn o ^ ® atividade poten
uL"? ° seu evenu ® CTNBio remeterá 0

BTNbío vínn f ''®®®®'amento ambiental : d) °
^ OS demais órgãos da admioiS"

(PLS 306/1995

O que é ? ,  . oc ;.n acesso a recursos genéticos e produtos

'  crhecimentos tradicionais das comunidades índí-
Velacionados a recursos geneticos ou pro-

0 semi-domesticados no Brasil,
bens de interesse público e
dos direitos de propriedade

de bens e direitos

omesticados
derivados

Regula direitos e obrigações
derivados, bem como o acesso a
genas e populações tradicionais ou locais
dutos derivados e cultivos agrícolas

Considera os recursos genéticos e PJ° prejuízo
os contratos de acesso a eles tar-se- g detentores
material e imateríal , sendo que eqüitativa
mencionados será garantida a repar iça genéticos

do

do acesso. Cria os contratos de acess

d

s benefícios derivados
com vistas à conser-

cooci
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vação, ao estudo e

se a iodas as pessoas físicas ou llfrídi^^ diversidade biológica do País, aplicando-
íodas as atividades de extração usn a estrangeiras assim como a

qualquer acordo ou contrato púbfcT
Produtos derivados originários So Pafe

por prazo certo, para desenvolver atividade empresarial relativa à produção de bens
diretamente decorrentes de sua criação ou invenção, conforme se dispuser em de

creto, devendo este pesquisador manter a atividade de docência o âmbito da institui
ção pública de origem. Os órgãos e entidades da administração pública direta e
indireta, de caráter científico ou tecnológico, especialmente as universidades públi-

poderão celebrar convênios de prestação de serviço ou contratos de pesquisa,
explorar patentes e licenças, bem como criar serviços voltados para a industriaíiza-

diretamente decorrentes de atividade

cas

ção ou comercialização de produtos e serviços

armazenamento ou comercia-
geneticos e seus produtos derivados

ou privado, relativo
; e a

a recursos genéticos e

^ N^ssa Posição

do cãtédnq^rt^ imperativos do desenvolvimp proposta para a maté-

São e a contratósl" Ltabelecen-
controles burnr recursos genéticos f'ndam por impedir a explo-
-  Propostos para e^ercon? P^^^^ções, garantias eem sua

operacionalidade d
pouca margeríi^^êL!!? ®"<oessivos e imprevisíveis

colaboração dos c adequada dos recursos e
comprometendo a

eixando
cooperação e
CO entanto 0

®=oopo da iniciativalS'

"teodendo previsão constiLcional

ordenamento
jurídico pátrio preen

®stá? C

I
^ ●

técnico-científica inovadora por eles desenvolvida. Os órgãos e entidades da admi

nistração públioa direta e indireta, de caráter científico ou tecnológico, poderão ceder
laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações, por prazo
limitado e mediante remuneração adequada. À pessoa jundica e a firma mercanti

inovação tecnológica, com receitaindividual que tenha por objeto a pesquisa e a
bruta anual de até cinco vezes a receita bruta anual estipulada para as microempre-

sas e empresas de pequeno porte, aplicam-se o disposto no Estatuto da Microem-
presa e da Empresa de Pequeno Pohe e na Lei do SIMPLES, pelo prazo de cinco
anos contados do início de sua existência legal.

Çada. É louvável
tente no

cher lacuna exis-

om Nossa Posição . . . .
#^ll CONVERGENTE O O'»»

‘ "TI"*.'!
autofinanciamenío das referidas instituições.

da sociedade e

empresa

quem?
a-se na CESP

ag

- Encontr
(PSDB/MT). uardando

parecer do Relator Dep. Ricarte de Freitas

, além de possibilitar oPLS 257/2000 is: ’■

:1
Sen. Roberto

pesquisa eài Onde está? Com Quem?
do Relator Sen. Leomar QuiníanilhaDispõe sobre i' SF - Encontra-se na CCJ aguardando parecer

(PPB/TO).
"centivo à

servidor Oh o
'nPireta, de ca de órnã

""S's'resuraT'°'’ P^rmiS ®
^écnico-cienííf ®^Ploraoã ° ^®ceber partir' ocupante de cargo de
"''^Tibro de p '®°''adora à n° '^®®bltado dp os ganhos econô-
®°'®^°ração nT® P®squisad contribuído""'^®” ProdoÇâ°
®™dade da ’ad não sun ®°nsoante qp , . '®‘^''''Poalmente ou enquanto

Proie Pubir"^ ® Pincot, ” decreto; b) Prestar
m P®®qpisa cienn'^"®'® ® indireta' n privada ou órgão ou

“i^acionai PbtoriW'”® *®Pnotóqíca”Jf ®*®®®n^olvimento de ativi-
autor ®®Tecnolon ^^esidente h '®i®^ânc,a para o mte-
- p do Miif’ ®°Pforme se d' ouvido o Conse-

se,
subordî hado do

ern decreto; c) Licencia’''
ou entidade estivef

com remuneração reduzida'
seu órgãoQue ocupa
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Questões Institucaonals

/\ definitiva concretização da estabilidade política e econômica exige

aprimoramento dos modelos institucionais, notadamente no que diz

respeito à estrutura e funcionamento das organizações políticas e
estatais.

0

Assim o atual desafio para a concretização da estabilidade política

se coloca no âmbito institucional, especialmente no que diz respeito

aos instrumentos que asseguram a governabilidade. Para tal, oaper-

"Zoamento do sLma político e a constituição de partidos políticos
fortes e

e distorçbes, que não condizem

com a democracia.

A  f ■ c franiiidades e disfuncionalidades do sistema político na-

As '10 gi.stsda reformulação, posto que este está ca-
cona/ /mpoem a sWfâ partidária, o que difioul-

racterizadop -n.ias homooêneas e consensuais, que reflitam,
.a sociedade nas pol,ficas pdblioas

editadas.

papel fundamental na modernização
30 memorável, precisa também

. /\ reforma do sistema políti-
, inicia-

O Parlamento tem exercido um
Para continuar esta atuaçao

se aperfeiçoar, em processo legislativo
ecrescidadeumaperfrãçoamen^JJ^^

rá um novo momento P ® solidificação da estabilidade polf

do Estado.

emCO,

tica..
nabilidade.
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ll^e 29/2000A Indústria reivindica
Institiiirnac Dr,iíf ^ intensificação do debate sobre Reforma das

to e implementerã^^H'^^ expectativa de que resulte no aprimoramen-

de íransDarênria° ® ‘^Qnio os de legitimidade, moralida-
interna,izaçãoe prática de ta,s con

ências positivas nar» políticas públicas terá conseqü-
positivas para o desenvolvimento de nosso País.

àjustigabrasileiraéc^arn ° acesso
tam a eficaz prestarãn i, ® eivado de obstáculos que dificul

ta no Poder Judiciário ^ '^P^nosa uma profunda refor-

3 enfrentar as demandai ̂  ° °Pjeíivo de modernizá-lo e aparelhá-io

tais acessível, democrátíca^°á Pi'asileira, tornando a justiça

Não menos importante é a

comn P°'^®tes. O si
comprometido
tecanismos

sistema princípio da independên-
a fraaiii73n^- feios e contrapesos não pode ser

excepcion

(PEC 96/1992 do Dep. Hélio Bicudo - PT/SP), que “Introduz modificações
na estrutura do Poder Judiciário”.

O que é ?
introduz modificações na estrutura do Poder Judiciário, aiterando competências e

composições de Tribunais, dispondo sobre o controie externo do ^

siçâo de recursos e sobre o efeito vincuiante, dentre outras

definitivas de mérito proferidas peio Supremo Tribuna, Federa, f
tas de inconstitucionaiidade e nas ações deCaratorias de

zirão eficácia contra todos e efeito vincuiante,  ®f

Poder Judiciário e à administração púbiica direta  e f
estadual e municioa! O STF poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão
estadual e municipal, u p reiteradas decisões sobre a matéria, apro-

de dois terços dos seus imprensa oficial, terá efeito vincuiante
var súmula que, a partir de sua publicaçao P . .  , g

em relação aos demais órgãos proceder a sus revisão

iodiram, nas es,eras .adera, =«d-j4«ti S» „,eízo do

estabeiecido em iei, a aprovaçao, “"^^ta^^drincÍnstrcionLade. Do

ser
ou cancelamento, na

provocada por aqueies que podem prop J ^ , aplicàve, ou que inde-

decisão judicia, ®^ganl-a procedente, anulará

vidamente a aplicar, cabera judtcial reclamada, e determinará que outra
o ato administrativo ou cassara a dec J

ato administrativo ou

conforme  o caso. As atuais súmu-

seja proferida com ou sem a ,3 superiores, somente produzirão efeito
Ias do STF, bem como dos demais Tri integrantes e publicação na

vincuiante após sua confirmação por disoosições relativas a súmula vincu-

imprensa oficial. Aplica-se no que cou ^ Tribunal Superior do Trabalho. No
lante para o Superior Tribunal de Jus iç ^ repercussão geral das ques-

recurso extraordinário, o recorrente de termos da lei, a fim de que o Tribunal
tões constitucionais discutidas no caso, ̂  recusá-lo pela manifestação de

examine a admissão do recurso, ||.^o Nacional de Justiça, bem como o

dois terços de seus membros, ° tendo respectivamente por atribuições o
Conselho Nacional do Ministério Pu poder Judiciário, e o controle da

controle da atuação administrativa e . público. Em caso de greve em ativi-

atuação administrativa e financeira do i interesse público, o Ministério Público
dade essencial, com possibilidade de es ^ Justiça do Trabalho deci¬

do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, comp
bir o conflito.

ais dp fnr° '[istituições pela utilização de
faulação e implementação de políti¬

cas.

A proposta que visa modernizar o Sis-
coletividade e do interesse especi-CONVERGENTE, COM

tema Judiciário Brasileiro, é de interess g
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Ííco do empresariado industrial
em seu texto, tais
das cautelares

grupo ou categoria de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por uma

relação jurídica básica; II - individuais homogêneos, assim entendidos, para efeito
desta Lei. os decorrentes de origem comum e da atividade ou situaçao especifica da

totalidade ou de parte dos associados ou membros da impetrante.

contudo 0 projeto
como: a) supressão do

merece alguns aprimoramentos

em AniM' eficácia das medi¬
em adin s; b) introdução

'/enha a definir

negociação coletiva;
acordos coletivos

sentenças judiciaic?-
^nposto de relevância
no sentido de.

sobre matérias de

concedidas
que a lei complementar
ser objeto de

de dispositivo determinando

ri direitos trabalhistas que possam vir a

arbitra^ dispositivos que instituem, por
arbitragem conferindo È

.  P-aque’oCf
corrigir O texto

convenção ou
força das a

a suas decisões a mesma

P  que dispõe sobre o pres-

g  í^^®°’'cfináno seja admitido: e) emenda
editar súmula

permitindo
competê

sua

Nossa Posição
DIVERGENTE Apesar de o projeto ser

d Ja legislação vigente sobre o mandado de segurança, e aproveitando para regu

lar o mandado de segurança coletivo, o texto apresenta diversas ^

bem intencionado, buscando consoli-

maculam gravemente o projeto. Inadequadamente reproduz

que tenham por objeto a compensação de créditos
provenientes do Exterior e a concessão de aumento ou a  inafastablll
pagamento de qualquer natureza, violando a garantia

dade da tutela jurisdiclonal. Também deveria ser  e imina a terceiro
direito de recorrer à autoridade coatora, que não  e pare , j;,.. jjg sentença
iurldicamente Interessado bem como a proibição de execução imediata da sentença
juriaicameme inieressduu, u iimin?irpq Por fim o texto reproduz inade-

concessiva nos casos de proibiçoes de ^ arbitrárias regras sobre suspen-

quadamente, da legislaçao em ̂'9 , ^^^10 a falta de contraditório, a dlspa-
sao de liminar, eivadas de 9 gme do Interesse público sem ponderá-
ridade de tratamento e a unilateralidaae ao

s vinculantes somente

0

ncia.

Onde está? Com
- Encontra-

favorável
se pro

eme
com

quem?

para a Ordem
nto

ndas. cio Dia de
Plenário tendo da CCJ

PL 5.067/2001 .T
parecer

Poder Executivo que
^°'o'ivo,e dá outras

P^vidêncfa^" ° tio segurança i

O que é ?

'̂^'^'vicíual e

!o com 0 interesse do impetrante.

Onde está? Com quem?

CD - Apensado ao PL 1.351/1999 que se encontra n

Relator Dep. André Benassi {PSDB/SP).

CCJR aguardando parecer doou i
!>Jndica i

'9^Petrar mandado de sepci-
oU

^ por habeas corpus

poder, sofrer violação,

seja de que categoria for ®

segurança contra

„ j."''"fratlvo "^a^^fanêrn '=°ncessionr®®'°'®® empresas púb'

ou

I'

franstet®' 9uarcíh'‘° ®®^viço público. Não

se

São i

comperiQa^^ íclgado ^^curso com '^'^^'^^'^clentem  ^ caiba recur-

«» ."5“ »● ®uçí„: b, ds d«.-
d

aumento a enf limin ' cie decisão judicia
®  de 9ue tenha por ob,eto a

®®'^fsção no p^^^''^cça ^antage^^ ^®rvidnr ® proveniente
r  2 A

e

"®*"' Im o a cor^cessãoO
ca®® Afinai, na de/ ° de

com repr

f. assocjp^J®'^°s líquiH a legítimos relativosou
d

Os tra^ .^^coietiv, ’ ^'^fori?p,.-^ ®

l^á. pelo menos.
Ou de parte, dos se

t PEC 46/1999
.  j /DcnR/rF\ aue “Dá nova redação aos arts. 17 e 55 da

DO Sen. ^ ̂3 fidelidade partidária, prevendo a perda do cargo
Constituição Federal, qu ^^.^3,, ^ pgrtWo pelo qual foi eleito e de grave

eletivo nas hiP^es^ p3^.,,,i3, e po meio como se efetivará a sanção".

/

,  . nup nprderá automaticamente o mandato o
Altera a Constituição para estabelece q j^^ja legenda foi eleito, salvo
membro do Poder Legislativo que deixa P participar, como fundador, da
nos casos de fusão ou Incorporação, ou , perder o mandato o membro do
constituição de novo partido político^ °pvprutivo que, na forma da Lei e do estatuto
Poder Legislativo ou o Chefe do partidária, caracterizada pela deso-
do partido, cometer violação grave da assegurada ampla defesa, A perda

" ®° /S^espectíva. de ofício ou mediante a
ou de Pertibe político representado no

ano

fbembros
suas

a
e

bediência às decisões aprovadas
do mandato será declarada pels Mesa
provocação de qualquer de seus mem
Congresso Nacional, assegurada an^P

em
urh

u^
Que pertinentes

nst ' ' 'Coiof direitos proteg
'®'62a ínqi,® assim entendidos,

de que seja titul^^

desde
®®Peciai.

àS0
I'Ser-de

I
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Nossa Posição

CONVERGENTE
portantes

outro que proporcione uma vida partidária mais adequada, conduzindo ao oríaecí

mento e à coesão partidários. Ao adotar o sistema misto, distrital e proporciona, es a

se reconhecendo as vantagens dos dois sistemas -  o proporcional assegura a repre

sentação das minorias; e o distrital puro, permite a proximidade do eleitor e a

sentação das diversas regiões do Estado. Neste contexto, a propos a

a coligação partidária para a Câmara dos Deputados, Assem ̂ eias '

mara Legislativa - no caso do DF e Câmara de Vereadores, ja que

partidos tenham desempenho eleitoral próprio.

COM ressalvas

maior compromisso dos
CISO tratar candidatos cnm^ °

cautelosame

A fidelidade partidária é um dos im-

0 fortalpHm° cias instituições políticas. O

Partidos políticos, estimulando um

ou Chpfa H a perda de mandato para o

caracterizad ^^®cuíivo, que cometer violação

^ partido. 0 fortalec'^ clesobediência às decisões apro-

csíe objetivo deve sistema partidário é fundamen-

nte >

ria

e preciso incentivar o sobre a liberdade de opinião
®Pate. na sociedade, sobre este dispo-

^ave '^Sislativo
9  da disciplina

ta?m “"''®nção do
tal. mas até que pon,o
“ Poiiticos? Assim P
sttivo tão

Psrtidá

polêmico

do Relator Sen.
SF- Encontra-se na da CCJ aguardando apreciação do parecer

Roberto Requião (PMDB/PR), favorável com emenda.
.

Onde
®stá? Com

Encontra-se na cr i
qu ^671/1999em? -

aguardando
I com crne

●  /DQOR/qpt aue “Altera a Lei 9.504, de 30 de setembro

Perreira ^ ,3,,.
apreciação do Do Dep. Aloysio Nunes

de 1997, dispondo sobre o
parecer do Relator Sen. Josénda.

P^C 47/1999

dos Deptdó ° sisTe;"^ -'«açâo aos
créditos adicionais inclui-

TSE, de valor
Estabelece que em ano eleitoral, a lei ggjconsignada ao

em rubrica própria, dotação, a quai nnr R$ 7 00, tomando-se

equivalente ao número de eleitores do Pais anterior. O TSE fará a

porrao

referência o eleitorado existente em 31 de e -^ggi jjQs partidos dentro de 10
distribuição dos recursos aos órgãos de estabelece os valores máxi-

dias contados da data do depósito. O projeo ^jgp^o os recursos destinados

mos a serem gastos em campanhas ^ candidatos poderão usar recur
forem inferiores aos limites estabelecidos, par' pnmo complementação
sos próprios ou receber doações de pessoas fisicas com

9'tígos 45 6 56 da
eleições

- legislativa
para a

se
eleições

que é ?

Para institui

para as ele.çôes da Câ

Parao^daaelefçar''"'"^"°-^^ P°at os nomes
H.: dase no princím'^’ ®alcula'd^^° distrito °

~ ̂ ^d

Altera

do;
0

uzidos rio ^''cpornin ° ° de lunp ° ®'®'íoral e outro para

distritos os '^Qares . consife!" ̂®"^'"®dos a cada parti-

5 A-s -“ “ ”” ~
Federaiç. ^^'^^scida pr^ definirio ° b^rtiço

® brecedê

os represent

, r
proporcionalida

● Os
serão

C oncia

■'■wooea B-usi^cíu nrnnosta é adequada. pois se-
'44*1 CONVERGENTE, COM RESSALVAS transparência e controle

gue a tendência moderna dos principio estabelece que par
social na atividade política. No entanto, o i P doações de .
candidatos poderão usar recursos do limite máximo, deve ^
oomo complementação, quando ficarem do projeto, qual seja, i
com cautela, pois pode vir a desvirtuar a mtença
dar publicidade às contas de campanha.

aleitos
pelas.cy-

antes
pelos candidatos eleitos

eleger COS distritos epre-
de, a

' suplentes dos Deputa-
sgueles constantes das

da

Nossa
ouveÍ^^''" do Relator Dep.

^0 -- Encontra-se na CCJR
Eduardo Paes (PFL/RJ) favorável

-Se com
^sidad

^'stem ® ^0 ^crtaleci
' '^ento do

■' ''ctas abertas
nosso sistema

por um
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.egislação Trabalhistam
1t:

wtíf\
Brasil, caracterizado porO Sistema de relações de trabalho no

exacerbado intervencionismo estatal e pela rigidez de seu marco

regulatório. constitui barreira à competitividade das empresas e

desestimuio à geração de empregos formais.

mudanças tecnológicas e de gestãotransformações estruturais, as

impõem novos desafios às organizações, que devem ser obrigatoria

mente vencidos como condição indispensável ao desenvolvimento e.

até na maioria dos casos, à sobrevivência das empresas.

- ambiente internacional é a ne-

sistema de relações de trabalho,

menos legislação, que flexibilize

Nesse contexto, o que se observa no

cessidade da adoção de um novo

contemple mais negociação e

de contratação e de remuneração.
que

os sistemas

Brasil a adoção de um modelo de relações

flexibilização de direitos, na
reduza o

basear se na
de auto-composiçao.

É. pois, estratégica para o

de trabalho que além de

e  em mecanismoslivre negociação
redefinir um rol mínimo de direitos

singularidades e as múl-

diversas regiões do

de regulação. É preciso

■ leve em consideração as

das condições existentes nas

excesso

fundamentais, que

tiplas diferenças l

País. permitindo que

envolvidas se ajustem

os interes

mente

direta-
exigências das partes

de suas possibilidades e
ses e as

em função

necessidades.

1

má.
mmnL\mm
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0
permanente

sociais é

não4 ■

vincular

0

‘^fsrvencionista

empregado

Particnp. o 0
e dinâmico da iivre negociação entre os ato

^^^inhoparasoiucionar
de modo eficaz DOdiC., preventivo e

' e, ao mesmo tempo.

30 exercício de uma negocia^

por adesão consciente e voluntá-

situações de conflito

s ii'8baihadores

^°"stsresse gerai,

as

res A participação do trabalhador na gestão da empresa, segun
do a Consmuição Federal (Art. 7^, XI), tem carater excepcio
nal oferecendo inquestionável complexidade em face dos
inúmeros conflitos que podem ocorrer, afetando tanto os tra
balhadores como os empregadores, e pondo em risco  a efi-

cácia da própria gestão,

o rnnceito de excepcionaüdade não _
deve ser interpretado no

santido quantitativo. A referida expressão pressupõe que a

ê“„SsS°o4“...P»d.= .. p.=üliar«0.=

fao subordinada ao/
Atuação dos

sindicatos nos

conflitos

individuais de

trabalho, só com

na.

procuração

específica do

empregado

O papel dos sindicatos como subsWutos a possibilidade de

rentes aos conflitos coletivos de trabalho, e hp trabalho É o que decorre do
au™ ~ íé =»i»» .
disposto no art, 8^, inciso V, da C-F-. du , çgo dos sindicatos nos citados
fili manter-se filiado a sindicata A atuaçao^d ^ empregado

trabalho P°d^ta pmfissional, procuração espe-

ar-se ou
conflitos individuais de

outorgar, ao sindicato representativo
cínica para representá-lo.

●  ♦ no r F deve ser cobrada apenas dos empre-
A contribuição confederativa, prevista n inciso V, da C.F., conforme

gados sindicalizados, sob premo Tribunal Federal

a

jurisprudência já consagrada

PL 3.003/1997% ■

ft

Dispõe sobre a contribuição negociai de
custeio do sistema confederativo”.Poder Executivo, queDo

O que é ? ●  -n Neoocial. O valor da contribui-

Exíingue a Contribuição Sindical e cria a ^ g^tiaade a
Çâo será fixado pela assembléia gera q . dissídio coletivo, o
Ção ou acordo coletivo de trabalho ou Dispõe que  a con ri

Phncípio da razoabilidade e as normas ® . ̂ g^ativo, consiste em vaor
uial, destinada ao custeio do sistema c como retribuição ̂

fedo integrante da categoria, ainda que Qg^petênciaà Justiça ° decor-
sentação em negociação coletiva,
conciliar e julgar as controvérsias

rentes da relação de trabalho dos em
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^11114 divergente
te estabelecido
des rip nrri '■ ® '^'''*^'''0 exolusivo^^ria*,'!'^^ '^ddtribuição sem valor prevíamen-
sobre vo a « ^."^bléias. 0 que poderá gerar diNoulda-
trata dos sindir contribuintes 'rabalhadores é incidente

terão de ser baqfant as alíquota^í h PQ''^ atingir-se substancial
Plência. Ademais a mm^-k ° 9erar empresas
poderá ser instituída ^'''buição confederati\/a^ ®nnas de inconformismo e inadim-

Ainda que "" Constituição Federal , não
oormativa da Justiça do cobrança em assp^ norma infra-constítuciO'
be uma contribuição do i s incabível sna sindicato ou em decisão

a regra do arí. 149 ^bíegorias nrn'r P°''
'^stituí-la ou seia^P '^®'onal e econômica, submete-

^Ofvados os demptíQ Congresso Nacional
'^positivos constitucionais.

PLS mêinmC.

Do Sen Guilherme Palmeira (PFL7AL). que “Dispõe sobre a participação dos
Do Sen. g^^tâo das empresas e da outras providencias .

O que é ?
Todas as empresas com mais de 200 empregados jL";®^;“pa°icTpSo
com 0 sindicato representativo de seus empregados para empregados
dos trabalhadores na sua gestão . Para as empresas d^s
a „=,„oí„açào é (acu„a,í.a, .. ”““ââ S . nSo
empregados as informações por ele ^®9cendas .gordos deverão ser regis-
protegidas por sigilo fiscal, bancário ou ernpresanal Os acordos ae ^
trados na Justiça do Trabalho. As empresas que in públicas, quando em
tão, gozarão de favores crediticios e preferenca cargo de
igualdade de condições. Assegura estabilidade ao empregado pa
representação dos trabalhadores.

exciusivamente i

Onde ®stá? Com
""'ApensadoaoP, .'"'®"’-
parecer do Relator se
“PP" substitutivo e Deh' ^®'^®'res

na Comis.5„ '® rejeição dos(P0
^Dlll4 DIVERGENTE A participação do “subartfdosTnúmeros

excepcional pela CF, oferece '^questionável c p empregadores envolvidos
i nteresses em jogo, que afetam tanto ̂ emp 9 ■ .^p^g^gcla no sentido quantitati-
no mecanismo . A excepcionalidade não deve ser irrtejprjía^^^^^^
VO. '‘Excepcionatmente , pressupõe que a p obietivas para o relacionamen-
empresa só se daria quando instituídas as ^ narticipação na gestão, sempre
to de trabalhadores e empregadores com v

de cada empresa.observadas as particularidades

FL/SP)^ aguardando apreciação
bemais apenq^n^ Projeto (PL 3.003/1997)

pensados e das emendas apresenta¬

do
.

PL 4.691/19Qfl
Do Poder Exec
organização si

utivo, I
Sindical",

Q que é ?
Propõe a -
dical, |-
sciequar

que“Re

^ ^

vo9a os
artigos da CUT que

reenciona, Sobre

Onde está? Com quem?
SF - Encontra-se na
PE). CAS: Aprovado.

CCJ, agua

exnro , Roberto Freire (PPS/do Relator. Sen
rdando parecerda Oi T

® Organização
de 1988, no intuito do

Sih'
Nossa

^°®'Çào: ão e Conciliação^'"4 divergecal. onn„. ^ Sistema de Negociaçãonte
,®°'^=agrado^"sagrado na cn '^''®*®«oderi

inter'^"'®®’ Possibiy,” ®°®®*'‘uciona7 ®''apositív° ^'^'^‘ério do Trabalho na
°'®aaiva das T'^®'''A'''ndoà^'^'®® Violação ri ®®P|asimpie3°® '®9aís revogados há aF

libi®. ̂ P-antaç 9ema^Sán;®''°''ação, sem uma ada-
Públi

sobre
ral

9uns

QneJ oV ^ ®®®®res,rutp "®'P'0P ® Po^^nas do sistenna
antidemocrática e

e

quem?o

principais causas inibidoras ^o^xatinicia^vaS ex^ssLpouco
São a excessiva legislação - que pouc normativo da deixa à iniciativa
partes diretamente interessadas - e o po das partes
Justiça do Trabalho. diretamente

Dma das vantagens do direito o permanente
sstá na flexibilidade do primeiro, que possi^ ^jpâmica da realidade socio-e
e rápido ajuste das condições de traba o a

1

CD .

estímulando-se
, ainda, o uso de

^ '■egulaçao do sistema de negociação
'Je legislação constitucional e infra-cons i
’*^ecla, rígida e casuística - bem como ° ^j^a,
^specialmente nos conflitos de natureza
'Mecanismos de autocomposição.

^Tasp
Her ntra

Angh
^'^lano
-sentacj

'Se na
^Pre '^etti I

Corn
as na 0 spreci

Com ^'orávei QÇão do n
Relator Pep-

® eontrário às emendãS
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PL 5,t98/2QQi í
dores, a adoção do princípio da prevalência

maneira a possibilitar aos empregados a disponibilidade e ̂  9 passivos traba-
cidos em lei, em favor de outros benefícios ou vantagens, sem gerar passivos

D^P. Avenzoar „

Consolidação das Leis
Arruda

(PT/PB)
Trabalho-CLn parágrafo

Ihistas para o empregador.ao art. 616 da

0 que é ?

dispositivo àCLT o t

e financev?deSr®'^°®'' praT''' "'® '^®9ociação, a empresa
^'nisterio do Trabalho ®°''cítadas por Jí ^'^®'°nal, quanto a situação econô'

cnto e através do órgão regional do
No

simultaneamente

SF - Tramita em regime de Urgência ^n° /ppL/MG);  e na CAS
nas CCJ aguardando parecer do Relator Sen. Francehno Pereira (PFL/M

aguardando parecer do Sen. Moreira Mendes (

ssa
,  Posição

se sabe

de
ao Estad

Seria i

; ̂ T
que tal i

im

"Tpossív
te

^'■oposta i
' ^conveniente
pode:

muitas das
^9emais, r

^gentes é
^ada a i

de
vezes

Tesmo

"Ttpo

ipresas
''^^^'■urnento
'  trabalho

 óh'^ ^ guestão da situação econômi-
^ 'Negociação coletiva, quando

3 solução para manuten-
goando tais

não
IS)

Questões relativas

à remuneração
devem ser objeto
de livre negociação

el
"'®9ociações

o
de

Relativ

relações trabalhistas
do trabalho, afe-

do produto nacional

rgâos e
garantir

A excessiva intervenção do Estado nas
tem-se mostrado ineficaz, onerando o custo

tando a competitividade interna e externa '
e elevando as taxas de desemprego.

sto o rH ''N^O''mações são prestO'
'^cltiplicidpH^^!!^''.^® sigilo, o que certamen-

de interlocutores e interesses

nas

as,
Onde

,  Com
^econtra-

> c tr;^halhistas deixando à livre nego-

salário mínimo.

CD ^ueni'>
®®naCTAsp ’

ag

A lei só deve estabelecer o rol mínimo ^
ciação, coletiva ou individual, as questões
da de trabalho e aos adicionais. Exceção apenas par

PLC 1 uardando
"^®signaçâo

de Relato5483/2001
Ti^abaiho
^Provad

;*T I PL 4.796/1990r.
Poder

aprovada
opela

que é ?

●  i/onT/RJ) que “Dispõe sobre o trabalho
noturno e dá outras providências”.Do Dep. Lysâneas

^°*'daçãoda«i i ●/<5.I ^^beisdode 1943,,O
Altera entre 21

O que é diárias compreendido -

Dispõe sobre o trabalho noturno que um adicional único de
horas de um dia às 5 horas do dia subsequ revezamento o
25% inc,dento sobre o salário normal, mclusi e no  ^ ° "Imda

misto. Nos horários mistos, sera empregados que )a gos gàbados e/
noturno correspondente a 45 minuto . ^i^eito ao repouso se .[(gio de com-

»ao.u en, . de modo semi.. Jo, is à™
OU aos domingos, não serão obrigados poturno aos menore
Pensação da jornada semanal- Veda o tra

0 art.
^®diante CLT,

Ouem lei

;^9uardadgg. ° regras trabalhista^
0  ̂°®®'bilidade, aqueles diS'

®9'slação íribi rr^^® Alimentação do

^PGTS^-
sindi

confed
®nçào

prevídenciária © ®
como as normas da

ícatos 0poderão solicitar

Ou federação a qõ®
^

®'’ação
ou

oompie
' PAT e 0

0lor

Fund
^^gurança9poio en

, ° Gar
saude

e

oordo coletivo. A vigên' Nossa Posição , nos custos

divergente Acarreta sensiv g^^ontra, plena e s
^lotirão na economia em geral. A matéria j

da no artigo 73 e parágrafos da CLT.

relações de tra'
’^P'‘ogados e emprega-
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Onde
®stá? Com

CD Pn ■■●quem?
tncontra-se nn du - .

Substitutivo do qa para a Orn .
^o

ao

ni substitutivo nn ^sderal, da CRin r^^ pareceres favoráveis

(PLC sS ^ CCJR. Maténa M aprovada

Nossa Posição
4iDI|4 divergente Propõe criação compulsóri^a .“bsor-

mento real das condições das a de livre entendimento entre

concordância em insenrciáus.ap-endo
ção de novos ônus trabalhistas,
empregados e empregadores, no qual a
tal concessão teria sido precedida de i

capacidade de absorver custos

avaliação eco

empresarial e de sua

PL 4.653/199a
nômico-financeira

»,
●b..í V « .

'-■ ●«uio Haim
40 horas

(PT/Rs)
®®í^anais’’.

O cjue é ?
Estabelece que g

°^'^°"'''®nçtocoieP superior a oito horas diárias e
Privada

q ue “Dispõe Sobre a i
Jo^^nada de

ou pSS"."' =^P'!^andl2 0 0?:'°^ ® ^ de jornada, medi-

Nossa Posi - Lei a todos emprega^los

automação'®"' ^"""rier
ri®9ooiação

Pf
0 due
entre

trabaih

Onde está? Com quem?
SF - Enoontra-se na CAE aguardando designação
emenda.

Relator. CAS: Aprovado comde

fets 222/2ÓQ0vV '● .ao
das Leis do Trabalho-

dá outras providências”.
II ari 192 da Consolidação

Do Sen. Carlos Patrocínio (PFUTO), que °de de maio de 1943, e
CLT, aprovada pelo Decreto-Le. n- 5.452,

O que é ? insalubridade incidirá sobre a
Altera a CLT, estabelecendo que o cálculo do a ici ^  ̂ ggjão, como
''emuneração percebida pelo empregado, e na
reza a lei.

A

eçofinaf"

""pregador e

dos

^Lplem
0 desr

'"""Pre

jornada aum
produtos. encargos trabalhistas ®

®ri"Presas poderão preferir reduzir a
'ovestir em equipamentos de
*^3téria deve ser remetidagapp

®ntares
ainda

ais a aOnde
Nossa Posição ^ nHp introduzir, representaria sensi-

divergente a modificação que acarretar aumento

vel elevação nas folhas de pagamento, o qu ^ elevação do
da produção, com o conseqüente dos empregadores e

insalubridade não merece apoio das au^ Hesincentivar a busca do o je iv

dos próprios empregados porque P°^®^g“Leio de normas de saude, higiene
é a red

está?
Encontra

ComCD - qoem?
CTaspfEPL/Sp)_ 'Se na

®9^ardandPLC O Parec ®r do
i^elator, Dep. Medeiros

Í^L4.8os/^gg
ução dos riscos inerentes ao

segurança.

Onde está? Com quem?
SF - Encontra-se na CAS aguardando apreciaçao

Fonseca (PFL/MS), pela rejeição.

^^hiata.[
gados

gerai”
j q

aos ®rnpre ue “

que é ?
gratifi

' do Relator, sen. juvêncio^^^Ção de
Adicional do parecer

'Si. 0 ri" ^rrnai, re3u""riFoder q qualnL^^®9®'^°  à época em que
P®' riâo iri^,T,""ririva. g®"^n,eq,ri O adiciorrg®'^^^^^^^ outra vamagem que o

"^^i^unerg sobre LT"® ^^rgn, ""‘os espon?.""'"" ^le serviço incidira

^'■'ieitosVo

ão do Trabalho
Fiscalização =■ Inspeção prevalência de

medidas preventivas
medidassobre as

diz respeito
ãn do trabalho

tarefa.^ especto mais relevante da inspeção -

^ própria filosofia que deve nortear essa
r riíi de medidas pre- p^f^nivas

Essa filosofia deve basear-se na pre h®T'i sorte que o a9®"'
^entivas sobre as medidas punitivas, o

'fisíituido por est3
Que trata esta I®'

'®9ais.
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*6 fiscali

c:-»
Preventivas

Assim_
Um nri

'^adorforne
antes de fu

Podend
Punitivo

onhecer as

ântes de d

i'Se cova
'egulaçã

funcionamento ou na qualidade de seus produtos. A atuação^ o ouvi or ,
iniciativa de empregado da empresa ou a partir da  ® ,  -q
A função de ouvidor poderá ser exercida por qualquer ernprega o ^ '
em escrutínio secreto, para um mandato com duração e um ouvidor
recondução uma vez. É vedada a dispensa arbitrária ou sem jus
desde o início de seu mandato até seis meses após  o seu encerra

do. i
'̂ formações e

agentes
Orientações aos empregadores.

0 cu t ^ oomportamenío preferenciai
ompresas, especialmente das

■  'Pviabilização do negócio,
-'ui ivencãr» □
®dvertênri ^ ''atificada pelo Brasil,

a prévia ou da adoção de medidas

o

oontraria
^ornativas

qualque
a

r
sutuaçào Nossa Posição

DIVERGENTE
de intervenção, pelos empregados
com o mercado. Interferência inaceitável para
segmentos econômicos, pois mesmo acolhendo a ‘ ®
quadros, a empresa deve ser livre para na livre iniciativa, pois o

criar mais um mecanismo
im como nas relaçõesA proposição é inconveniente por

nestâo da empresa, assim
®  organizações privadas de todos os

de ter o ouvidor em seus
ira de sua atuação. A

na
as

eleição do ouvidor, pelos empregados, tam assumir papéis estratégicos
empresário deve ter liberdade para decidir q metas Outro inconveni-
em sua empresa, sob pena de não conseguir
ente é a instituição de mais uma situação de es a i

Onde está? Com quem?
CD - Encontra-se na CTASP aguardando designaçá

30

Passo
dete

o
oriente a

'"'binado

as Para a
^u^Presa : em um ^ "^^do que o agente físcalizadon

^orriente notifique-a para cump’'''”
P’'ejuí20q aplique multa qu®'

tosados pelo ilícito forem saíisf®

ainda

^sparados^'"'^ ''®'®''ada se°PL3.4 OS

"'SS’OoDep flyi

^qUeé->
®PPPmedisn„ .
'^"^^°scdn5"'^°^dacLT

Nossa Po j ""P Pe cob ‘®pambém não h lei trabalhista

multa”.

re

-oWicação t.xandh
po ° ''ecolhimento da multa.

'm

-

pede7P^sceito,^6 %

CD . p Corn r. ' co^ a,? ° Projeto visa altetah

'Z- ■ “i-srs ””

*' .

®3Sdo
636 da Or»

-9ador nr»f das Leis do
' deon^-* pelo AudItor-FIscal

®P°®'todovalorda

do
,  ®*^Pre

®®^'9ênci do
 de Relator. CEIC; rejeitado

Relações Incfivoduais de TraSsalho
liarias na Consti- Ênfase nas

As relações individuais de trabalho estão g em negociações
tuiçâo Federal, na Consolidação das Leis do Trabain y , - -- m .V, ni iafiro intervencionista, diretas entre
outras leis dispersas, revelando um qu .^^eseansei- enipregados
detalhista e rígido, que não responde as necessidad I f^pregador
os dos parceiros sociais.

A lei deve favorecer a implantação de um negoci^ações diretas, ^
Po trabalho moderno e dinâmico, com ênfase ação e de d,ssoluç^
logras pertinentes pelos interessados, baixo^0 DeP. Pa

®^pres
l oontrato. profundas transfor-

0 sistema econômico internacional passou não mais número
Ptações, Os contornos atuais da economia irtternae-^^ ^  ̂Lffençâo estatal

legisl ação trabalhista ultrapassada e ,jgjQcie, diminuindo a  ̂p^jtindo aos

países da Europa a adaptar-se a nova trabalhist^ P
nas rel ações laborais, garantindo um mi ,|^gg q© trabalho. gj^pegociação
Afores sociais a livre estipulaçâo de interna ''^^^'^'^'^pQgsibi litando a com-
^90 chega ao nosso País, urge-se a . g @ emp’'®g®^°'^^^'
Coletiva e, ainda, diretamente entre „
Posição extra-judicial dos conflitos traba i

doUlQnas
Parecer do Relator DeP-

apresenta.que
Subas

^f'tUtÍVo9üe 9üe ■<
Deter

0 ^●●'açâo de
Peter,

^amento
rnin

>d
g que

com rnais
°ha. 0

\

Pe 50
®rripr

®9aclos de
que'^°'' 'Manter em funcio-

irrinu^ °bservar e crítica''
'Cantar melhorias no

fern

i
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PL 1.445/1999
~ TI

D.
Da Comissão de Economia,
Altera dispositivos da CLT,

trabalhador, em até três'LI,
Indústria e Comércio A lei deve
 permitindo o parcelampn*^"!^'^^ Deputados,

períodos de dez fe b hT "
da outras providências”.

À lei, precedida de consultas tripartites, cabe fixar critérios para

definição científica dos padrões mínimos necessários, que es i

mulem empregadores e empregados avelarem para que  o ra
balho se desenvolva em ambientes adequados, com re uçao emp ,

dosriscos. empregadores,na

privilegiar a

cooperação entre

busca de padrões

Sem dúvida, os acidentes e doenças profissionais, quer pe Qfevados de

dimensão humana, quer pela econômica, resultam ,

^ais altos do que os investimentos em uma eficaz po i
prevenção. Nesse sentido, a lei deve dar ênfase a uma

zaçâo mais orientadora que punitiva. Além eficácia eprivilegi

esaúde

trabalhador
segurança

para o

aecessário reduzir o rol de normas àquelas queten  , gg^^pregadores na busca

negociação coletiva e a cooperação entre tra a a  . p^ihador, com menor custo

de padrões mais elevados de segurança e saúde seiam estimuladas ao inves

p

ara

ara a empresa. Cabe ressaltar que para que as e^P grjação de linhas de credito
finnento em medidas de prevenção, torna-se necess

®specialmente para as pequenas e médias empresa

que

O que é ?
Altera a CLT

coletivaCori P®’''°dos de P°ssarn ser parce-
a  ̂̂ 'Pbelece a.nda, que as férias

a det rminação de que as féda c^da um,
■  concedid

50 sejam
as de uma' é ÔT 18 anos e dos maiores de

Nossa Posição

!' ,‘^°'^''ERGENTE Pr

suas conven!ênc^as'^°®®''^''''3Pdoque'^Cpartrrt'^^'°^”®^'’^'''^®P®^ relação
para os empregados aik° de féria ̂  ''®lação laborai utilizem, confor-

^sndasobreo tem-sVfíed.iÍT"'^’ positivo

edor''^'^^°.^°'^3lortotaldnH^^^^^^'^®Porocasiànri '^^'P^ncia de imposto de

respectivos encargos imediato na ® P^”"® empregado-
P  P^Qarnento integral das férias

^®ria desejável a redefinição do modelo ̂°'’’^®?^° ̂ |°^^gssupondo, ?ínno
segurança e saúde dos trabalhadores no BrasT P ^  ^ ® S

ono do sistema intervencionista, que resulta sistema de norm

^^°rmas regulamentadoras atuais, e a sua ° ̂̂ "áxima proteção afetiva comou

mínimas de comprovada eficácia, em busca d^ ^^^gg^gis bipa tite

[^inimo custo. Essas normas seriam compleme g^j^gão de novos espaç

ripartites, mecanismos de controle consensa ° gi^Q^es.
Qociaçâo e cooperação entre trabalhadores e e

quem?
na CTa^p

^'PS^B/PEiq^t^^^ndoaprecaça

CD "● Encontra-
MúcíoM

0 do parecer do Relator Dep. Jo^éPL 2.658/20nn
P3 Dep. Marinha

'^"“PP (PSDB/RO)

® 9ue é ?
Altera

®CLT

●que “Altera °§2=do
^*^‘90 59 da Q PL 1.155/1988onsolid

redução banco de hora

A... .

oque

inrn

™ « «canso

^''aossociais^^^^stos

PÇão das Leis do Trabalho - CLT'-

hora extra trabalhada
de trabalho outro dfãem

desvirtua por com'
para o empregador,

, deter
compensada dispositivos da seçao 11, do

dá outras providencias .

rhinand
Com a

seja
/dt/RS) "Altera

DO Dep. PP“'°T,T"’Te trata dos órgãos
capitulo II da nas empreseo-do

ao de Acidentes (CIPA)
a de Prevenção oe giassifica-

obrigatória a constituição de *Bomissão Intern ^^^^^ggtemente e ^ ^.^^^n^açao
ernpresas com mais de vinte emprega ■ g-|petência  ^ interdição dos

, ° de seu grau de nsco. Estabelece ser de seguran^;,,,te de tra a-
Cia empresa, o cumprimento estrito das n d gdos. Com

Torna
nas

^  'nstalações ou maquinários que ^®LTor uplent®®' d^sde a
CIPA será composta, exclusivamente. P°r reP^^^^

® estabilidade provisória aos integran ^^lipaldose
-  de suas candidaturas até um ano

que é ?

Onde
CD.
'^eiator^n'^^^bo ao pi . „ ’' ■

®P- Medeirno

"^^dnção
9'“'ardando parecer da
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Nossa Posição

^11114 divergente é o

°  empregados que deve

^t'''buiçâo de inteídi?^ ̂ ^^'^^ecimenío e prevenm° h° Prestar serviço à comuni-

'^slegável do Poder p-!f®^®'®‘='^entos instalar°^'^ acidentes do trabalho, e não ter a

1® aquiiíbrio das na. P®"^ade da comoção ‘ a°arpetência in-por
preconizado Dpifl r^iT dsste tipo de colegiado decor

poderá tn formada exolusivamente
cami

^^Pregados
representantes

venção de
de

acidentes
nhos outros, que não o da prS'

.

O

I , alcançando a generalidades

a cada dia e as novas regras,

permanência no mercado.

projeto quanto às atividades dos operadores de vídeo

das empresas, haja vista que estas se informatizam

pelo ônus que acarretariam, poderiam comprometer  a sua

9

do Relator Sen. José
SF - Encontra-se na CCJ aguardando apreciação do parecer

Eduardo Dutra {PT/SE), pela aprovação
:'PL 4.347/1998TSi

o - F<5tabelece diretrizes para uma política de
Pinheiro {PT/BA) e Outros, qu trabalhos com movimentos

defesa dos trabalhadores, em^retaçao^_ previdências”. (L.E.R.)

Define Lesões por Esforços Repetitivos - L E.R. nervos, fáscias e

Do Dep. Walter

prevenção e

rística é a dor local, que acometem os tendões, ’ atividades de fiscalização,
''Sarnentos. O Sistema Único de Saúde- ' empresas de medidas

saalisará, dentre outros critérios técnicos, a ap (je participação dos em-

°Prigatórias para a prevenção de L.E.R-, nTs' procedimentos do trabalho
pregados nas decisões e gerenciamento no Pr°e®sso  ® ^^^antia de informação aos

a empresa nos moldes definidos em em função das
rabalhadores sobre os riscos a que estão trabalho em deter

rabalho; estabelecimento de pausas e gõgs nos processos e ̂ rs^ni Ç

postos que possam desencadear L.E.R; fL^pância das tarefas bem ̂
P trabalho, de modo a permitir 0 enriquectrne , de máquinas,
redução de pressões e tensões do ‘^a^alho.

dispositivos, equipamentos e ferramentas de Ç ■ çgo do trabalho, Esta
dores; avaliações periódicas das condições e uFIR; e suspensão .

®9

tem-

uintes penalidades: advertência; multa diaria grave à saude.
P°rária das atividades em caso de reincidência

Nossa no
■  "es principãirnente

nde
Com

' Encontra
res: CCJR..

CD c|uem'>
^ Plenário

^avoravel- p
DTASP

ronto
_

Dia, com os seguintes parece-
eiT^endas; e CSSF - favorável.■**

(Pb 1.920/1991
outros 3spectne° ^‘^uardO Jorge■[

°rgani2acãosuas
PT

atividad

/SP), Dispõe
trabalho

r^ontinu
e

sobre a i
'

do
“.'■"fda detrabalh

em d°s
o e

de vídeo.”

das
smente

es
^ ̂ Ue é ?

em sejg ^

5 a'|“* * ™nu'i"rr‘ * hí
^^'9'dos PeVira^^^ ^so conI° "^^^zidos

Dbandor^.^- atemn.-. ° riivel d« Superior
sonora

d

Rue realizem suas ativí'
rnínimo uma pausa de

da jornada normal d®
0, o número máximo

^ 8 mil toques por hc>r3

de

rio ambiente; a curva d®

tipodegfa rnínimo de iluminação-

o ar; eo
a

ri. ■ sssirYi ^ ■'■"«'uo, reQr^ ■""""" toque^ . ^ ^"^^^to, igual ou superior

®  conq;^'^tamento g ottalmológicos e orto'
p

ieborativa. As trabalhã-
de

e trabaihg'''^'^°^ ambientais periodi-

^'●04 divergente 0 projeto aP^esenta gra^^^es i^^P ^^^gg^zam a inci-
n ® refere às desarrazoadas medidas pr gye ®^®^''^®'^^n\/nlvimento £e a

g a^^^^^rio o estabelecimento de metas de pr inviabilizar gesempreQO que
d

cri-

oenças profissionais sem, ainda alto índice ^ ^ocesso e os
ag °‘^®ernpresas, fatores imprescindíveis ^rabalhadores ^° gevem ser define
^comete o País. O projeto cria ingerência dos queestes^d^^^^^^^^

cedimentos do trabalho da empresa quan ü gção de pe
negociação coletiva. Ressalte-se ainda a aPi

atividades da empresa
tais oomo a suspensão de

,  *^ossa
^11114

''●gente, tenri'^^'^Te q
'amentaqo®®° vista ° naq
P'^=^«0 de P 7 (Pron® ® ®®'®scenta q

"’"®®'''casd6E,g^aspaÇ|^®decQ|^j 6 ^ legislação

’ C®'eoem de ®
^®®ssiva„ ®“3lho) e NR 17 (Normas

®^'9ênclas constantes do
as

, Paulo
Relator Depdo

an do parec®’’
aguardando apreciação

CD-
Palm Encontra-se na CTASP

^ET/RS), favorável .



78
Agenda Legislativa
da Indústria Legislação

Trabalhista

CNt
CNI

T®

cia Social, com o encargo de 3% de taxa de arrecadação. Inconstiíuciona

ta, por violação ao princípio da legalidade, a capitulação g^gj ggo
quer inobservância das normas de segurança e higiene do tra a criminal

descreve determinada conduta punível, sujeitando normas, muitas
qualquer descumprimenío de um rol extravagante de mais ®  ' iniciativa, poisa
delas inúteis e incumpríveis. Também é inconstitucional, .  ,j presiden-

criação da agência reguladora é matéria legislativa de inicia iv

da República, nos termos do artigo 61, § 1°.

Do Dep. Medeiros (PFL/SP)
que traía o inciso XXVlli

acidentes do trabalho de■Çao Federal”.
O que é ?

Pregados'Tem^reM ® acidentes do traba
Social . 0 seguTo 0^' a égide consWuidas por em-
de d ireito privado, sem w T ®='dentes do tíaba T°  e Assistência
^0 e Doenças Ocupacinno' denominada executado por entidadesra
- capacidade de gestão pV feúnam Acidentes do Traba-

empres

.

a destinadas ao r ^^'Qências nrp de solvência financei-
do ^ Lei 8^12/9^'° p'esSõeTd^ contribuições
inten^raf' ^ão serão cie acidente de traba-
írabalhon ^^Preqadn pena de específica

0 mom^ ‘^°®aça ocupacionpi^ ®'^Presas fiiiad ^ assistência médica

deve ser invp^rH^^°^° ser ® ^'^quantn do segurado, des-
assistência ^''ogramas ^ ^onstituiop^'^^^®^'’'®' ^estinação da re-

Constituirácrimrn'^'''®' io? ® '®servas; 5% até 10%.
cJo empresádn'^'^®' detencãn^S^^ P''of'ssional° T ̂ ^'^'^'stração ; até 25%

engenheiros chpf "^^'^'dual dirp?^° ® cneses a ?  ' ^ ° restante em benefícios.
^ ^^gurança ou 1'?'’ gerenl " ^ão observância, por

pena res^ritil^n do frabalhn^í^® fonção Prepostos, médicos,
caso d

^orte do ard ^'^'^'^0, medianf de deto^'^^'®'^^®' normas relati'
e ,-

^'^co an"«.=. u„“«5“'."S' ● «i ?;.■?-«'»: s» «*«»-»=»-«
"“'B "» P'“” *

Ministp!^^ de Aciden^ ^as operp Sequm füiar-se obrigatória-

os
Çõs à Comunidade. ETi

Controlar p .■ '^^^'^fência Sn^-^, Ocuna' ^ ^ ̂  Agência Regulado-

'"^=^' '^ar 0 ■ ^MPAs°=^P®='onais-MAT, vincurada ao
aplicand

^ossa
●'osição

está? Com quem?
CSSF aguardando apreciação

' Apensado ao PL 4.881/1998, que se encontra na r^g,
do parecer do Relator, Dep. Arnaldo Faria de Sa {PPB/S ).

: PLS 675/1999» ]

único ao art. 104 da Lei n-

Do Sen. Osmar Dias (PSDB/PR), jl^sporsobrL prescrição das "JgJf(,jas".
8.213, de 24 de julho de 1991, trabalho e dá outras prov.denc.

reparação de danos decorrentesO

de trabalho, decorren
^crescenta dispositivo à lei que dispõe sobre

ocial , determinando que também prescreve e ggjdentes
Jnte, as ações cíveis para reparação de danos em acide

® de dolo ou culpa do empregador.

nrescricional q^'^duena a

*►^81 CONVERGENTE Projeto que estabelece o pra ^^^^fg^indo à  o
Çoes cíveis fundamentadas em acidentes de tra segurança

dado às ações apuração dos fatos ^
fir^g^^^ecifo jurídico vigente, por garantir a e uma siíuaç
de f empresas, pois o prazo vinten

'nancei ra e insegurança social .

^11114

rb m ^°ctexk? Çg ' '^''^'^'dencíád ^^^'d^er altem^ ^^f^utura das entidades
õ̂es> due é 0 sistema de custeio

deferjHg^ ^^P''esas da do antagônico com
-Ta- ■ f%das âa®^‘',"9Ção à P°!"9^^o-acS^®ana a sua complemen-

Pa^^ncia s^'^esconheoe-se o crité-
^'^''ccadggs dos h ^ das contribui'

incumbência de orientar
e  medidas cabíveis.

rnbpsrn não Se i

Vilela (PMDB/GO).Onde
, Maguifõ

do Relator SenSP^
Encontra-se na CCJ aguardando parecer

-o ceacriaÇ^^impoe-se a

'^^flex0^
de gest^°

aumentaf

a

custo0

de dispen-
de servi-
produziu

Há
'^^eessidade de manter-se um regime

antigo regime de estabilidade após e

empresa, salvo honrosas ilações,

funestos para a eficiência das 9 ^

que é mera comunicação, não d^^ gerviria pa

im-

da proporcional ao tempo de serviço,
^'^P

Sa. o
Ço

en sa
anteriormente

0'Ções pela Previdên-
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A automação das .

quer dizer, de sobrevivência
impeçam ou onerem

métodos de trabalho.

empresas, fator imposítivo de produtividade e competitividade -
- nao deve ser obstaculizada

a dispensa dos que não possam

O assunto deve ser deixado à livre

por regras rigidas, que

ser aproveitados nos novos

negociação

■  1) quando faltarem dois anos
decorrência de

Concede
estabilidade provisória nos seguintes casos:

para a aposentadoria; 2) seis meses, aos empregados concorre-

prestação de serviço militar obrigatório; 3) um ano para os , gcipregado

r^m às eleições sindicais; 4) seis meses após ° /vidente de

nciado em razão do gozo de beneficio da Previdencia S  .^nrimento da lei; 6)

) seis meses, ao empregado após o término de greve peo ̂  -gj. gçgo contra o

reintegração e estabilidade por seis meses ao empregado ggpção de todos
®rnpregador em defesa de seus direitos sociais, asseguran o

^ 'vencimentos relativos ao periodo.
Os

.

●ÍT' 2̂1
9 21^2001 r.

Do Dep. Vivaldo Barbosa ÍPDT/R n «■ «.r».

.u - ” 1»
e o a outras providências”.O que é ?

Estabelece regras para

do oontr^J dl® as ® despedida arbitrá-

reintegração do emDrenaw^^!^'^° ^sconhecida p ■ !  ^ rescisão

9 'co, terá direito à indemnizado ®^Pregado, despediría ^  ° concederá a
ses para cada ano de ^°^P®risatória em ■ relevante motivo tecnoió-
P^Woraderr^r a'ém das T é3

nesta circunstânmJ o pagamentA °

nompensatóua dar-se-á pl° compensatóna, e,

 remuneração de 2 me-
rescisórias. Faculta ao em-

maior e por relevante motivo

Peramel'®®'° ®"^P''®9ador perlnf*' ^ ^®niissão sel^° ennpresa, a indenização
-- -vetã se. co.-

P'OSÍçao ^ ^fpti iar dispensas

^  divergente 0 projeto tolhe o direito do

9 mas e necessárias, mesmo pagando aos empr g Aipm do que a estabilida
^®ja, direitos rescisórios e indenização ^°'^P®'^®^^°'^'^'|prY,entar como disposto na

Pendida, somente poderá ser conferida por Lei Complementar.
Pnstituição.

r

ou

seguintes
ig da comissão de se-se em Plenário, pronto para Ordem g^gncia

favorável; CTASP - favorável ; e CFT - pela '
^PPciar sobre a matéria.

Encontra
CD--

CCjR^
sucessivamente-

Trabalho, do Defensor

S' Compete ao emprega-
sem justa causa.Nossa Posição

^11114 divergente
r^onteúdo de. ^

^^tegor
Párias hipót;

^0 a função
própria ati
Tabaiho

^Lvidade

s

PL4Í^20P1
incisos ao

CLT”.
Ao Acrescenta

to del9'*3"restringir a dis

As in°q®'°.P°'®Tmpil;^!^P®dindo ° desfigura

ias
es,

 da sãn « '^^'^^°9utividaH^^'° despedir

0

ten,o Sn ' do emprega¬
do

a
^'^PseQuânr^°^’ ° P‘^de inviabilizar

a extinção de postos c
d

que
Arruda (PT/Per^:i„^g„aio

LAvenzoar
487 do Decreto-

ei 5Do Dep
artigo

para 60 dias aos traha^

'"adoTA’® ‘^'®P°si‘ivos à CLT para ampliar ° ^Isa. Amplia^, aintfe P® g^g.
C'Tdo tenham mais de 5 anos de semiço nÇetepr na

prazo

e ?
Acr

, aos trabalhadores que tenham mais de 10

e
● Com

"^pensado
^'0 tendo |-
apensados

-®Pa CCjR^^P

ao

fav
fav

Prá

Pue
®"^contra.

I ao PLp
' No; I e cor-

coletiva-
SePrável adequadoPronto Dar
^®2/2ooo a ® °''dem do Dia de Plena-

'apensad dosP e pela rejeição

vei,

^ Divergente proposta que não rP®'®^^Tr Wtada via nego^aÇ
^ a questão da dilação do prazo do aviso p

Convenção ou acordo coletivo.
POr

PL 3,518/1989 reto
Paulo

no emprego aos
PUer

pelatP’’’CD de
designaçãoEncontra CTASP aguardando-se na
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consultórios, ambulatórios, d

voltados à manutenção de Perfe'ta saude

o cumprimento das °dngaÇoe

dosrespeotlvosserv,çosd^^^^^^^^
técnica e

PL 2.902/1992 V farmacêutica e odontológica prestados em

'^icílios, de caráter preventivo ou curativo

população assistida. O empregador para

P''evisías, poderá valer-se da prestação direta

à saúde, desde que habilitado técnica e legalmente, ou

profissionais com essa qualidade e, ainda, através de pessoa , g^g^j^jos con-

®9almente especializadas nas prestações dos aludidos natureza

e  idos pelos empregadores a seus empregados e depen ®  constituin-

® r̂ial. nem incorporam a sua remuneração para quaisque ^jg garantia pordo
por isso, base para incidência de Contribuição Socia, o  trabalha-

fem
'Po de Serviço e tampouco configurando fica autoriza-

P
dor

sra fins de Imposto sobre a Renda - Pessoa Física. ^  trabalhadores,do
dn ̂  ^ importância despendida com a ^ ppssoas Jurídicas

re ^^'butável para fins do Imposto sobre a Renda jupto à Segunda-

Ta,s despesas não poderão ser objeto de ̂ q^^p^/esta lei ir^corr^

ocial. O empregador que descumprir a “^".SteJnfueter^a feito se lhe desse
de valor igual ao dobro do valor do d.spendio que

'^^mprimento.

^ossa

em
fiel

ao

(PLS17/1991 do Sen. Fernando Henrique Cardoso
art 7^ da Constituição Federal, que trata da
determina outras providências.”

nrnto' “Rogula 0 inciso XXVII do
proteção ao trabalhador

em face da automaçao e

O que é ?
Trata-se da

Obriga a empresa que adotar nrnnr^^mow automação dos meios de produção,

objetivo de negociar medidas qup víqo comissão paritáriacom

ecorreníes da implantação do programa^ ̂  mdução dos eventuais efeitos negativos

Nossa Posição

DIVERGENTE Tod

^rdetebor™ entre ® automação e seus efeitos de-

0

das catennr' ''^f^ifani a plena realídacin d ^ "^^®''®ssadas, de empresa a empt®'

categonas integradas no seu contxto prejuízo para qualquer

quem?

aguardando
snaCCTCI

parecer do R

Onde está? Com
CD-Encontr

nr transferir ao setor

P^'''9do n    ^ ^ proposta apresenta-se^nconsWu suportados,
rir às EEstado, Ademais, revela ^ pu, elas P^.^g,30s

signifi P''esas encargos que vêm se somar aos i ^ g^p^evivênc

erriDro sufocádas de modo pernicioso, arneaÇ que
^Preend,centos, que parecem já cumprir com folga  o P®P

Otid Rosinhae Dep.®stá? C

elator Dep. Júlio Semeghini (PSDB/SP)-

^ntendimenfo a

sntre

rn

’ acabam

denentre amentePstrão al

sobre
nt - ● ^ '^®vern ser rejeitadas

 inik'°H^^ nnelhorarem o bem-estar dos

rernuneracõp^í ° ̂ oferta de empregos e o paQ®
ciais elevadas,

'odiretos deve ser estimulada^

entendimento direto e i

'  podendo a lei , quando

na

efícios

Po’' meio de

nteres?;®^®"°’
er i

ndividb'
rnui'

om do Relator9
CD-.C -●  , -
(PT/PD?^°'^^''^'Se na CSSF aguardando apreciaçao

pela rejeição.

^  :.. Altera a Uei n ^ idência= . porte".

1985, que “Institui

do parecer

^ PL2
dezembro de

instituir5 de
para

®remunerap'^ ''^‘^®'^*'vá-los, estabelecer
para qualquer efeito.

1  se e
j  f^ouv

integraÇ

to

PL3.10i/2onn qo®

®  Seus
] que *T

'fapendeni
'^'spõe -
®S,6dd

®
.Transporíe- em P®g®corresP°m

Qb|e alternativa ao Vale-Transporte^o AuxMO^ ^ ,or me ^ p ços

e ?

P®rá g ° P® convenção ou acordo coletivo transpor*® empr®S®, _.

‘

In^fitui da
Rue Não

ao

f ifa víg ontre O montante das despedas ggjidrio  ^ emP''®^^*^°gfetuade
clev!? ® ^ importância equivalente a " ©m |^ento sera

''^baiho ^^^^ílio-Transportecorresponden ger. OP ^
'^ès Roalquer motivo a este não co

ao da utilização de transporte

obre 0
^ nutras '^«steiocj

Estabelece q^g , ’‘''>viaência®?,'®‘®"':io à saúde

oTf de 150 emprega
R e assistência ^

serviços de assis
natureza clínica, cirurD

le
jd^
têh'
iC^'
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Nossa Posição

114^11 CONVERGENTE, COM RESSALVAS
para empresa e empregadores, sem ellaf
zos ao empregado. Atualmente
obrigam-se a

0 que é ? da inflação dos

Assegura, na data base de cada categoria, a ̂ ^“^^6005 ao Consumidor, sern
ditimos 12 meses medida pelo INPC - índice Nacion  . trabalho. A partir de

prejuízo das negociações por melhoria salarial e de con v rnanuten^
Pe maio de 2000, inclusive, todos os benefícios de P  q Poder Executivo i

Ção pela Previdência Social farão jus ao que e n públicos civis e mi itares
autorizado a estender o disposto nesta Lei aos se
Administração direta, fundacional e autárquica.

O projeto aumenta as alternativas

compromissos e sem ocasionar prejui-

manter esquemas dp ® empresas de transporte
çao dos vaíes-transporíe com píp;/qh ^°rnecimento, aquisição e distribui-

nianutenção desses papéis que nãn r°^ operacionais e riscos inerentes à

a vo de furtos e roubos. Contudo q oro são, ao mesmo tempo,

ríe^rar'^ transporte não deveria ter^n Pr®ver que  a parcela despendida a

“rsr r “toase de incidência previdencia-
Nossa Posição oldesesta

DIVERGENTE A indexação dos s^^os ̂ 3 ,,3Ultados
representaria fator inflacionário que comp ggptir not

belec

estabilidade econômica. Esse resultado ovação dos índices

ido

as
®mpresas de pequeno vuito, que nao suportaria

speloproie-
datáonecessaria

damente sobre
inflacionários.

Onde está? Com
CD-Encontra-

quem?
senaCTASP

Aguardando designaç
Ao de Relator. CVT: rejeitada.

Política Salaria
● põQ do parecerOnde

está? Com quem?

^ ̂pensado ao PL 1/1995 que se encontra na
^Alator Dep. Edmar Moreira (PPB/MG), fàvor

Livre CCJR aguar . CTASP:CD--^^dociação Uma substitutivo

«● fc,TO co™ ■.“S„“Sr "Wiaçao salarBl.

^Útuo P'^''^Ados

modo "^«nto
^^^Agorias. ^PAtívei

de
■^Aba

f^ompatívei

Contratos Esp©c5aBS de ^
^ annpliação das possibilidades legais de mais especi^'^ àe

contratos

' Aom encargos reduzidos, facilitara ^grcado fot' trabal^^
mal H ^"^^res - particularmente dos ^
trab

dado ^ ^^^^Alho, ao mesmo tempo aumen economia. jpcenU^
A^i gida das empresas pela globalizaç

... trabalhistas tlex

nismos extra-mercado fixaçãopara a
cláusulas de indexação.

Aotre as partes. Tais meoa-
Ua economia e dificultam a

Obômico. Trabalhadores e em-

um
ao

para
rAgular salárir.

Única intervencãn-
'®'"°^^raba!hadore^?fÍAáve|
r^Ante elevado em t ^®^Anda

encontram
sobre

um-se aparelhados para
seus interesses, fórmula idoA'
' Aiercado e com as legítimas

0 biliza ^''^da de modernizar as relações
rtdo-se as formas de contratação.

Com

diz na
-PS de trabalho

^  «hre as relsÇ°®® . terceiros,
'^T“Dispõ® soh serviço® ^^^tos

empresa de traDam .iHpncias ●
e dá outras provid®"

«S*...noia

^^Ausíeio

do Um salário minimo ' ,
.  -'^0 Brasil deve ser gradual'
'rn

que ptO'

põe^gg quQ ggjg suportáve
PAra fins previdenciários

os
'‘Aais, 6

PL 1.033/19Qq
Dep. Paulo PalmíPr/^

de Manutenção do pL^^®^ “Dísoí; ^ landoin regúe ?Alt^ra^'onai
f^festaA'-®' 6.019/74, que dispõe
*  dete serviços à terceiros.

°''ário e

Osobre
Define

de serviços

irabalho
prevA

onnpresa tomadora
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inferior a R$1 oo.OOO^oTo^Dra^7nrí^'^^'^^ temporário, entre outros, capital social não

mesmo empregador,' não poderá temporário, com relação ao
rogado por até 90 dias. Tal nrpwkõo consecutivos podendo ser pror-

ção coletiva. O trabalhador temnn alterada mediante acordo ou conven-

tomadora de serviços para novo poderá ser contratado pela mesma

contrato anterior. A contratação antp°r^ temporário após 90 dias do término do
gaticio com a íomadora. EstabelPro Previsío caracteriza vínculo empre-

definindo empresa de prestação de servil ® Prestação de serviços a terceiros,

to Os serviços contratados poderão ® requisitos para 0 seu funcionamen'

presa contratante ou em outro locaTrie nas i nstalaçoes físicas da em'

mesmo^pt^ Qarantir ao trabalhadn^T^ acordo entre as partes. A empresa

gados, ex^stenfT^^° médioo, ambulatória! e ^ prestação de serviços
O

garantir as cnnH-^ '^®Pendências da cnnt destinado aos seus emprS'

do 0 trabalho fn ^CQurança, hiaiPnp à empresa contratante

diariamente resDonf'^^^° ^ependênci^^^A^'^^'^® trabalhadores, q^aC'

bciçõesprevídenriá^'^^* °^’'igaçOes trah fw ^ contratante será subsi-
I— referentes ao ^ recolhimento das contri'

pagamento d
multa à empresa que víp^ ccorrer a prestação de serviço^'

'®r a infringir a lei.

e

Nossa Posiçã

Regulamentação-

do direito de

greve que não
estimule práticas

abusivas

IO direito de greve, previsto no art. 9- da Constituição, deve
ser regulamentado, de modo a não estimular práticas abusi

vas, não permitir a paralisação de serviços e atividades es

senciais à população, nem prejudicar a continuidade de ativi
dades produtivas não alcançadas diretameníe pelo moví

mento paredista. A Justiça do Trabalho, na apreciação .
abusividade do exercício do direito de greve, poderá aplicar

multas a entidades sindicais, sem que isto represente o ensa a

da

ã  liberdade sindical.

PL 401/1991

DoDep.Pau,oPaim(PT/BS).que^e^
para efe.tos Federa, e dá outras providencias".

direito de greve.Consi-

hospiíalareotratamen-
trabalhadores ficam

ão dos serviços
eos

efeitos do
Define os serviços ou atividades essenciais, para os
cra serviços e atividades essenciais as assistências

abastecimento de água. Os sindicatos, os
^ rigados, de comum acordo, a garantirem, durante a

atividades

®"'^^'

to e

consideradas essenciais.

o

S"aprestaçaoO
Ptejeto, tal Qual

caminha Comissão de Assuntos EcO'

tar a ini ■" e ^^^^'bilidade modernização das reis

Q Federal
^'^sejando

alteraçõer'^' do ® realidade dn contratação e de 9'°
tendência acordo 01 temJ Produtivo. Há de se ressal;e
não acontpj^^'®' cienor coietiwT°'^®'^'°®’ admitindo prorrogação
Assuntos Snn ° texto ®stata| n ' afinada com a modern

pÍ"" ̂ °Senadot°dT^ ^TÇ^j^Ções do trabalho. O mesm
P^®®teção de^ ^°teoi veda,f trax ,nnl°T°®P"‘ados  e na Comissão de
?A®°®strabaihnA®^®®tepresa'^A°'''^®®'roentori°^^ que mereceram reparos, )

® ecimento de aanA'^P°terio oa, ®^®C'Po qnm ® ^®°'C*e-obra temporária e
'!®®'cnamento da intea " ® ''^^Wuiçl T proibição de ooO'
hsl^ ^®^P®nsab rat^'Pminir^e°^^^^^^^ em greve; es>o
ÍL' P ^®^teen Sf'"® ‘^^PoraTo a ^50.000,00 para o registro ®

de p" ! ^®'®rpntés ao Prestação de serviços; proÇ'
Pcc Vier a in^uT®'^'® de muit'^®'''®®'® errt P®'®s obrigações traP

tetengir a teülta de rj ocorrer a prestação de sorVa
Por trabalhador envolvida

qlt ^'^ERGENTE 0 projeto propõe „reservadoeoquerestaa ,
^âo pe rmitem verificar com segurança 0 que ' serviço ou atividade esse _
egislação em vigor, restringindo a definição . jgg durante a ^ g

5 qT^r' ^ -^gerada ta, limitação, que deixa ao desabng
'tos humanos muito mais importantes do q

'^stitucionalidade e injuridicidade do projeto.

ao

inco

■ Dep-
apresenta'

do Relator

eàs emendas.
CD.

eneqIjp°T'Proe na CTASP aguardando PP^®'^'®fa°pensos
He r ' favorável a este e contrario

sta Comi ssão, CREDN: rejeitado.
Pas

PLI.8NT” ’

déncias’ ●SF. Enc(
dispositivos
io do direito

do Acresce
exercício

Do Poder Executivo, que
que dispõe sobre o

■ ^^orávei
®

idente

 ̂ndes(PFL/RO), para reexa^^®
^1 Eduardo Dutra ^
' Adotando 0 substitutivo da

juízo
tendimen»a

Alt do de

da lei de greve para estabelecer J^^^gpara
percentual de empr 9as condições e oPara fixar



Legislação
Trabalhista

Agenda Legislativa
da Indústria

CNICNI

descumprimentoTom^muÍa atividade durante a greve. Pune o

decisão sobre a rnuraté o iu n.m ? ™ Fixa a vigênca da

abusiva; até o final da greve se ° ‘^'ssídio, se  a greve for considerada

considerada abusiva a multa nort^rá’ '^^^^iderada não abusiva. Se a greve for

tribunal poderá suspender a aDlioanãn!?'' ® 1000 salários mínimos. O

do 0 retorno à normalidade. Após rinm^ ^^sde que verifíca-

n una declarará o cancelamento da m ocorrência de greve abusiva, o

«ri:r »'«» «™“-
'^equerer a suspensão da com muita, antes da edição desta lei

a
sua execução

O que é ?
Tribunal Superior do Trabalho, no

Acrescenta dispositivo à CLT estabelecendo que ° ^g^j-gpgQendênciacomrela-
recurso de revista, examinará previamente se a jurídica. O Tribunal

Ção aos reflexos gerais de natureza econômica, . 'jj^jgppo, o processamento
Superior do Trabalho regulamentará, em seu .3^30 da transcendência
transcendência do recurso de revista, assegura gg da decisão. O acordo

sessão pública, com direito a sustentação oral e j^^grmédio de procurador para

ou a transação celebrada diretameníe pela parte extensão administra 1

cxtinguir ou encerrar processo judicial, a responsabilidade de ca a

de pagamentos postulados em juízo, implica respectivos advoga os.

das partes pelo pagamento dos ..da em julgado
C]ue tenham sido objeto de condenação

Nossa Posição . ip inconveniente, poisa constituição

^01104 divergente Proposta do Tribunal Superior do^^ra^^^^^

estabelece que "a lei disporá sobre ^ atividades  ° ^^g ygi ou nãc

due significa definiras funções, ^‘"' pprioTSTdeterminarqu legalidade e

Se à lei cabe essa definição, não ^ pg^princípios constitucio pas pesso-
Julgar, violando, assim, simultaneame . dasucumbêncian ^^edidaéinjusta

da isonomia. Quanto à renúncia a condenações ,g,á-lo, depois
es jurídicas de direito público subseq ^nente do partic .^,jos da sucumben-
e

da
 autoritária, pois somente a neoesstdade ^^3 ̂o raw

d

execução

o trânsito em julgado de decisão favorâveL a a .guardar .
Cia, recebendo menos do que lhe e devido, P

sontença.

'nnação de Relator).

Unde está? Com quem? „ Racionai (Aguardando d®® „ 32, de

ii-id - Aguarda deliberação do Congress ^ ̂^perida C°n®“* jgta anterior

OBS.: Medida Provisória PUdlioad^ff^^Provisdr^as a^ditada^^^^
que dispõe em seu art. 2- - gm vigor ate Qgpgresso Nacio

à  da publicaçL desta emenda oon^ç^g def.nitPa do
revogue explicitamente ou ate

da

em

PL 4

.

Nossa Posição

"  dt'laUeSlf""'‘=°“'’ESSALVAS u
nidade e à resnon ao atendimento h objetiva corrigir debilidade

P-CtSa '??. -d-'-
oontinuará no exerrín' x! do Trabalhn h í- rnerece reparos quan-

níveis razoáveis norto'° ^^'^'dades essenni ■ ^ ° Percentual de pessoal qoe

reconhecido na Constitui esvaziamento d!f' P®’'centual fixado acima de
variavel^ conforaie a ^ cleseia p ® cercear direito

3 enda à Constituição p trabalho no setn de percentual,

0 para o serviço nnor^fH^,^^ as cond' ~ de que se tratar, qos

P^t^'monio da empresa ® condições dp ^ horários, convoca-
Psra preservação e incolumidade do

toà

Onde
CD-,

parecer d
sos e às

Com
'^pensadoao

quem?

omissão, credn-

do
aguardando apreciação

3''el a este e contrário aos apeh'
● rejeitado.

^ ÍJusca
.  r*® uma

dopeviq

"7'* dejuríqi^g
1^1 Ministrado,

dita

A deseiá

P
do 0

ria.

®^eci/pàoá

privar 0

^®texto par^n^rf trabalhista não

° executado das garantia^

®^Presa c' '^^rifundir a personaüd^^

Pora efeitn?í^ ̂  Pessoa dos sócios e o
cuçâo '■^sponsabilidade subsid' '

de

da

.696/1998P^rantias

à CLT, dispondo
Justiça do Trabalho .Acrescenta dispositivo®

t^pre execução na

- do crédito íraba'

exclui a de qualquer outro jU ^^trados b©
credores ou habilitação, Se nao

Executivo,
DO Pod®^_ll^PV 2.226/

Oo
Poder Executi

aprovada
10 de I

i
pelo De

vo,

Lei nscreto-
julho de 1997»

escei
5.452,

'*>Sposi
rdei8

Si
d
tivoí

'"aio(jei“'''‘®Çãocig L .
e

Trabalho,insg 469,
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Ihista, de forma solSorsócL*'a? executivo, ficarão sujeitos â execução traba-
natureza; os administradores daq sociedades mercantis de qualquer

desdeaproposituradaação No orocpf ® ° "verem s,do
ra a liquidação e a execurão trabalhista,

sua procedência, pendente de recurÍ

Pres^ev^á^'^ "esisao final

nado os autos em sua completude. Sob pena de não “""f
indicará expressamente as peças que deverão ser exatmina as recurso
do processo, de modo a possibilitar, caso provido, o ime la o |u g ^
denegado. Do mesmo modo, o agravado, quando da 'nt'maçao a a ereo me^
resposta ao agravo, indicará as peças que deverão ser examinada nos propnos

autos do processo. Provido o agravo, a Turma julgara o recurso principa.

CONVERGENTE A interposição dos agravos ^*°jg^J|"gçges Ls peças
menos ônus aos agravantes, do agravo gerará

para formação de autos suplementares. Tal for P .  . justiça trabalhis
ta,s segurança aos litigantes e contribuirá ^ em razão da ausên-

ta- vez que os agravos não deixarão de ser conhecidos merar

í
a ação rescisória não impedi-

que se pretende rescindir, mas a

. quanto ^atomaticamente a execução em

spntpno n 0 direito dp itportem alienação de domínio.

S homnf ^ ou a liquidação de

dos, nos jurosL^^ ®°ostantes do cumpridos nas condi
da e aplicados ao rSs oon-° "" ®°®®feÇâo, serão acrescí-

aoncilíação. A paítír'rtrâ'"' ®xpltótedo° teclamató-
Obrigação prevista no 30^ ° da sentenr ^®ntença, ou termo de
obrigatoriedade a anrp ° P^^entual de inr descumprimenío de

®®^®‘a^"efinitivo, né^r' ^%. Estabelece como
aaasos licitatórios ^ "a documenta^- execução trabalhista em

que habilite a empresa em pm-

ci3 de peças ou falta de autenticação destas

Onde está? Com quem? pg,ator Dep. Edmar

CD - Encontra-se na CCJR, aguardando apreciaça " ggm substitutivo.

Moreira (PPB/MG), favorável com Substitutivo.

Nossa

bo credito trabalhista o ®'^^erra altPr^q -

°  â execução

safalidaT'^'^*'^'® P^cessotr' i^'2ofalimp Pa igual condição dos

quanto a 310^'^'^°'^®®’ i®'9ada pm ®'®® Pmjudica m inovação quanto

'"“"entes sobm u aüenací^T’® ®Pão só de ® ®°"“'Ção da mas-
®stabelecpnH """aibístas '""mínio Aum T ®'^sP®"sa  a execução

®® gari fa ■? P®roen,S®®°P®n,es de P®ra 2% os juros de mora

®Ção econômica' ° ®""qaecim'^„! P"® as apiica^cÍ''^°
®“ ®'®iento indevide e fixa são capa-

^9riO ando a política de estabüi'

PLS 106/2001r"

T
OS19 OS 42, 52 e 6® do art. 899 da

Dias (PSDB/PR), “Revoga ^ ,o pecreto-Lei n.- 5452,
consolidação das leis do 'ra^ld». P para extingu.r

recursal nas ações
trabalhistas.

Do Sen. Osmar

O que é ?
^®voga da legislação, a exigência de depós'

*^0ssa Posição ■ hpCNI porquantoaexigência

■♦Jli. CONVEROENTE * P”*'T"“
® depósito recursal tende a impedir O eg para tal fina' a

®hnpregador que não possui capacidade ec

nde
^ Com

encontra-se <luem?
^aCTASp

^9b

CD

ardandoPL 1.397/1930 Parece
^®*°ReiatorD

Sobre6 ?

®P-Pedro Corrêa (PPB/Prr
do Sen.

pela rejeiçãoestá? Com quem?
Encontra-se na CAS aguardando apreciaç

^IcleckOrnelas {PFL/BA).

ân do parecerSF.

^9ravos
'^“'''®®oart RQ.

^Sravo de L ferãoT ®^®cuçãn "e Pp,- .

^'°'®’°'"asen'tenc"® '®'®"r''a '“lecliatj^®*®"® ® "08^1 n®
d  ""®diante>'°^®® "âo impugnados

entetergTg^Pj sidente® C "a d® Sentença Quando o
"°V,bung®'""'a ou do Juiz de Direito^,

9'°hal a que estiver subo’'^'

0
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Brasil ainda permanece elevado e

setor produtivo brasileiro. Ao invi-

encarecer demasiadamente o

deixam as empresas brasileiras em

frente à produção externa e contribuem para

O custo do financiamento no

repercute desfavoravelmente no

abilizar investimentos produtivos e

capital de giro, tais custos

posição desvantajosa ,

preços dos produtos nacionais.onerar os

de juros real, vigente na economia brasi-
■ das taxas observadas em ou-

do desequilíbrio do setor públl-

desequilíbrio, coloca significatl-

, elevando os juros de captação

básica de juros da economia.a taxa

O elevado patamar da taxa

lelra já por muitos anos, muito acima

decorre precipuamentetros países

CO. Este, com o fim de financiar seu

quantidade de títulos no mercadova

mais especificamente,OU,

captação que respondem pelas
■ é â dife-

alto no Brasil.

- custos de

elevadas. O spread bancário, que

também extremamente .

Mas nao sâo apenas os

taxas de empréstimos

duas taxas, érença entre as , Uma parcela

destina nem a

intermediário

refluem

O Sistema

dos custos de uma operaçao

remunerar o banco pelos recursos

desta diferença
Tributário explica psrte

não se ■

como
30 de empréstimo

financeiro, nem a remunerar o ap íca impostos e

contribuições como lOr, ur ,

Contribuição Social sobre o Lucro

Benda e
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Os custos operacionais dos bancos

P L uma grande parcela do spread, a despeito da reformulação

perimentada pelo sistema financeiro nos últimos anos, em espe
cial. com 0

também continuam a respon-

aumento de partici

Maior eficiência,

com redução

do custo da

intermediação

financeira e

desenvolvimento

do mercado

de capitais

0 nivel de desenvolvimento do sistema financeiro  é um fator
crítico para o crescimento das empresas e da economia

deve, portanto,cm paispação do capital estrangeiro. Além
dos custos administrativos.

Ção com 0 aumento da
Çâo dos

pmpriamente ditos, passíveis de redu-

competição entre os bancos e a simpUficm

. Uma reforma do sistema financeiro

ter como objetivo fazer com que este opere com maior ei
®ocia, por um lado reduzindo o custo da intermediação in

oeira no sistema bancário e, por outro, ampliando ^ctrinli-
'^imento do mercado de capitais, que nos países in ^
2ados têm desempenhado um papel complementar
te no financiamento das empresas. Para isso, e imp

cice se estabeleçam marcos regulatórios e institucio

um modo geral, deve prevalecer no sistema g ̂ ão haja ingerência .
® c

de mercado

ompetitivo no qual o setor privado seja o principa ^ preciso
na alocação de recursos das instituições. e, no caso dos an

adequado de proteção aos investidores e c

® nzir 0 risco sistêmico inerente ao sistema ina ggjção ao risco pelas jns
^^Q^^ações, da observação de níveis toleráveis ^ ,i,atório ágil e eficiente,

liv

e, sobretudo, da constituição de um aparato

em aniipi burocráticos, os custos operacionais mclu-

dito é * inadimplência. A redução do risco de cré-
d por ISSO. um outro fator

agenda de redução das
importante a ser contempisdo

taxas de juros. re
ia exces-^dicionalmente

finalmente,
icira nos

da de
meursos

ustos elevados dos empréstimos. ressaiiQ

cercados! competição da indústria brasr

para f ^ é afetada pela oferta Ütmif^

iastrumentos e modalid ^cingo prazo, bem como da

nos, 0 que termina ^egenharia financeira mais moda^
da

^'clo longo, uma for!te^ para as indústrias
cnal de desvantagem competitiva

um

jflpV 2.196-3/2002
das Instituições

-EMGEA”.ivosn nnrama de Fortalecimento

Do Poder Executivo, que f | Jatcrfaçéó da Empresa Gestora
Financeiras Federais e autor,aa a

de At

.  s pederais.

JJ®dida cr,a o Programa de Fortalecimento das
i Fph''^ operações de e Banco da de Ativos
.c„. Banco do Brasil, Banco do gjra - Empmsa ixaremune-

Naconal ou para uma empresa ' !"de

raçg„ ' ■ 3 ser criada. Promove a troca de a i ^^greado e, am ,.ggursos

sapita|h°^ líquidos, remunerados a |gge também QU  ^ jaistrado

^  algumas das ctadas instituições. Js própr»^ ̂ ®"^aLeF-
Constitucionais poderão ser repassados exclusivo, Asins«uiÇôe=

Ções gÇ '^ae estes, em nome próprio e gjgiaçãojá  , pela iegia'a'r®°
autorizadas por esta Lei e pela le9'alaç^, pe

®m vigQ^^' aessas operações, gozam da isenç
Fundos Constitucionais.

A
0Tr

Ca

T
de

aumento0
dos

F

.  '' Para
'■es

da

W  hiiita uéna série d® ^ortíeoen^

g2'âo^coí!''g^E!GENTE A Medida ^ ao mesmo tempo
institr uições financeiras federai políticas P

'nstituições. facil itam a implemena.

It

efe
'■'das
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Onde está? Com

CN - Aguarda deliberação
PFL/MT). ^

quem

OBS.: Medida Provisória publicaria a„t ■

2001, que dispõe em seu art. 2^ - "as ® Emenda Constitucional n^ 32, de

a apu d

?

do Congresso Nacional (Relator Sen. Jonas Pinheiro -

esta emenda continuam ' editadas em data anterior

evogue explicitamente ou até delibera medida provisória ulterior
el'beraçao definitiva do Congresso Nacional”.

Taxa de Juros
Tentativas de

tabelamento dos

juros acabam por
retirar deste preço

sua função de

orientador das

decisões de

poupançae
investimento

É amplamente reconhecido que uma economia para operar

de modo eficiente deve operar em um ambiente concorrenci

al. com preços livres orientando decisões econômicas. Em

bora o setor produtivo tenha necessidade de contar com ta

xas de juros reduzidas, não é através de sua limitação por lei
que isto será obtido. Tentativas desta natureza acabam por

retirar deste preço sua função de orientador das decisões de

poupança e investimento e incentivam a criação de adicio
tornar a taxa efetiva

r^ais e reciprocidades que acabam porPEC 53/1999
muito mais alta.

(PEC 21/1997, do Sen.,

eocaputdo art. 52 do Ato
José Serra

elevadas taxas de juros que ainda vigo-
comportamento criam

contratos de

' PSDB/SP),
Disposições Por outro lado, deve-se reconhecer que as

ram no Brasil, bem como a imprevisibilidade ® ̂
limitações importantes ao uso do regime de capi aizaç

concessão de crédito com prazos inferiores a um ano.

que “Altera
Constitucl °‘>^cisoVdoart.

'Onais Transitórias”.
163 e o art. 192 da C.F.,

O que é ?

Federal para estabelecer

que 0 sistema fiílnr ° 192 da administração pú-

" ®0Fipõe, inclusive'^ 1'^^''''''' 'nteresses ri  ® Promover o desen-
^om

partes que 0

por leis
piementarPQ ’ as Cnn ‘Coletividade, em todas asestrangeiro

Ã  " «»»* ir™'™ <:«««■í^'sposiçõg3
as

sobre
e particip

MPV 2.160-25/2001

Cédula de Crédito Bancário”.Dispõe sobre aDO Poder Executivo, que

°  ® ,ln de crédito emitido por pessoa
C ria a Cédula de Crédito Bancário definida com g^tidade a esta equiparada
física ou jurídica em favor de instituição Hecorrente de operação de cré
''Apresentando promessa de pagamento pyprutivo extrajudicial e representa
‘^iío de qualquer modalidade. A Cédula e i u juros sobre juros em
‘dívida em dinheiro líquida e certa. Permite a c  P ^  de Crédito Ban-
''Alação à dívida constituída na Cédula. Adnii e  a .  po exterior, desde que
^ário em moeda estrangeira a favor de instituiç brasileiros. Na Cedua ou

os critérios de sua incidência e. deçoj/jgrm"
gg ggtérios de atuaII aça gontra-

bem como as despesas e os
^dtérios de atualização monetária

oasos de ocorrência de mora e de fdo da dívida d) ®"*Tpgsas

, ou
c) os ,

b I como as hipóteses de terceiro 'fdíciais sen-em
apuraçã e de ressarcimento, pelo emiten e judiciais ou ex r

c

o
de

obrança da divida e dos honorários ® ^ poderão superar g as
PAe

d o
os honorários advocaíícios ' garantia da dívida, su pelodo de,  ̂^lor total devido; e) a modalidade de a serem cumpj planilhasou

de substituição de tal garantia, ^ da conta-corren estabelecidos
'^'‘1 9) a obrigação do credor de emitir e ^ gom os cn =g5n de crédito

da dívida ou de seu saldo devedor, de ^^ições de concessa
P'"dpna Cédula de Crédito Bancário, h) ou

ert. 192.

lado

n

ação do capifoí
capur do art. 52 do Ato das

Adaptá-lo à

0 ‘

oova redação dada aeNossa
"4^11

Posição
CONVERGEfjT.

■^epulado

tituição Federal ° Sistema Financeiro

Para a fi scali2ap°' ® peig imposta pela Cons-
rT ®

seja

““ ÇoSS
porlegal 0

®®iPlamente° Art^ parâ° nos últimos
®  pelo cr 0^1 Lei Complemen-

"'P®nhada peig Par|T''®'^®° Podeda® ^®®'onal'r fiscaliza-
Amento , ^ ^°mpromete ’ ° auxílio dos Tribunais

_ , ®®*á? Con, 'Avestigação ampla
,;^Acontra

eCEsp
-se pront
fav

o

Onde seta
CD

,
CCJR o

ráveis

ario
íendo pareceres da^
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suas Qarantias ou lÍQuidarãn

raníidor da obrigação, desde m ^ adicionais do emitente ou do terceiro ga-
Bancário pode ser objeto de ^^'^^''anem o disposto. A Cédula de Crédito

rogado em todos os direitos do ^^'''^'^''^do-se que o cessionário fique sub-
mais encargos na forma pactuada P°dendo, inclusive, cobrar os juros e de-

ser emitida, com ou sem garantia poh ? ^ *"®dula de Crédito Bancário poderá
fidejussória ou real, neste último constituída. A garantia poderá ser

Zhp"'"' ̂  constituí-T'^'^""^® patrimonial de qualquer
riarodk^^^^*^^'^°''^^''^^^'^C'áàsCédi ii notificação ao devedor do

regresso^°^^°’ ̂  cambial disp^^ Crédito Bancário, no que nao contra-

so contra endosssantes, avalístas^elem^'° garantir o direito de
garantido

de usura, a cobrança
Altera a lei da economia popular para caracterizar como crime mnnptária e a
de juros e comissões superiores à taxa de 12% a.a. acima da
exigência de saldos médios ou contratos de outra natureza para concessão de em
préstimos bancários. Prevê sanção penal.

^11114 DIVERGENTE O projeto tenta fixar a taxa ̂ ®Ç'°®g®®'j,fon!jí''FaCsTneces-

maís, a alteração proposta não abrange toda a precisa considerando que
sária, para configuração da usura, uma tipificaçao mais precisa,
cnn matéria penal não cabe recurso à analogia.res.

Nossa Posição
♦ni4 divergente

spread bancário
Pi^éstimo. No ,
períodos inferiore
Usura (Decret
taxas de

„
0 n'2p «

jnms el

no P
entanto

os seguintes pare-
da CFT -

COM ressalvas
com a conseqüe CD - Encontra-se em Pienário pronto para a substitutivo; e

ceres: a) ao projeto: CCJR - favorável; CEIC - _ pg,a rejeição;
pela rejeição; b) às emendas de Plenário: CCJR - peia
e da CFT - pela aprovação, coim subemenda.

nto visa facilitar a redução do
 ° novo título de créri! das taxas de juros de em-

"íl

aís

niuito afastaria " ®aP'ta"2ação de juros em
ac f ®°™borada petí direito pelo art. 4'-’ da Lei da

A  inferiores a ®‘nais, a presença de
MP p

em

ermite, ainda I uma en da capitalização de juros
P n'ção para os casosl® ° crie spu no serviço da dívida,

ateada na 2^ seç^An®^ titulo executivo, sem preve^
f«®nr força executava a ° Tribunal f a jurisprudênc.ate. Ademais

n°nstituir-sr*'^®*°.'^® abertura de®®*''"® ^dlmínou a pretensão de se
a^ cm prinni executivo bancário em conta correP'

não pode a‘°'°'^®®'ido de ® cédula de crédit
aasegu

por
rar que a "®'^edor comerciante

^^ente custos que almeja pa’'^
aS

aos clientes na forma de me^O'

—f

ao

ceiras ;
^nnpréstimoá'

aeja efetiv

Onde está?
Aguarda deiihn"

2001 P^Qvisóri

CN-

OBS.:

®^ogue expiici^^^ ®^cnda contin Proví Constitucional rr^ ^

Sen, Jonas Pinheiro -
da32

ou at;^q^;;;;am em vig:,^; editadas em data anta J
®^ação que medida provisória ulta

do Congresso Nacional

as

£1^02/1983

P).

^®»«prést!
amio

Para concessão
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o BM, P03U Mic, M »«»*« ● ”

„  .«.do«d«».».».»«“" ” r
nacional Existem sérios problemas na oferta se

. elétrica, çés natural, portos, transporte ferro.ar,o,
de saneamento basico.

estrutura

ços de energia

rodoviário, hidroviário e no sistema

modernização destes

■ estar social tem sidoo impacto da falta de expansao. manutenção e,

serviços sobre a atividade econômica e o bem

representando uma desvantagem^
concorrentes no mercado im.

com
elevado, terna
relação a seus

petitiva do País em

cional. Desta forma, o
de infra-estrutura

aumento da disponibilidade na

constitui um importante desafio a ser
õn do déficit no setor requerí

oferta d

A superaçao -

os serviços

enfrentado nos próximos anos.
da ordem de R$Investimentos

200 bilhões nos próximos
cinco anos.

dos serviços

e privado, exigem o
de ad-

do
A maior participação

de infra-estrutura, bem como a
setores públicopúblicos

ti-
setorial.

dos
aperfeiçoamento

ins e das estruturas

ministraçâo e >de planejamento
do aparato regulatório

rmanente de recursos
das agendas,

o crescimento econo-

institucional eambiente
A construção de um

incertezas e
que afaste as

permita ingresso pe
deve constar

privados aos setores
da infra-estrutura

competitividade eaumento da
cujo foco seja o

mico.
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Uma
''^9ulação eficiente dos

'‘^"f^oprecipua do Estado

defesa dos
’

interesse

itrserviços de infra-estrutura surge como 3

 ̂ ̂'01 de garantir condiçoes à compo-
s dos

usuários nor- ^ regul3Ç30 do

Os custos de energia, juntamente com os custos setor de energia

e portos, são determinantes fundamentais a produtivo elétrica deve ser
^onnpetitiva da indústria, No ano passado, o jgnte caracterizada por

d“^ ®'°9'Ítonal, viu-se regras estáveis,

deuminsumo ciaras eccnc^
forma a criar

-mbientede

dibilidadc

iciador da

a

de

um a

cre

. A despeito dos progres-

oecessários ‘ostitucional da infra-estrutura brasilel-

e na promoção de

'■ação, incentivem

^os observados
são

^ogulação dos serviços privatizsdos

odanças institucionais que faciiitem a opO'
'ovestim

os
entos 0 a redução dos custos

^cional, que já trabalha com custos
^'Sirna da média praticada

Sérias dificuldades, com a restrição física
importante quanto a energia elétrica

mercado internno.
^‘sponibiiidade

e preços
^^sipeti

Uo produtos e
devetivos ser

serviços, com qualidade, segurança

assegurada peio Estado e providaPsr mercados A  , ■ n mesmo tempo
cnse no fornecimento de energia elétrica a " ^i^bra-

introduziu um quadro de incertezas ® g o em-
^"■a 6 trouxe reflexos negativos sobre a P ,ggg, desde expa

abriu a discussão sobre importantes qu g|g,n- investint

^“Políticas regulatórias e institucionais os
g  petróleo e gás, às alternativas

P®''e

as a
ficientes paramais e

ção do problema.

competitivos. A
deficiência Produtiva

Pdra Que

fica que a
concorrência é um ambiente propício

e alocativa sejá alcançada. Isto sigd^

,  ̂'''^citada para o mercado, não obstante

do papel no planejamento setorial c nc

do
''sgulação deve

^^^tadodeva

regulação dos
msolvidas

'®^™desíac
serv/ços,

so menor
Pera que

^estoparag
eventuais falhas de mercado sejam

cociedade.
in entre ,.o ofertada-^

da energia a

0Poi de 1998
r:rise de fácil previsão. A partir
® transmissão provocaram

hiq.f!'|^^'®'^®ntação de obras respondeu p
dirnc^^-.'^ desfavorável , por si só, não

observada. De forma geral. ^ ^

c

aum

uw '● caasar

regbatPti® regras
;

favo

erca  claras,
rável aosido

mbienteeis
p concisas que propiciassem nfl área

ta"'°!tnergiae'é'"®®
tem sido uma

Dve
sfimento dese

cesso.
ir; em

ggtoriais -
^herni necessários aos novos °,Qpgo do pr° ^

® ^ondamental que se priorize. ^ q consL"^' pte ^dria^'

Nos

Dve se
3^^®ntos, como preços competitivos pa dominant® pgde

produtivo, por força de sua base ^ .„,,„g,que
■"epreg^^^' contagem competitiva da -

"^^^^nta

ao d
^rad

letitiv"
peia

na
ria um elevado,mpacto negativo'

^ rdida-P°''
pacior^al-

f.Q com a

r ps
üto

P^íTa^ertu-
ito no ® fetorrea doformada®

cresoiÇ-;:,aram
 caraor-

No estão constra’
gruposSiva ^®^’'bieo, as parcerias qoe>arcerias m-

de'r^ici ,rn ^gde
pondo expre ^gzes d alcaoÇ^^HPzepas
o^âo sofreu o te o,b,eo alc^^^^

.odomonoP -p,b„om 2oseoP®^-

de
^  ■ privada estão im

^®tor [^^^sfria do petróleo não

t'vo°;®'pnco. A flex^ilizaçâo do ,^“03 e gnos, difn

ra da I setor-

5e * 9ás natural, os problemas °^;rdestin^f;;e^trasj;;g^onJ^;;,^
Critér- beterminação dos preços g|etn b"no

roaiuste de preços do gas ^ esíin^^'^/da
^nte '^'^Iribuição do produto e p^es ór9^

de articulação entre os '

Na ^
Puiq
de
roq
rh
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O livre acesso é a

vertente da

competição nos

sistemas de

energia, pela

possibilidade das

Prandes e médias

pelo pagamento do imposto, sendo seu cálculo efetuado sobre o valor total cobrado

do adquirente, nele computados todos os encargos, assegurado seu recolhimento ao

Estado de localização do destinatário final.

A

obietivantin f^ercados do gás e da energia elétrica,

requer a crian^-^^^ eletricidade em centrais térmicas,

harmonização Ha ^ arranjos institucionais visando a

setor de energia ̂  agências de regulação do

sário coibir abuso iridustrial do gás, torna-se neces-
aterecer a tarifas de transporte e

Industriais aos nron f ® acesso dos consumidores

produtores e transportadores do gás

^0IIOII^ DIVERGENTE A energia elétrica é sabidamente um insumo
e  é tributada em níveis muito elevados por todos os Estada. a-Jeia^
ao buscar a incidência do ICMS sobre todas as etapas e

elétrica, assume elevado tom para a competitividade
na aum de cobrança proposta atribui

acúmulo de crédito que seria

empresas

consumidoras
terem a opção de

contornar os
ento expressivo da carga

do produto nacional. Acrescente-se ainda, que a forma

rá ao ICMS um caráter cumulativo, tendo em vista o

O livre

l^dsico para a introdução da

nnas de energia, pela possibilidade das

diretamentp de distribuição e se cO'
oom o

nos

deos

s produtores e transportadores

^onipetição

9'andese médias
oontornar

esquemas

tradicionais de
Oistribuição

t^onectarem
rtfretamente

produtores e

'^^"^Portadores

energia

ese

com
os

de

gerado nas etapas interestaduais.

nectarem 9
do Relator Sen. Antôniode

energia.I do parecer
SF - Encontra-se na CAE aguardando apreciaçao

Carlos Júnior (PFL/BA), favorável com emenda.Existem i

® seus de^vadn^^n
0 com a nnQQ'u-^ ̂  ̂vonço no processo de aPe

^ Partir Hp í' ' de importação de deriva o

cova cotír^^^^ propicia o surgi'

PtJe os praticad ^o setor, onde devem-s©
Qnk ^®''éíão ambiente de monopól'^'

petróleo

setor

petróleo

^ direito de nao quanto maior for o acesso
^^gem aos dutos e terminais po^t^'

de

tura do PL 1.827/1996
■f- ̂<r **.

preços mais

'●w.sr*'»

de

hcia da i
petróle

de distribuição de Gás
Constitucional n- 5, de

dos Deputados)

os serviçosRegulamenta
da C.Fpela emenda C

Energia da Câmara
Do Dep. Inácio Arruda (PC do 25

Combustível canalizado na forma dada ao - ^jesio de Minas e
1995”. (Substitutivo da comissão a

O

® a eficiê
ários de

‘
o,

fnn ?5 da Constituição Federal,

se de regulamentar o parágrafo do^ar ,g ^ ^os servi-
estabelecendo a política nacional e os ^g^á, liquefeito

3 locai

Trata- os

s de gás canalizado. O 9®^ .g^imente o óleo diesel ® ° ^ ̂ jg rne-
'■'vados de petróleo críticos para o Pais, jpdicado pela ,, g fja quali-
petróleo, bem como o óleo combustive , jndustriais e de ^ j.ggnderá a

^°i'a ambiental , de maior eficiência dos '^'Tncarde'gás canaltzado
e comercialeaçaO'

delimitadas, DF ou medi-

Pad
e 9e produtos. A prestação de serviço
"tentação, através de sistemas de ^'^^^^^fjgg'rnentede

PLS 24Q/2Qni
'-«^Piementar doQ

/j A|f

em áreas de concessão geog ^g|gncessâo geograiio-
utilidade
ante

hiovi

'Conce

pública, poderá ser

e ?-Altera Estados e pt
efetuada diretamen distribuidoras

ssão, por pessoas jurídicas, ^^^rripreenderá a fraça^^.^^^
■'^quisitos da Lei. A área de concess ggyiiaridades

tana^'"'''^°'''° '^^da município, observa .g abrang®’' ® ®

que
ou a

êos
dedo

direta
aiun^ ® das aglomerações urbanas que P ^ jgg a

o Estado poderá delegar aos "P,mo maténa P ;
do serviço. O uso do gás natu al ona^

e

e os\'êrn
ri^^^duerendo mecanismos de '^^.tggdos a oatro^

^dos de petróleo e do gás natural, des

a Lei atendam
totalidade
metropoli'

mais de um
indireta

ou

Kandi
87/96)

-"''í tdlSfíâo 06 inovações:

PonsSidad ° '®9irr,e d"*”' ® p'®"'®’'® alcançar todas

^incidência
etapas,
Tansmi

do

Na

imptf P®'° Pan. ' ®°8''ersão ! ^®®‘'®aÇâo final tais com°
traSaiento ® tributá^g ^ ® ®°^ercializaçâo

Cs** ■*
^''zação de energia

as
setores qoe

d
a m os

preços
segmento

os s de
re^'a

der,de ge'®'
elétric®'
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® distribuição correspondentes. As atividades relacionadas com

dor fpdp?;^°p canalizado serão reguladas pelo órgão regula-

de cada Estarin Fph° através da instância administrativa de regulação
derado ou Distrito Federal, no limite das respectivas competências.

Nossa Posição

102^4^01 CONVERGENTE, COM RESSALVAS O Projeto estabelece ajustes

sários ao novo arcabouço legal do setor elétrico, para viabilizar o modo competitivo

de atuação dos seus agentes econômicos, proporcionar segurança aos investidores

c garantir qualidade dos serviços aos consumidores. No entanto, o projeto merece

siguns aperfeiçoamentos, dentre os quais pode-se citar os seguintes, a

do dispositivo que obriga todos os agentes comercializadores e

compra da energia produzida pela empresa Itaipú Binaciona, pois i
encarecimenío do mix tarifário; e b) autorizaçao às empresas es^ ,

ganhadores de licitações, ou que seja eia
de companhias de propósito

neces-

cventualmente, participando de consórcios

mesma ven

Nossa Posição

caminha na direção aprovado pela Comissão de Minas e Ener-
a Política Nacional " de gás canalizado ao delinear

básicas para o desenvolvimento diretrizes gerais  e as regras
da eficiência, expansão do conformidade com os principio^

tacam-se ainda como pontos nnqitiwn abrangência e qualidade. Oes-

possibilidade de ingerência do óm'’ definição da área de concessão; a

serviç
dos

os e a supressão da discrimfrf^ _^egulador Federal (ANP) na regulação '

gas, expresso no texto original do profeto distribuição

cedora do pleito, a constituir ou participar

específico destinadas à implantação dos projetos.

do
Onde está? Com quem? ^ .p ...nên

- Encontra-se pronto para a Ordem do DIa de pareceres "
t

da

endo parecer da CCJR - favorável com emendas. Pendente pa
CDCMAM

CD

e CME

Onde está? Com
9D - Encontra¬

s
quem?

nando Gonçalves (PTB/Kh
.

. favoTávTa°o Relator Dep. Fe^'

■ rejeitado' CTA^p^ termos do Subs
aprovado adotando o suh^tit T' CME; aprovado com subs

^^Dstitutivo da CME. ©lecomunicações
PL 2.905/2onn manutençãoPara a

das atuais taxas
de crescimento

A'i
-se importantes pro-

0 volume de
insti-

orea das telecomunicações, observam-í

S^ssos na ampliação da oferta dos serviços

J^estimentos que está acompanhando a wçar a

cana^^' abrindo Lasileira de

equi tecnológica e produtiva da indus ri
nto

●V

20 de maio deTaí n= 'r '''"^'>=«^03 das Le'

'"“brasileiro), de 1993. o,^e|ulho de 1995

do setor e
imprescindível
corrigir a
elevada carga
tributária sobre
telecomunicações

.ns 9.427, de 26 de
providências” (Altera a legislação s.

O que é? O

bém “ ^°9elo setorial que está ^endo
a convergência dos serviços

com outras áreas da infra-estrutura, através do
Simultâneo das redes existentes e

bicação, A abertura do setor de telecomu . _
^rnpreggg detentoras de infra-estrutura, com

es possibilitando a exploração
® 'af

hOVo

canais deVeit
est^Ohiu

das
req es dos
req

ra-estrutura

SS * S ™pre==s «enior* „

de

viços de nrn' ufir ou transmissão de en
^'to a ^^Pecifico ^a Reserva Gloda'^

*"9RNas ouV concPQ ■ P®stinada ^ pelos concessiona
i

d
conexão ptt ^"=essor e autot' Concedente,

'"“"

e

iPradores g '^e ITAimf^^^^bária contratarão diretamente

r

®rcentuaig unifn be atrgo ®b6rgig eiét,, ^^PFcIta  a sujeição de to
°'®®Ponsáve/^®®- ^btabeip bagamg„Ó^' encargos moratórios

""*● C> qu.- S „ C„„BS ™„sais, '
'"■»

v

» a» £*'" a= E,„ * "mas e Ene.gia =»'
“'""

a
bento ria r b^bs Sistemas Elétricos, '

"Pansão dos Sistemas Eíétnco

a
q

t

valorizando os ativos
i,Q ferrovias eá

das

a
ios ,

desigLisP
dos servi'

rrni'
fortesprn asexemplo

problemas ainda existentes, coi
Pos, a baixa densidade telefônica e p ressivo

qdue na

^^huterf 9a infra-estrutura tem observadas a
9 as elevadas taxas de a^escimen ^

"^^'dêno, P'''^ati2ação, torna-se necessário c p^gndo
d e le^postos em cascata que está represe

Envolvimento das telecomunicações
no pais

ualidade
qjnamisrpa
partir

carga

do i

0S apara
oS in doníca

tributária e a
obstácá'o

aotor
forteór' um 0

ra^ des
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dos serviços de transporte, e a conseqüência imediata destas restrições são os eleva

dos custos de fretes praticados e a baixa qualidade dos serviços prestados.
■737/2001

Do Dep. Wilson Santos (PIVIDB/MT) aue
n= 8.987, de 13 de fevereiro de 1995,’para considerV^'^^^^ " '‘o § 3® an. 6^ da Lei
,n.errupçaodo,or„eoi,oe„.ode.pua,e,ierg;:,:;:Lre™

Devido a diversos fatores, o Brasii ainda não possui as condições para coiocar em
desenvolvidos e, con-

prática os novos esquemas de logística adotados nos países nnr
sequentemente, de se beneficiar das fortes reduções de custo
estas novas técnicas de gerenciamento dos sistemas de imnortante
no campo da desregulamentação da atividade de transpor e  reoulatóri-
trabaiho a ser desenvoivido. Neste setor, o País ainda guarda co pç ^
as ancoradas no modeio de baixa competição dominante entre os anos de
1970, inibindo a competição do lado da oferta dos serviços.

do serviço a

O que é ?
Altera a (ei ,
©stabelecer
nnr' caracteriza ^ Permissões de serviços públicos

do usuário em ° do serviço a sua interrupção
t^nergia eietrica e telefonia, sujeitandoTp° pelo fornecimento de água,

pela infração cometida. ^°'^cessionárias às penalidades previS'
Os princípios básicos que norteiam a ^^^eLmaíde mei" não discri-

SçrarcSitireSLlreTSv^lpIerne do transporte muitimoda,
Nossa Posição

^11114 divergente

“ntratal ta P^®®*ação de serviços ^
po

di'

ndente contranrrt'^°^^®^®'°'^^^'ss não ° equilíbrio econômico-financeir^
consumidores. ^ '^'^eciais, 0 nm' ^^e^^ecer os serviços sem a corres

J® 0 fere o princípio da isonomia entr®

PL 862/19999. K-
do Adicional de Indenização do

Do Dep. AIbérico Cordeiro (PTB/AL), que »
Trabalhador Portuário Avulso - AITP e o supnm 030/93, que ‘dispoe sobre 0 ^
Avulso - FITP, aos quais se referem os arts. 61 ^ portuárias e dá outras prov.dencas .

da exploração dos portos organiza osOnde Com
y Apensado

Çâo do
CD quem?

Trabalhador Portuário Avulso
'Restabelece a cobrança do Adicional de Trabalhador Portuário Avulso^
- AITP e 0 suprimento do Fundo de ..j-p g,-á restabelecido por i
^'TP . ambos criados pela Lei 8.630/1993. O AITP ^ as

® 4
a

anos, contado do início do exercício indenizações a  g^gajo-
®h prorrogável automaticamente enquano ggnceiamento do regisr q
‘;®balhadores avulsos que tiverem ^epuend ° ^g.igia, mesmo entóaü

ou que houverem sido beneficiados po ,^ggto das mdenizaço

^NDes assegurará, a título de empréstimo, 0 P 9^^  ^ liquidaça° g^p^g,
de todas as

inrf^' ^^'■â permitido, com os recursos que o apri^^oramento da ca
'^denizações cabíveis, a implementação gvulsos.

'^Ao profissional dos trabalhadores poríua

do elevado número de trabalhadores no legislada

-se

de

K. ^Ções devem ser independentes e não o
^'®nal . Dessa forma, a solução mais a

deé aNa

que se
Substitutivo

®hcontra
do Rol F aguardando

D

na

ep. Rég,s Cavalcante (PPS/AL)'

5

^levaaos Os
Custos õe tra

ctanarre"^^®"°r®sTmédi Praticados no -
B

adeqna.P'^®^®’^1ando um t mercado m

ras

qualipaL^ setor prodnr adicional ao esfor
, , ® '"*®raaciona° Padrões de compe‘iÇ®°

S&il
terh

d

^^sfos c/e
"■«Aspoffe

rt7 '’4's
‘'"'^Wíarn o

®Sfefço

Setor Pao c/o
^^ocf

0
P^sticad ^^

e
a

uf/Vo
Padrões de

brasíiei
< ecnn^
e il° Um

da Enfrentar, em um novo cic

®onjunto de importantes
° Seu crescimento, com rep

^^^Petitividade,

ercd®

aos

'
Sua

Peito dog
nose

^''^shos 'SSOs
"  nri. eficipn!^''^®bos na direção de uiTia ^

da exp^^’ destaca a

"  de restrições a livre

'■odoviólarios
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sistema indenizatório como o anteriormente usado, adotando-se o livre entendimento
entre as partes interessadas, observadas

Onde está? Com quem?

CD - Encontra-se na CFT aguardando

tor Dep. José Carlos Fonseca Júnior

as peculiaridades de cada situação

apreciação do parecer pela rejeição, do Rela-

(PFL/SE)

A ausência de um

marco regulatório

claro e estável no

que tange a
titularidade dos

serviços

desestimula

investimentos

privados

O setor de saneamento básico no Brasil vive momento critico.

A lenta expansão e a baixa qualidade na prestação destes

serviços, conjugada à elevada carência da infra-estrutura, têm

trazido graves implicações para a saúde da população e para

o meio ambiente. Na zona urbana, 8% dos domicílios não são

atendidos por rede de abastecimento de água e 47% nao
■  I. Cerca de 65% das

de 10 anos estão associ-

con-

tam com rede de esgotamento sanitário

internações hospitalares de menores l

. CTASP: rejeitado.

.666/2001 ■
 '' j:..' ^

_

adas à precariedade das condições de saneamento basico

Do Dep. Aldo Arantes (PCdoB/GO)
realizaçao de obras

no rio Araguaia
que “Regulamenta a
” navegação e a.

A raiz do elevado déficit e da baixa qualidade dos principal reside
níveis de investimento e nos problemas regulatônos, cu,o substrato pri

indefinições nas quais o setor está inserido. E is o
do titular da concessão

que tratem

is a serem

em vários níveis: desde

dos serviços, à falta de
se definam as^ guestâo básica de determinação

'^etas na sua prestação. De um i

diretrizes para a prestação dos serviços públicos

t

observadas para a

O que é ?

Fira proibido no rio Araguaia' a) a

particuiarmente
obras de

áreas de

e

conjunto de chata

m^nto'f^° obras de dragagem, derrocamento.

empregadas '®'*° natural; b) o trânsito
s e emr. ^^sporte comercial de carga à grane ,

traplanagem, dragagem enroc^'^'®^®''®®' ‘annbém a realização de

ameacadr'"^"® Permanente do rL ® abertura de canais nas

P>'efeituras ^°bilidade do leito ^ afluentes. Em áreas urba

dades e organizar^'^ ̂ ^verão realizar esturlnP^ ® de seus afluentes,

telocação de ponulaA®'' *®nbências e adot ® Pesquisas na área ambien

ran

no

ços dos rios As ® '*‘''''bades prejudt' planejamento urbano e

^Quaviário {Lei n = 9 M/T' ® ° desmoronamento de bao
■  '■'^37/97) e à l ei de crl^lTl® ® segurança do tráfeg°

rabientais (Lei n.s 9.605/98).

anto do aspecto institucional quanto das normas g
concessão e prestação dos serviços. emdesnivelamentoe 0

As diversas interações com J^Srertrros nLissrmos de capacidade técnica e i

lidar
de Governo para

lei nacional

de forma
fixand

matéapropriada com a

as diretrizes para 0 setor

a de se ter uma
está previsto

importância na Consti-ria. revelam a .g
consonância com deixar

_ , nacionais de saude,

Igttalmente importante e
do serviço.

, em ^ ctarao
l^ederal . Por exemplo, na concessão e pre políticas

e levar em consideração a necessária . urbano,
''^cursos hídricos, meio ambiente e desenvoví ^pj^ersalização
®^'gir-se que a prestação deva atender a me as

no qual o debate tem
Específico ponto da titularidade dos visões

^ ®

n
No no

os
dso, a interpretação da Constituição tem g® estabelecer

de competências. Uma lei ordinária pod desestimula m'
A ausência de marco regulatório pg serviços.

'^®dos, porque gera insegurança aos pres

em torno da titularidade

0

®lost

^"«4 divergente
um dos nCl!de

O  sido mais

que tange a
parâmetros

investimentos

da Hidrovia Tocantms-ArJ
^'■ansported Goiás T econômico-soc

os

PorS7"®íraadetàrHiH e Pará. Dentr®
vLndo 0 ^ 0 mais ecón?'®' citar os segoioí®®;^^

^''ogresso renh^^^°^'^®oto qp volump°^'^° mercadorias de
“»● ™ Sr/ ' ” «Zr"» ■>» i"S» ; '»"« -snos mocais  « »»fo

«■ S/r „ °r ««i s ?«● N*o.,a ,en, p« »J
rao Federa, 0 sej A®' Ademais, vale ressaltar '

hidrovOnd iário, em desenvolvimento nO

concessão

serem
a ser

objetivo

a
visando

efetuados,
cobrada'

^aie
acar que o acirramento do debate

®^Eve mascarar a complexidade real do P’’ ^
Poe é a plena universalidade na P””®^

®^^ário que os critérios da licitação para e

Eetor

eooão
e no

CD-- nec
aErq nvestimentosO

Valor da sim, os I tarifaEguarH

Fio parecer pela rejeiçã®

concessão, e

^ 'universalização dos serviços presta os,
PÍ6n e a

do
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reza a Constituição. Além disso,
; não serão one-

tais como os dis-
diz respeito à

1.147/2001 J matérias pertinentes ao saneamento básico como

mssalte-se a importância do projeto estabelecer que as concessões
rosas. Contudo, o texto apresenta algumas inconstitucionalida es
positivos que afetam a autonomia constitucional dos Estados, no q corr\pe-

organização dos serviços de interesse comum, ^ de uma única
tência de lei complementar estadual. Além disso,  a definição estadual, no

®ntidade reguladora e fiscalizadora é competência de^ei Municípios, no caso
^aso dos serviços de interesse comum, e de competência pgio relator

interesse local. Por fim, cabe ressaltar que o substitu iv P
Comissão Especial veio regulamentar melhor a matéria

Do Poder Executivo, que “Institui diretrizes
básico e dá outras providências”.

O que é ?

Institui as diretrizes nacionais
to básico. Estabelece as defin^rãL^n serviços públicos de saneamen-

ásico de interesse local e de nt. ^âsico; serviço de saneamento
salizados. Poderão ser adotadas associada; e serviços univer-

Para destino final dos esgotos sanitá^r!^n ̂  'P^ividuais para abastecimento de água e
amer^t ® pública Defino^' técnica e ambientalmente possí-

sua áre ° nos servim°°?° serviços públicos de sane-

Sua e ® ° Estado, nos se O Distrito Federal,

hídricosLir'^°®'^®° úe esgotos ner^°'^''^® interesse comum. A captação de

amento 03810^'^^®^® “mpetente. Para naraT®^ outorga de uso de recursos
serviços de san^ ° ̂^^^^dimento das ponula'^-"' ̂  das condições de sane-dos
® PoSais a deverão n tenda, os titulares ' ‘
prestadora de PorcentuaMn^^a regulamentares

®°ncessãoou permiÍ “®'xersalização dos I natureza, nos regimes público

r?* legal de sanef''^^ saneamenío básico. "

respeito ao custo de ‘®'"'°®' vedadaT"‘° precedída de auto

e

Toda

teTtri"'°® ®®neamento ® ̂ '®®alização 4°'^'^®®®®° onerosa, exceto no q®de
cohp°! riormas leaak^®'®° realizar-se-á nnr '^®'^®®®raÇão pela prestação
entida^® ®®®tos p '®3®'®®i®ntares e oo T®'° P®3amento de tarifas, nos
de con*^ reguladora obsp?'®'® Paciência e a'^ ratuaís pertinentes, objetivando ̂

inS:r P^rirA r.® ° dispos^^r definidos pe ®
recursos hín .^'“''rieas de saún formulará a d '^®®P®orivos editais ou contra

s

a

população em *®®do em vism*^® ®'®'° araibiente h''*'®® ^lacional de Sanearnen ■
®etor, em arti., nacional ° ®3úilíbrio dn d ' ® desenvolvimento urbano

--.a,ema ui . oom os iPPtrumentoT®"°"'''^®®‘o e do bem-estar

R

dee
óeído

acional de Áa,^®'°®®' de Inform®'®®' ° EUstrito poa® °'’'®d*oÇão das suas ações n
Eecursos Hidricn®® ‘ e arti ®i‘^°®® ®m Sane ® °® Municípios, Fica insfí

desÍ?®afor:S®do com 0 str®®‘o, coordenado pela AgênO'^
Nacionaí!®^® dos servic^®®' ° ®corTipa„u Nacional de Informações

^^®"®® de rett^anas - de saneame ® ® divulgação de indro®

nacionais para o saneamento

A

   .pFSP aguardando apredação
Apensado ao PL 2.763/2000 que se encontra n ■ (PSDB/CE)

Relator Dep. ̂uun

CD-
do

Pârecer favorável com Substitutivo do

Nossa

''4^11

'Hia le
®  for

9al O 0
trata

^Patívei
epf®ma de forma abrang

com outros diplomas I
legai®
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SBstema Tributário

o Custo Brasil está embutido

Nacional que impõe especiaimente, do

inaceitável tributação sobre as exportações
buída, com sobretaxaçao

setor industrial e uma

e sobre os investimentos.

tributário da economia

(jQ condições

, As empresas compe

preços apresentam
-se

e os

Um universo

do setor formal e

maior parte do ônus ̂

tem em desigualdade

inflacionados pelos tributos.

sas

é ainda prejudicada pela
sistema tributário, e

custos aces-
0

ie elevados

nossos produtos e c

qual se apoia
dos

A competitividade

tributação em cascata, sobre a

pela complexidade do sistema, que'orp

sórios às empresas.

■ ^' «ESE"\
V V

iMiruiou
ttMUMU
»iimm4i

OARP
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tabaco, serviços de telecomunicações, e combustíveis, assi^^

benvados, que teriam implantação gradual de a“r* sobre Comércio Exterior;
Çao proporcional dos impostos hoje existentes; c)  ^ a União pode-

) Iniposío sobre o Lucro; e) Imposto sobre a '^^^^sumulativos e com

“nstituir por Lei Complementar outros impostos orrecadação conjunta dos

Serador e base de cálculo distintos. 0 pro u o AUnião: b) 40% ao Fundo

postos será distribuído na seguinte proporção; a)  ° participaçao

® Participação dos Estados e do Distrito Federal; getor produtivo das regi-

M
da

unicípios; e d) 1% a programas de financiamen q ,|^^n,iarnento

Norte, Nordeste e Centro Oeste na forma que a'e j  J g ja i^niao. Es

J^Snndade Socai dar-se-á por receitas especifica .^balbadores,
’ Nlunícípios e do Distrito Federal; contribuiç

concursos de prognósticos.
'■eceitas de

Desoneração da
produção, das
exportações e

investimentos,
com melhor

distribuição da
carga tributária;

simplificação,
eliminação e fusão

àe impostos
contribuições; e
neutralidade são

princípios a
nortear a reforma

iributária

com

e

sistema tributário brasileiro é o principal elemento do ‘'Cus-
0  rasil , em virtude das distorções por ele provocadas. O
IS ema é complexo, iníquo, inibidor de investimentos e cx-

^  Própria atividade produtiva, na medida
0  ̂ ^cf^centrada, com alíquotas elevadas, sobre
° s®tor produtivo da economia.

sistema°mhi°t'^' '^^' defende uma profunda reformulação
sicos: neiitrara'"'?)’ pelos seguintes princípios

do
bá-

simplicidade' 'na Qeração de cumulatividades.
e base amola h ° das exportações e investimentos,
Ihor distribuicãn^H^^''^^^^^^^°' ^ propiciar uma me

^'Çao da carga t ributária. ^ossa

Apesar de pemí» '"'“a

Pfopucs^ ‘declaraíórios e ainda, so ^y^ivo.

ern

CombL °' resultará em danos para o setor P , gr pela inc'd®" qs. A^"^5®
bem ® comunicações deverão se desta um

com

Çâo
d o os preços dos produtos com * ,,onvanianfs^

^ Sobre movimentação financeira .tp^entos-
^^scata, que onera exportações e in

O novo si
Cões tributárioÇoes do sistema
fributos

atual deve eliminar as principais
guais sejam: a elevada participaÇ®*^

investimentos
, mer'r^ados; os attnc ® 'r^terferem oneram exportações e

níveis elevados ^^®ssórios decorrent°^^ slocativas e nas estruturas dos
das alíquotas nomiriais 1?, "°^P'®>^‘dade da legislação;

que idealmente d ■

'^°se^tomTdetrl‘r-''" '''^^'^^ses^d^ere^ dificuldades e^'
:

os■ e

^^''^tária brasileira at^r P^'^^ipais agentes anvol '
'^to é , através de div^r ^equenr' a transformação da ®^tra

®^enda^ podT'^^°^°^tas de realização da reforma em etaP
""^^^sarias mudanças ,, um? e não por meio ^
A

realização de ®®trutura tributária ®^tratégica na viabilização
eom 0 objetivo d?^ '"^^orma tributári rasileira que se fazem impor.

®®eopo de Mp. °riavia, estas etapas devem o
■— ^ profunda mudança no sistemS'

o i
dut0 om

ulntespat®"®'osseg
(jo

CcL^^-se em Plenário pronto subs«N''L
Ên

' favorável; e da CESP - favorave' com

175/1995pEC
Naciona'’ ■

do

que
Poder ExecutivOfPEC 17/1991 Do

se
>ntroqDo Dep. Flávio forrn^U2 nal na

l>£°i “A
d,

^).quo
s no Sistema Tributário Naeio e . np®'

I VNIÃO - EAlinguo o IPl. L'®pS»= 1“
., «. í'■“"açao e ae Exportação

Cró?^ ® Proventos de Qualquer ^j^yios

tg. “ r°- A aogo.0, ou »»-*

r^

D?0 ip brandes Fortunas.

^íspòe Sobre oSist
®r^9Trlbe?

"Etário Nacional”.A União,

"^^utação Comni'?" ^^oderãn ■

I? ’ 'rnpoo^^ °rnpetências tributárias,

dre. bebidas, veiculos,

corn°
terá

eOF0^'

UniãO’^-ferntor cgnat^o
pelo

ir^

'^ovo ICMS, compartilhado

Seie,^ I) Alíquotas pp serâõ
d

' O

) Alíquotas estaduais e

0
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ZONA FRANCA DE MANAUS - Acresce 10 anos ao prazo de manutenção da Zona

Franca de Manaus, com suas características de área de livre comercio, e expo

ção e importação, e de incentivos fiscais.

aprovada pOT República ou de 1/3 dos Senadores,

alíquota Estadual; IV) Nãn poderá aumentar em até 20% a

Imposto será fiscalizado pelos ^lercadorias e serviços exportados; V) O

ou supletiva da União; VI) Lei Pnm^i ^ P’'®)oízo da fiscalização cumulativa
ções interestaduais procedimpntn poderá estabelecer em relação às opera-

Estadual, .otalmente^arEÍdoÍ^^^f^^b^^nn

CA,Stlel
'MPOSTOS dos,-..

seguintes impostos:
Propriedade Terri

União, Esta

estados e do
'  *) Imposto sobre^Trnntm'^® Co

I|44hi convergente, COWI ressalvas o telatório final aprov"^^

São Especial de Reforma Tributária da Câmara dos sociedade, na

trabalho de discussão realizado junto gg^imento daecono-

busca de uma proposta de estrutura tributária que es externa do produto

mia, amplie a geração de empregos, viabilize a podem ser
nacional e promova a melhor distribuição da carga ri 'fg^jeralização da legisla-
éestacadas como principais virtudes do texto os tribu-

ção do ICMS, pondo fim a 27 -gulamentos estadu^^ ,
tos i ncidentes em cascata; garantia da imuni nacional e o importado, e
serviços; tratamento tributário isonômico para o  p qo crédito das

estímulo aos investimentos produtivos, por Contudo devem ser ainda rea-

equisições de bens destinados ao ativo ' pggsjbilidade de alteração^da

valiados certos tópicos da proposta, jg qo ICMS sobre operações
slíquota federal do ICMS mediante decreto, ̂  rnercadorias do mesmo

em bolsas de mercadorias e futuros e trans qg povas contribuições

produto da arrecadação da alíquota
de localização do destinatário da mercadoria-

0

dos e DF também arrecadarão com-

orações relativas à circulação de combustíveis
' complementar.

mpetência dos Estados e DF, instituir os
rritorial Rural; |||) ®ao causa mortis e doação; II) Imposto sobre

MPOSTOS Dos MUNICÍPi ^°ptiedade de Veiculos Automotores.

'"iPosto so^re p® dos municípios

'M

instituir 0®

ercadorias e ^ens Imovi”''®'^®®'® ® Territorial Urbana;
' ® de ServiçoV sobre Venda a Varejo de

A-Olmpostosobrevendaavar ' '.

mercadoria e ® P®®finatárh°r!'^®''^''^®.®® exportação de mercadoria®

r>em sobre
bem,

d©
^30 contribuintes do icm? Prestação tenh ü) incidirá na importação a

ou fixada erti i üi) terá ai^ '®i®iado no exterior, destinados

n a'r"° V) sÍT^^^Pl^mentaí v) uniforme para todas as
^ ®

^ vend^®

benefíC®e ®rn °bjeto de isenção, I-

QUEBRa Do SIPI, ̂  ''®®oihimentn que, inclusive,
definit^

'inanceif' ^^NcáRiq _ .

^  *8 ®°ritribuinteT em^eiT°''^'*®‘® *®^®*ária requisitar
uompieme

ipsti'às I
as

ntar sobreinformações

i

titular; a permissão de criação, _

sociais; e a instituição de nova conthbuiçso

seguintes parece-qo Dia com osa Ordem
substitutivo.- Encontra-se em Plenário pronto para

res: CCJR; favorável e CESP: favorável com

pEG 383/2001

Altera o Sistemd ^
5 outras providencias .

Çoes de

que
poder Executivo

MDe acionaledaDo

bases
^^fSiENTAL

de
ib^J'"

PodPr5 è União instituir

d  '®^ 9®^®dores, alíquota^^

®ssimibr'^ ®f'IÍ2ação ou degradaçao -
do meio ambiente.

do ô

recursos
QO ICMS, IPI ®

|^‘®ra o Sistema Tributário Nacional uniformes por redução

Em relação ao ICMS: a) estabelece c'incrcLsses: ^b)vedajençõe.J^ ^̂^
estruturadas em, no maxim - ^g peneficios f auto

ase de cálculo ou quaisquer outras Mf^Íantes e com-
0'Plinamento do imposto por Regulame sobr lu ,^g|ece que c

Quanto ao IPI determina que o Quanto ao SS^e® ^ ,eool r
líquidos ou gasosos, derivados de petro^^^^ " ̂entar, e não sara

Posto terá aliquota mínima para serviço Lei benefício''®®'''’
0®® ° on,forme, em conformidade com o d P° i^^er outro ®

de isenção, redução de base de calculo

ou

e

EEINCÍPio
d

o^
o

iüí^^® prazo I

p  ' ̂'ibutária
'^9 lei

■  '■'"'beedi,:

'""Postos reS? ’^®dlda
Sblatorios),

®fi®ácia mínimo de 90 dias, sem

í>ri^
Provisória em

-çjyg H também firian
incti!® Social terão corno -

sobre receita, a ser
0^P
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Incidentes sobre Aquisição de Mercadorias e
faturamento, após as exclusões ja

houverem incidido

* Compensação das Contribuições

Serviços - as contribuições incidentes sobre o

previstas pela Lei 9.718/98, serão compensadas com as que

nas operações de aquisição de mercadorias, de merca o i ^
ços de qualquer natureza. As compensações ^
prazo de doze meses, a contar da data de publicação

Nossa Posição

e^o ^ proposta procura retirar dos Esta-

resses locais n n ̂  ^ pualquer espaço de conformação do ICMS aos iníe-
0

imposto Trata qp ^ riecessidade de uma legislação nacional para

rí^as queíe«^^^^ avanços em reação ao ICMS e ao ISS,

uma reforma tributária qu^elim^ Pretensões do setor empresarial no que se refere a

competitividade do produto nacbnal sistema vigente, em benefício da

no

" Manutenção dos Níveis de Arrecadação Quando ^ Executivo

to, a proposição foi modificada por emenda e em alíquotas para a
encaminhará ao Congresso Nacional Pro|e o arrecadação
COFINS e 0 PIS/PASEP, de sorte a n^anter o me mo n,ve, me ^ ̂

obtido durante o período de 12 meses contados da data pu
Onde está? Com quem?
CD - Encontra-se na CESP

aguardando designação de Relator. CCJR: aprovada.

Nossa Posição ,,, „ incidência sobre a re-

convergente,COWiRESSALVA g^grgditamento da contribuição

da incidência sobre o faturamento e p p nroieto elimina o caráter cumu-

cobrada sobre o faturamento em etapas . .553 e investimentos. A ressa-

laíivo das contribuições sociais, desonerando ^ g Tributação que autoriza 0

refere-se à emenda aprovada na Comissão g ̂  ̂  piS/PASEP. Trata-se
Poder Executivo a fixar novas alíquotas para a instabilidade, inibi or

"olação inadequada vez que introduz um forte

'

PL 3.926/2000

Moreira

“●PIS/PASEP”.O que é ?
avestimentos no país.

^nde está? Com quem?
Cd^
com

CCJR aguEncontra-se na
srcenda

Projeto de Lei
PASEP

»"« r,™ ** ™»u,ções »»is - ns'
ap

de
uração das rpf^'^^ ^®aeitae Faturem ^ rcercadorias e serviços.

^obre a modificando a incidência e técni^^
qu

Tributária a Le, 9.718/98,
■ propondo as seguintes inovaçõ^S'

'  Receita

P®las demais pessoas jurídicas
® de serviços de qualquer naturez^'

prureceitacomo a

- define Fat

CFT: aprovada
õo de novo Relator.

ardando designação
.

A Comissão Especial de Tributação
stalada em 27/02/2002 irá analisar esta p P

dos Deputadose da Câmara
dentre outras.

Definição

. ====&!=-.;

tã
quam da Carga

Çriação de Tributos, Deleitas
^®“Dbytár0a e Vinculaçao de R

da de
ur

"^®^'=adoriase

n^ès. =°ns,de,g

de

as

iizaqas

arnento
serviços

vem
como a receita bruta decorrente da
e de

serviços de

’  Incidê

serão
0

e a
^alcui

nae
vlnculBÇà^^,

previstos

merítóriss
as

de

neles

qualquer natureza-

caracteriza P°jgg"jributária
de tributos e pela complexida e. número
elevado e permanece concentra „g\/ernos ga^'
de contribuintes. Por outro lado, ipcompa'

há uma cia
distribuição de

ad

Dperações
mercad

^‘^orridos

ma
os

no

O ^1faturamento
Pessoas

eu no

contribuiçõ®^
jurídicas de direito

^eu faturamento.

- as ni',^^^®ma tributário no Brasil se
^^mero
t

Pelas
mceita

db

em se
[^duzicQ
t

ros -
Para efeito de

msultado
realiz^ am

'^Peraçog
^’zada Mtíl

operações
positivo dos ajustes

diári^^
Os0 '■ecursos de forma ineficiente e

entre a partilha tributária e a
os três níveis de governo.

^'bilidsde
o

"■““●'«ml
1

o

ade
entre

há
p

0 - nas 9oseo eper
, ®?°sscleg.
i^eceita

orisigiera aut^'
instituiç3^^^j.^d^de

tribü-

Positiva

Nã an de novosda
moeçja ortanto, justificativa para a criação

por
entre o preço

I
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tos, por mais meritórias

garantir recursos para

gastos dos governos,
descentralização, I

públicos à população,

que sejam as vinculações de receitas neles previstos. Para

com^^^°^^^ carentes, é preciso haver uma reprogramação de
em despesas supérfluas e improdutivas, e uma

Ç  aos Estados e Municípios, da prestação de serviços

divergente, com ressalva ^ Apesar de
pela inconstitucíonalidade da majoração da alíquota e da tau ® Ç ^

10 da Contribuição Sooial sobre o Lucro Líquido,  a medida l,,

Governo com o Setor Produtivo, em contrapartida , p,ôp,io e sobre o

9.779/99, que previa a indedutibilidade dos juros  s ^  g^^^pg.
capital de terceiros da base de cálculo da CbLL.  p ^  , medida adequada

‘ências da CAMEX. de modo a dotá-la de poderes no  _ gg^iércio exterior
overnamentais aieicib au

do segmento exportador.pue confere maior agilidade às decisões g

De um modo geral
aumentar a carga

a criação de impostos ■-
onerando ainda

ou a ampliação de incidência acabam pc
● mais 0 setor produtivo Por isto, toda

veementemente rechaçada.

tributária
proposta com este teor deve ser

' c que tem se constituído em um dos grandes p ei os2.1S8-35/2ti)d,Íd
^Ü.-l

Do Poder Executivo oup^ai*
COFINS, para os Programas dl I
Público - PIS/PASEP e sobra I
outras providências"

9 -PMDB/GO)

n°- 32, de
Nacional (Relator Dep.Euler Morais

OBS. : Medida Provisória publicada editadas em data anterior

20

CN -
Aguarda deliberação do Congresso

01, que dispõe em seu art. 2= - “As Med'das Pro^sorja ^  ̂
® da publicação desta emenda continuam em '''9 Congresso Naciona .

revogue explicitamente ou até deliberação —

e de*For^ma°r~^ ^ Seguridade Social -

- ^^OL, do lntpos.rsobrett°"l°f*°

O que é ?

A Contribuição Social

'■elativamenteTfar ®®'''^dores^ocorri'^' cobrada com adicional de
OOFIN dS.aTartVd “corados t' a 31/01/2000 e

dos serviços prestado^' da expo! ® 31/12/2002. Isenta da
xterior cuj

e

o pagamento ^ ^ Pessoa física m ■ rnercadorias para o exte
Produt

no
or-vendedor às 'egresso de ''esidente ou domiciliada

ssde que destinadas ao '=°'berciaís exnn ''®®das realizadas pel°
contribuição para q P|QmAÍ'^®®'^'do de exporá ® empresas exportadoras,

strán-®"® quinzena do ® COFINS deve^^“ ° ®xteríor. O Pagamento
a  'dcro límfn '"^'^^^dente ao h ^ até o último dia útil
apostai^ GOFiiqg q^g ' Pai^aefeitopgq .® °®°''''ência dos fatos geradores-
aobre Expo"t^^®®®9ão. Moditic'^'^'^ da exploração
SOtSn ®^âo), LeM ® CSLL e a CSLL devida
e no Acordo ^obre a aní '^'®Pbe sobri 7 dispõe sobre o Imposto
aiara de Comí ®®'®®'dios e direitos n de Importação) e a Le'
" 'Ção da base d'° ^’^’®dor poder P°'^Pensatórios?'^''^*°® Acordo AntidumpioS
d° Imposto sobre A'®d'° do imDn'^?"®®''®*'Vo sobre '  conferir à CAMEX -
®^P°dador para:'^®®^‘®Çâo; assuntos: ■

Câ'

Ping ou d K  ®'"PlnaçãoH ^ologacàoH 9ao; b) Alte—"e
P

'dapiping,®'d' '"'xaçâo qg°® P''®ÍPdiciJis'^q^'d'^°'^'®®° assumido com p--
^ orson"^®"^ dt® da prática de “dum-

ratica de"
Pravisórios.

diretr
ern

dei2
d®'a a apt definitivo'®® do''ante a investigação
® b

dumni es
'^'^9 e dos ireiw o dÇão das?f ' urn p,., ' Prorrogação dos direitos

°® P"-- ^®ceitas oriundf° de 270 dL; f) Definiçâ®
d® área de r- ^ ®°brança dos direitos ant'

Comércio Exter

^®^satório

lor

PEC 407/2001
JUL——— » nft P4 30 Ato d3S

p, poder ExecJo.p^“Aoresoen^

dg 2002 6 2003

g'°rroga a cobrança da CPMF até 20°'*' d® o®,pontante arrecada^^ ^
g  '^uota será de 0,38% e no d® 'L°rombate e Erradicação da
Qp '^^egralmente destinado ao Fundo de correntes de ^ P g ppesta-
rc incidirá sobre os lançamentos em ^ gções de: a) ca ^^j^acioras
dor'^^ e exclusivamente ilação; b) anônimas que

de serviços de compensação e de iQ c) socieda ggg pratica-

imobiliários, de que réditos oriundos ^® °^ggptas correntes
^ por objeto exclusivo a aquisição^ também não incidira realizadas em

’ mercado financeiro. A Contribuição ^ venda de de balcãc
relativos a: a) operações de co ^^lores e no " g^ suas

Ír de negociação de boisasj^^^g de aÇj ̂  ,g futuro.

de

das no
de di-

Versa%®*°i contratos referenciados em , giores, de mer ,elativa
-  ®iodalidades, negociados em bolsa® ^ investidores os'^g empregs®°g

Incid
A hão i

ência estende-se ainda as conta gcursos fma  ^ cap'ta'S’
no Pais e a remessas para o exter' rdej^^g „„ mercadoj^gg,eàaliq  -

'Vamente, em operações e contratos , g parcela oX ggja financiarrr
da arrecadação da CPMF, será des^ada a p den

das aP centésimos por cento ao .^gg por cento a gfradicaÇ®
0 serviços de saude; I I - dez centes'n^°® P ^gg^pate

   - oito centésimos por cento ao Fund

®ntr
®Xc|
Proq
ta d©' da

dia
.
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Pobreza, A lei complementar

tivos e benefídoTfisc^sTeTão mn condições como isenções, incen-

erá também fixar suas

nâo disciplinar o disposto o ISS ® revogados. Enquanto lei complementar
de construção civil e não h' ̂  mínima de 2%, exceto para os serviços
fícios fiscais que resulfom concessão de isenções, incentivos e bene-

q  resultem na redução dessa alíquota mínima

que regulamentar o ISS, dev
Contribuição de

DIVERGENTE, COWi RESSALVAS * '"f*“'^g^erviços importados, a pre-

Equalização Tributária incidente sobre mer nacional em relação ao irnpor

texto de dar um tratamento mais '9^^® ;,|,os à simplificação da estrutura ri
tado, poderá, na verdade, criar n^^is empec^j
ria nacional e ao banimento dos tnbu o jitjvidade externa e i

distorções do sistema atual. O P^°blema da =ornp “"oduSo

produto nacional só P^^^^XaU^dutora de

as exportações, simplltiquern o '^^®|®^otaÍdoTtrlbutos, e ̂ ''^^^"^gperteiçoa a pro
com a conseqüente redução das q prenda aprovada na C  j-i^ados como
dentes em cascata. Destaque-se Pue ^^dutos importados utilizad

posta, permitindo que a CET não mcida sobre p

bens de capital, matérias-primas

ma no sistema tributário
e

e embalagens.

divergente,
dos anos

capitais e onera

edade. Apesar de
fiscalizaíório, ,

senso ante o esforço
be combater
de de

g

um tributo
as

COM RESSALVA
regressivo.

A CPMF vem

exportacne= ° desenvolvimento

overnamental ^'''buto cumulativo representa um

a vulnerabilidade econnm' exportações como forma definiti^/^

reprime o

mensuração a
a simples contas públicas e de seu

aprovadr'^''° 00^0!? que dada a necessida-

S or'"" pelo Renár o H o fiscal, 0 texto

eSsa L'? ° de pro ° Deputados, representa um

P® ® a majoração da a!íQunta^^^^°’ ^ incidência sobre aplicaçõ®^
® mantém a atuai partilha de receitas.

se revelando, ao longo

mercado de

toda soci'
efeito

contra'

Monti (PMDB/. Milton9
do Relator Dep

uardando parecerDD - Encontra-se na CFT ag

SP)- CEIC: aprovada com emenda.
Oeputadosdos

da Câmara

dentre outras.
5n Cumulativa

DBS.; A Comissão Especial de proposta
‘dstalada em 27/02/2002 irá analisar

®stá? Com
DD - Encontra
dos em 12 turno

PL 377/1999se em Plenário

Substitutivo
0 para

da CESP
apreciação I

com Emend
®m segundo turno, tendo sido aprc'^^ An imoosto de renda

'"edSos por pessoa iurídioa.”PLP190/2001
as. fie sobre a I-

ou cr“Qjspoe -

Deputado Milton dividendos paflos
fonte incidente sobre lueconômlcnenomT'^^

Do
na

■p^posto de renda

0 art. 10 da Lei 9.249/95 ^Sobre rendimentos auferidos a ti u ^ isença° estab®®
Altera

ciário, pessoa física ou jurídica, ^twjdendos
ente sobre a remessa de lucros
bência do IR à alíquota de 15%-

btérla(CETTr'‘°"’'"'°T), com base
e ?

Cria

Equalizaçgo 9e lntervençg„

S,^«Parant'tu'"^^

'rr'=idem°dTf fiSr o'"®' servia "^®'‘=®d°rias e serviços
f'qu

As
otas ad 4iuiativa'''^'^''®®®5tado n^ela o de fabricação

.  Exeentt da n ' ®°bre os so ® ^OFINS nelo PIS e oelaFoq

®  de origem nacio9^;^
al-

çL'^dT'^^.^erca7®‘'''®qe^ ® f ®®‘®belec,das por decreto
no

couh°^*'^''^'^''^te d'''^^ ® ®®''vicns^'^'® elaborada pelo fif
fno dt' 9eráã° P^°duzid^f;® 'a COFINS, do PIS e da CP^,

e  os legisla ® base de / u"*°™ ^ caractet'^
entbaiagana^ °®o,os i' cta CET onentar-se-a_ °

®®ordo oo*"'^.os utilizai®f '®^P°oío de importação. A C^,
l'sta ei,u.''°® oomo bens de capital , matet'®®

denominada Contribuiçãe d
impod®

naciO'
CpMb-

q^ada
P

to husca revogar
■nfldequa*^^^®.^ aie e estrangei-

j  i-usü^cQu onosiçãc q*'*®' para nacic^ i^aja vista

'I4 divergente Trata-se de P^r ^ divide0^^^,as em ®^'',jaanceiro . Des-
® 'oenção de IR sobre distribuiça ^ovos '®''® stos ao mete rj go relator da

o que implicaria em desestimu 0^ i^posW ^ parec^_^ ,
A® ®®tes teriam gravames n^a.ores

.ndedutibilidade

CFt rnostra-se ainda
projeto original

Pelo

que
não
primas

, a
® ba esSL,

IR
elo Foder Executivo
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Convênio 66/88, firmado entre os Estados e o Distrito Federal no intuito de regula

mentar provisoriamente o ICMS, até que seja editada nova Lei Complementar reg

mentando o imposto.

Onde está? Com

CD - Encontra

nio (PSB/PE)
-se na CF

quem?
T.-

com parecer pela
aguardando

apreciação do parecer do Relator Dep. Pedro Eugê-

''Ovação do PL 1.034/1999 apensado e rejeição deste.

♦.■r^VERoL” . L.i K.n« .«
sobre investimentos e exportações, ° últimos tempos. A sua

mudanças introduzidas no sistema J ^tações é indispensável para
revogação, no momento em que o aumen o ^ ^ projeto representa

0

crescimento da economia nacional, é injusti ícave externa e interna
um grave retrocesso, com efeitos adversos sobre a comp
^0 produto nacional .

Desoneração das

= prece! 0, ® '"^Quívoca fa 1 f® aconteça

0

as Palavras^é^f^^®'^®^''®^' uma tributar'-'^^^'^'^*®' respeitar
A forma maisa evitar a el° °""

de
os

Çâo para a Para se fazer isto é
‘Consumo . ® ^''^'9'r a tributa-

O crescimento

exportações deve
prioridade

estratégica para o
desenvolvimento
do País

ser uma

Onde está? Com quem?
- Apensado ao PLP 221/1998 que se

delator Dep. Ney Lopes (PFL/RN). CFT. apfc^

enco
Uma das - CCJR aguardando parecer do

com emenda.geiros. Há i

ntra na
consequências

‘'““●"'●Sô/Í'™'
®>^PortaçÇos ífibutos em

®cquanto
'expos i

do
He reduzi’'

os produtos concorrentes estrs'^^
naíc° da produção de bens e

cs desenvolvidos os preços de exp"^aqui. ^

/|csso sistema tributário é 0 fato
^ vis a

cascata
õe

ostos i
'^P

nos

Desoneração de investi
custenta se acompanhado"'

de
0 crescimento econômico só se

Assim, inimi utadosciativas
cascata com

'/citadasem Para
sclotadas

/Vo Brasil, os
investimentos

sofrido

injustificável
taxação

têm

desonerar as exDnrt=. -
Uei Comni ^ ^^^Çoas dos impostos

preservadas e 87/96. que isentou o
C

indir

odificar a referin'^?'^^^^' ^ ‘rnportaníe ressaltar
fiscal ^ ^ não podem afetar os gandc>s j

etos

mesmo que de f^'''^
para o segmento exportador'

o
">=Portações

-  'riiciativag oorr, i

teris
gue Ri

a

de

0

 ele-
desafio

snas
e

ICMSvem
'/^ção dos investimentos. A economia

ao da taxa de inve
sustentado

nos próximos anos a elevaçao -
''i^ar um

as i ser
via-

0 de
deso

significaria Um

indireta

a trajetória de crescimento 1 , tanto
âmbile

princípio
compe

'®usaç ^c> Brasil, os investimentos têm sofrido N ^^^'^ggrrio
IPI quanto pelo Imposto de ln^P°rt^|aLe, Complon^®"®

^ ICMS, cuja legislação foi aperfeiçoa fj^os P
c

no

réditos referentes ao ICMS ^ ,cmS
uve recente retrocesso. Peio riovo di^P tiorizonte de 6

ão do integral da

'tumuí’á«vo"'®™s atendido ^ n^cad ® sistemática
Pa^ações e atenta®®" '"’'®''iaão or*'® trioti '®"°'^'utiva dos bens expo^ _

*®®°®‘^aaboa ®.."®®9^avação 'r® P®'® <®>tiatênoia da CPMF.
_  ̂lica tributárjg ‘^‘^rifiguração prejudica 3^

dos
de

irri

87/96 de modo que
aproveitados,
investimentos

n-

'
sistema0Só

revertido parceladamente

t,;®‘®9taçâo da economia brasileira in^n® .pvestimentos.
‘®^®‘ário sobre a base consumo, desonerand

Poderá requerser
A i

assentarPLP 4/1999

Do Dep. Miro Teixeira (pd77
sobre o Imposto dos Est
Circulação de Mercadorl!.
Intermunicipal e de ComumÜ!?'’® P

O que é ^
Revoga

que
edo

^ Uei C

159-70/2001Rqv 2
ão do Imposto de

vldénclas".
Vi

n|eglslaça°
e dá outras pro
a®ntar ps ‘Altera

Rerid^j

iramas
gorresp

que
Executi^/O"

DO
‘'^‘^'■estaciual e de de-

onden-o os pi'°^
lucros

Q^Pte

butação dos
que é ?

A®®'bílita a^e

®"®htar n. úblicos,
da tri

87/96 débitos P
diferimento

(Lei  renegociação dos
^ti^ação. Amplia o prazo de

Ka stndir) do
'"^ctabelecendo a vigênoi^
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PLP 243/2001kM -
íes ao fornecimento de bens e serviços ao Poder Público, nos casos em que a quita
ção dos debiíos seja feita mediante
Securitizaçâo. Isenta do IRRF

entrega de títulos, inclusive Certificados de
os

.j.

Altera a Lei
princesa (PTBfPR). que
n 2 87, de 13 de setembro de 1996 .

riiiarip nn PYtorinr i rendimentos pagos ou creditados a empresa domi-

municacão Permiti^^ h serviços de rede corporativa de teleco-

dade rural no mesm^ ^P^^^r^iação integral de bens destinados à exploração da ativi-

declaração de “enTos l?'^^^^^^ T
da, cujo ônus tenha sidn da n _''®sgate de contribuições de previdência pnv

do plano de benefícios Ha recebido por ocasião de seu desligamen o

sobre as importâncias oanaq * 3 alíquota do IRRF incidenteao
exterior a título de remunerar"^'”^'^'^^'^^^’ empregadas ou remetidas

tít
e a

ulo de royalties a partir do ^ técnicos e de assistência técnica
Domí

no
nio Econômico institiiíHfl nl?'°i cobrança da Contribuição de Intervenção

Ção dniversidade-Emnresa - p ^^-"*^^^2000 (Programa de Estímulo ã Intera

dre a Contribuição de Intervenrân ° yf’'^®''^^^relo). Concede crédito incidente so

Lei, aplicável às importâncias ̂ 0”^° t^ornínio Econômico, instituída pela mencionad

as para 0 exterior a título de entregues, empregadas ou ren^® '

na contribuição devida in °rf' ° =^éd,to será determinado conn

Dercpnr ao exterior a titule h Pagarnentos, créditos, entregas e
prego ou

1- de iane'^' ’'®'nt'vamente aos*^ rnediante utilização dos segum

dos d "n ° ® 311 encerrados a partir d®

2008- c) a partir de I°h ̂  relativamente aos pen_^^de

i^neiío de /ÔOQ périodJi^H ® 2004 até 31 de dezembro de

atividades do P ̂  ̂ rJezernbro rio on^ ®Pdração encerrados a partir de S

®'novaçãoserà?''®^®'^® ̂ ®mulo à hte”^^-' ° ®®s*°r que coordenara

as

® Po segmento representa l-Iniversidade-Empresa para o AP

amento Acadèmioo-CieS Federal do Setor Industn

Posição

a
Do Dep. Chico da

Complementar

estabelecendo as

estabelecimentos
do ativo perma-

Lei Kandir"2 87/96 '
Altera dispositivos da Lei Complementar
^®9uintes inovações:

n

mercadorias, entre

substituição de partesnão incidirá sobre transferência de

êo mesmo titular, destinadas a conserto ou
nente.

O ICMS

de serviço de
se co-prestação

.tarifas de embarquICMS, no cas

do seguro
e ILJão integra a base cálculo do

í^ansporte, o montai pedágio,
rados em separados dos usuários.

P Contribuinte poderá creditar-se do ,gg
"^adas a conserto ou a substituição de P ,e

; en

contribuinte deverá efetuar o estorno d pef'i'tfaquisição. P'P°'f.L
ooante aos créditos referentes a jg jata da ® ^ para comp

"aco

des
mercadorias

permanente,

ditado també

trada de

, do ativo

36 tiver ore

ICMS relativo
de bei

‘ O e

no

rrido o prazo de cinco anos contado faltar
gu

O estorno será de um sessenta
e

^3

-

m

alienados antes dem
0

'nqüènio,
ao do ICMS

legislaçao

^^NVERGENTE Projeto que
'^^^tand

em desonerações Que0
^ca

'44«i do

dando pate=®^convergente I
■  '^'^*°rçâo decorrent?°''®"‘®

-daso::r-
®®''''iÇostécni
incidente
tem a

nge a ,

destinad
ditrib

reme^ící

 ''^Pn

daaa
de de

'nos e de

emenda-utacãn Privatização das estatais- do
Privad ‘^ss pessoas físicas

^ rtância ^ ̂  ''®‘^’ução da incidência do in^P

neurr®'^''ntribu!f--^^^^^ ^ royalties, remuneraç®®

e Tecnoloa? nn^° ‘^®®^'nada a fin^ ° ®^t®rior, bem como o credita

^ ° Setor do a 0 ^ Verde-Amarelo, 9^
ndustnai

clã
. Armado entre o Ministério da Cien

naCd ,ontra

vado bOPi^Pensado ao PLP 221/199S Pue

^P- Ney Lopes (PFL/RN)- ̂

R
®'ator

^  hrealeglsIaÇ^®
^.‘DisP°®®°^!ntre pessoa®

^ fviels^n
deestá?

^Suardaç

Medidq

DO OeP
depreÇ°®

CN-

.  an Sooini

,  contt®^'.^ aoreoo-

»«" - ;:síAs'í
Aphcar-se-ão as regras de

OBS.;

'1'®PÕ6 Bbdiicaq (Aguardando designação de

^açãodÍ^®®bar,,2f!®ntedq,^^^teãF

‘ ®xplicitC ®3ienda conl' ̂®^idas Proví®"'^® Constituciona
,, '^^'nuam em w editadas em data

'^

H

ente
^tJ até

^''beraçào 9ue medida provisória

® 'niti

p

'

va do Congresso Naciaa

a

tod-2001 elague
à da

Public d®
32as

iof
nt®^' Lhot

^LirnIted
vieai ●
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tes ou^domiciliadas^em^Mk'''^^^^ ® ^ vinculadas, residen-
operações de crédito os tdbutação favorecida, alcançando, inclusive, as
ou assemelhada e as'íransarfí'^°^ assistência técnica, científica, administrativa

Ça de uso. Nas transações enT através de royalties, inclusive Ücen-
mais condições deverão ser an^ vinculadas, os preços, margens e de-
pessoas não vinculadas em rirrtm^f-^ seriam adotados em transações entre
to ao Princípio da Independênria a semelhantes ou comparáveis. O respei'

Çao dos Métodos de Preços de Tr/^f será verificado através da aplica-
carao 0excesso de custo ou Previstos nesta Lei, os quais quantifi-

bnir- ̂  a serem adicionari '^^^^'‘^'ência de receita, conforme a natu-
bu.ç 0 social sobre o lucro ^^al e à base de cálculo da contm

expioraran'^^^'^ ^ soma das ^ dos Métodos de PreÇÇS
e por aLkr^ '^^enção ou devidas a título de royalties P®*^
mm 0 limite^r'.^ científtoa arim indústria ou de comércio,

rendas dos 7°' empresas . °u semelhante não ultrapassa-

pecuário. Para fin^ ® P^arama^!! programas de
Contribuição Soriai ^ ̂ ^^^ção da basp h ^ desenvolvimento tecnológico

'“<=^0 presumido ou a'íh''f ° Líquido 'mposto de Renda
adi

e ds
do

cionado à ° montante ̂  °°"*'ibuintes sujeitos ao regime -
^ ̂^eeita bruta, ajuste dos preços de transferên^a

Posiç^

"■^^11 CONVergent

™  às regras

ao

de pr®'

atividadeT°^ '^mscentes oe°^®''^®ute é funda nossa legislação

lada^'
recO'

intern^
as

em país0
também po^tn p in momento em qn© q

mmessas Para a *'‘®balho e externos de longo P
"^' "abas condi^® e divll ®®’Pmsas a ani ‘®butárla. A pmP° Lo
^®'aÇâo a umí°f ■ ® ®ontrS^°® ®° e^rlor''"^"?®.® ®ntérlos para a apura^.
das transações c^°'^®''®®Lo com ®9mpar’ '®®''à''L®do Inclusive que, em

a  est^®^®'®'' ®o inví ® ®°n®°liàar os a,usto®^^,

" ^^Valties, ^"9ras de preço^ vigente. Acrescente-seOnde ®Stá? r^._ ^^^sferência às transações r®
CD ontra-~ Enc

Se na
C

5 liuil

Não há justificativa
para a manutenção
dos exíguos
prazos de
recolhimento de
tributos e as
elevadíssimas
multas tributárias

Os exíguos prazos de recolhimento de tributos e as elevadas
multas tributárias e previdenciárias são observados em eco-

inflacionários agudos.nomias que apresentam processos
quando a moeda perde rapidamente seu valor no tempo e a
indexação não consegue reverter perfeitamente este efeito.
Afora este cenário, do qual a economia brasileira felizmente
se afastou, não há justificativa de outra ordem para a manu
tonção destas disposições.

pstabelecidas multas .
em atraso por parte dos contribuintes,

percentuais tais que acabem por
com efeitos per-

Se. de um lado, o objetivo de serem
fdbuíárias é o de desestimular o pagamento
certo é que estas não podem ser estabelecidas em
gerar verdadeiros efeitos confiscatórios vedados pela Constituição
versos sobre produção e emprego.

próprio pagamento
inviabilizar oimpossibilitando

elevado acabam por
0

Ao impedir que as empresas se sobreergam
óo tributo, verifica-se que as multas em patamar
Pfóprio fim a que se destinam.

^cniracões de aumento do nível de
estabilização econômica, juntamente com incentivos às peque

^^P^ego, do estímulo às atividades formais da eco .onfiscatório,  requer

A

da vedação de dos impostos sem

recolhimento dos tributos.

'^Qs e médias empresas, e
Seja implementada uma legislação que

^ eperação excessiva sobre as empresas,
de débitos e aumento de prazos para

0

PL 1.174/1995
do—  He recolhimento-ípr.

Do Dep. Júlio

geguinteS'
em que

a ser os
quinzenaa

ocorrerem

subseqüentoj
inômica. ate

IPI, que passam
bsequente

^líera i
‘  f^efri

P

ri

s prazos de recolhimento do

gerantes e Cervejas - até o 10- dia su
fato

'  Fumo -
s geradores;
dentro de uma mesma regiâõ

,  yo dja SUL-

geoeconômica_a*®°.ggeoeco
fatos geradores: for ;/g,,3dores:

te àqurnzo®®'-
subsequente a q

em( PEL/RR) - em que ocorrerem os - -
^ubseqüente à quinzena em que

Prnóveis de passageiros - até o 20 dia
Ps fatos geradores,

^Ptozena ocorre-
FíEDn due0 I5ü^guarq^Hdo ‘ AutratF^''ecer do

Fielator Dep. Werner '■^m
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(PFL/MA) - a Requerimento aprovado no Plenário do SF, de autoria do Sen. Arthur da

Távola (PSDB/RJ). Ao projeto - CCJ: aprovado cota
emendas e adotando emendas da CCJ. Emendas de Penario ,

subemendas de redação; CAE: favorável com emendas com subeemendas com

● Demais produtos - até
fatos geradores.

os
0 30^ dia subseqüente à quinzena em que ocorrerem

Nossa Posição

Il4^il CONVERGENTE

dades de capital de oi
zos do IPl

mendas de redação.

M PL1.437/1996
O atual prazo de recolhimento do IPI, ao elevar as necessi-

promoverip^rpá*^^-^''^^ sobremaneira as empresas.  A dilataçâo nos pra'

sua apuração e recolhimpn?^° significativa nos custos administrativos associados

concorrendo para redução da redução na demanda por capital de gito

na Proposição as inovações consubstan^

Ção na arrecadação tributária ^®®cimento econômico, com conseqüente e

n nnrazamento das multas de mora por

h o fl Ipnislacão tributária federal,
Altera o §2- do art. 61 da Lei 9.430/96, que dispõe so ^ tributários não pagos,

estabelecendo que a multa de mora aplicave o 2% do valor do débito,

relativos a impostos e contribuições federais, ícara
Onde está? Com
- Encontra-

quem?
se na CCJR

aguardando designação de relataria. CFT: rejeitada-

01 CONVERGENTE A redução do valor P econômica do País. Esta

‘®s é uma medida justa e compatível com a a ua ^ É

®  contribuintes devem em conjunto se es orç .^ggio honrar seus pagame

sem que sejam criadas dificuldades para o s ^ f^i^pes Ferreira, a do

sal.entar que o PL 2342/96, do DeP® ^ o dia do pagame

^ado, ao promover o escalonamento da mu ̂  , ^pg^tação da matéria,

se apresenta mais adequado para a regula

■CoRipiementãr 646/1999
DoSen.jorgeBornahusen
garantias do contribuinte (PFL/SC) que

outras .^'spõe sobre
Pi^ovldêncías”. os direitos e as

^ que é ?
Estabelece i

'=°"Wbuintrcom®r'' e oe ■
assuntos: lenaiiH ^ ^^^i^iístrarnao í garantias aplicáveis na relaçao

publicidade àinsl® í*® '"stituição^giQ .^^^P^árias, regulamentando
razão dè ir!r° "^aioração Hp mí?' P®'® recolhimento

oercitiv

os

os contra n °®®*.'*'^®'°Palidadp ri bitributação; crédito
u ludiciai; direito fruicân h normativo; vedação

nistm° * tributá'^^®®''®°' P^ssconside^ 'Pcentivos ante processo adm'®

de

Por ir^*° *®^®Fdeira' Jh como n Personalidade jurídica
beracã^''°®®'^®'^®ia do c 'Acidente Para a® decisões ^ols®

tivo
:eia-

ainda n '^®^'^ades tr!f'*° *'’'iautário' on^° mercadorias e serviços; re g|g|i-
"■'butárb'^ ® '®®0tuição' ® exercita ‘®butária; duplo gra® gvê'

'Çao ou majoraçõg®^®'®'® ^i^aitos dos contribuinte^ ^
‘nbuto atenderá aos principios da 1

tributária

seguin'j
da ta

tributârra^igg

Nossa
 ''°siÇã

arprer do Relator Dep.
Hn pnreciação do par favorável

3cuardando P g^^g^itutivo da CFT'
CD .
p  . Encontra-se na CCJR agu-
^'■'olano Sales (PDT/BA), favorável a este

Substitutivo.
PL 4.233/2001

BEFIS”*aode opção
Reabre opr«°

(PSB/PE).‘'“®

an Fiscal

Coelho
Do Dep. Clemenlino

,REF1S.
RecupefâÇ^°'^eabr de

® o prazo de opção pelo Prograoia

«4^11 ^ o

® gara°?ag ^SSalva
,  an P°nde"L ®°®‘rib

dfi * e ^'^'^ovaçào
^Çõestá es?

no
p convenief^t®'

bevedores e 9
efeitos

d

0
iiciados

iberW’'^benéficos
além

o

r®'do O
'"®btido
●^razo
® Para

rece

d

bfe
O

S) projeto tem o elevado
aos interesses

os eventuais riscos )li
P’'ojeto: notadamente.

^ distribuição da carga

ada rb^'arrec , , _
rídico® .ivo á

frente

ptinc^do 0 I
qri^-

efetiv tribb^^

da renegociação de débitos
' Opção ao programa, mostra-se

o Tesouro Nacional pois, ao |
-■ novas condições para

pola União, Não obstante os

Oümero de empresas excluídas
^o^isâo dos critérios de exclusão

e

os
as

T

0

de

UfOriqSF.
Enc Oro

< iiTipõe-ontra'Se

^ Para rdpa''^oxame Belioda
'^oténa. com o Relator Sen
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CD - Encontra ■

Mendes (PPB/Rj)

-se na

niT rquem? ca

JoãoCFT
sguardando apreciação do parecer do Relator Dep

pela aprovação com Substitutivo.

cada vez mais, em
_ por isto, e

e econô-

As profundas mudanças

cas das últimas décadas e os novos

dos pelo novo paradigma competitivo ^QpQcitaóos

presanos e

pelos efeitos benéficos que e
saúde são. mais

do que nunca
mica

PL 4.434/2001 ^ r ■'«~4 ●

Do Poder Executi
Lei n.9 8.137

d® 27 de''dezeIo dVl
priorida'as

O que é ?
Altera a Lei
belecer I

^ ordem

íaze

. a educaçao e a
des nacionais.^oe define

^0010 pena
' ^'■ibutária:

contra a ordem tributária (Lei 8.137/90)’ ^ptrs
3 5 anos, e multa, para os seguintes crime

.  wg educação e

,,M.a ●*»"'*
têm devotado

acabam por

as

re-

que

OS crimes
●■oclusão de 2 dequada

-temente para
assistência

modernas
carências

seus custos.

cem

de

A ausência de uma oferta a

saúde vem transferindo cres

ponsabilidade de treinar e
funcionários. As emp

significativos para

representar uma parcela expre

para seus
cursos

oU
falsa

°otra fraud
fatos.

00 omitir declaração sobre rendas, bens
’  eximir-se, total ou parcialmente, de pa9^

ou ds

de

^obrado^ tributo ou de contribuiçã ^
fecolher aos cofrptf de sujeito passivo de obriga

recolher
ou

^obre a parc^''^ contribuinte beneficiáno

oe<

conf^''
io, d

deou
'^centivo fiscal'^ “^odutível ou deduzida de imposto

ontado cional e do
equiii'0

deveria

0) exigir^ I

deixar d
- sobre

muito
mercadodo erna

previdenciário- as
am forte impaof°

Quar7to ao sistema
mercado de trabalho têm

Como i

ou ot liberada”^ ^osacordo com o estatuído,
íssivo r|J entidade de a°

e
fiS

®' Por Ú °'^'''9aÇão tribut^ P''°®essamento de dados que per
OBS: A '■ àt P°®su,r informação contábil dive^s®

to
due á

e multa ®

brio atuarial do sistema

buscarem aumentos
-  in, inclusive

informaíização

de

carga tributária
evasão e a ..

alC e

onde se 9^^^^ e
^ ás emprs^^l

Hnres recebo í
u

onóef^^

parado-
aposenta¬

f
onde,

sistema
impostoa

tem-se um
de encargos

rnaEm síntese,
um excesso

rflosis)6(s®'®®ses tipos xaimente,de

^^^^'bilitar ^ontro ' ''"'“^'^'cativn k ● ■
^Lbvert!'^®^^^al trihi it— Projeto, qual seja «

A i
Ha a

'^stitut^'^°*^®^f9 de ain'"'^ dilatar o prazo
‘  '^regularidade pela

® nuedida adequada para a

penais é de detenção doria aquém

0
t^ren i(i^urn 551ade a d^'6

decessária uma melhor
Cd ^

'PSDB/^^gJntra,
Cotii r/-..

^●J6hi7
l!

Se na rd
te

^^Liardanq Vic^"0
padecer do Relator, DeP
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Previdência SocSa
(-} ano 0 S6U dirsito do acosso as

sentada pelo sindicato, cessará pelo prazo e um ^ Técnico-
informações fornecidas pelas empresas e peo formulário de com-
Pericial. Incorrerá em multa administrativa a com  o respectivo Lau-
provação de efetiva exposição a agente nocivo em  ^ empresa deverá

do Técnico-Pericial. Ocorrendo a rescisão o ^ profissional, que será utilizado
fornecer ao trabalhador cópia o aqentes nocivos para efeito

como comprovação do exercício de ® ® ̂ opntadoria especial ou de outro bene
de contagem do tempo para a obtenção a p^rna renda mensal equiva
ficio prevídenciário. A aposentadoria especia'c ^ ^^iculo, o disposto

lente a 100% do salário-de-benefíoio, ^
na Lei n^ 8,213/91. A aposentadoria especí ggguro acidente, cu|as aiq
nientes da contribuição a cargo da ^ atividade exercida ,  ,,5

6%, conforme a ativiu apos IS,

serviço da empresa para permitir a concessão segurado aposentado

serão acrescidas de 12%, 9% ou

20 ou 25 anos de contribuição respectiva ggentes nocivos que pr

finuar no exercício de atividade que o suj ^^^^gi^^nentc do bene icio
saúde ou integridade física, sob a pena

A viabilidade da

Previdência Social

a longo prazo

requer uma

reforma ainda

f^ais ampla

danca<!^?mn Reforma da Previdência apresentou mu-

tentes entro^”" ^'sparidades e desigualdades exis-

tfabalhadores^L^h°K servidores públicos e de
sentadoria "nn privada foram amenizadas. A apo-
contribuicãn n serviço” deu lugar a "por tempo de

demais pontos dT idade”, contribuindo, com os
então vigente ® evolução da legislação ate

No entanto

uma reformtSqí 1^.
pedir de um nível de
dências

®dipla
ni iP H ®®dtribuição nã

 ^ iongo prazo só será assegurada
o mi o regime de capitalização a

Há ainda um elenco de pro'^'

reguiação e fiscaLT^- '^®°°niendam-s^ ® inscrição em regimes dí
pouco mais íavorpriw também o governo não somente na ar

de

previdência compíempT^ Previdên^^^^^^^^^ tratamento tributário uP

portanto, o investimento na'^®^ ° sfeito'^dp? aurmento da adesão a pianos ^
® economia brasileira^^ favorecer a taxa de poupança

Nossa Posição 5,raasededeleicomplemerttaras^t^g^^_

^Sliai^ DIVERGENTE Proposta bastante P'®'g ̂ f^eclarar a exis-
Pnadas peia Instrução Normativa ̂ 2/^ _ obrigatoriedade bicional a

presas, já que transferem para o empmgado^^ “t,ra'noonveniente
tência de riscos para a saúde do Q,gcjdente, o que .  ̂ mstiíuiçao
contribuição das empresas para o s 9U , inconstitu n^^P^^^gcumulativa

por onerar o setor produtivo. ̂ 'Jf;";;,cidénoia da contrWça^^^
bessa nova cobrança exigma q cálculo próprios
^ não tivesse fato gerador ou base

PLP 189/2001

Da Dep. Jandira

aposentadoria ''®3hali(PC(joB/RT'' '

que PreiudiquemTsaúde ou ã' ue" ^
‘’^'>‘'^''’tegridade„4''“f exercem a,iviqo,

O
es

 que é *>

“wíf rrSn s*"'" "acionai do Segu.o SX*
"®°Paaposentad°®' a - °‘"®' exercido ativida_^^

ao

duraO'

T cm’ ®'®'^°^adoí°:;'=o-PencS° P®'" ®^Presa feita mediante formul^^

conce®'
pata

saúde
Oú a integridade física

da le?:® 00'"^ devendo ser acon^P®.

tar denr bump^ ®Pcarm't®^®° 'rabjs f ®rnbientais de trabaiho na

atual?" do ^ ' A cópia atuaiizada do L®

endereço ÍUntoT'^''®9®bos cia ’'®P''esentativo da
'  ®^PreS "^SS, na k Que poderão apr®
'  CadA e de taita de envio do

“dstatada a in? ̂ ^‘^'PPal de Pessoa „fe'
pro

üdd

cedência da denúncia

tuição Federal.

Onde está? Com quem?

- Apensado ao PLP 60/199^, ,gpj
Relator Dep. Luis Antônio Pleu^V ̂

en

do
dando parecer

CTASP, 39^^''na
contra

PL 4.083/2001

47 da Lei n= 8.212 de 24 de
de Débito-CND .egativa

artigo

certidão I
N^ II Altera

court(PFL'S^evelid8“®flxaoptaz®

da

DO Dep. Pedro Bitten
julho de 1991’ de

soei®’) contados
60

da

° que é ? previ

Altera a Lei 8.212/91 (Lei de ̂ tt^Lbito ‘
Validade da Certidão Negativa

sniissâo.

i

sua

dência
--CND de
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substitutivo dafavorável ao

Substitutivo.do parecer do Relator Dep. Waldir Pires (PSDB/BA^
CSSF com emendas redacionais. CSSF: íavoráve co

Nossa Posição

CONVERGENTE

reivindicação da classe
buinte

a rnovimenta

A
empliação do prazo de validade da CND atende

contri-0
PL 5.645/2001rréprodutiva

a CM f^âcional, pois o prazo mais curto obriga
administrativa com maior freqüência para

merampnt custos e preocupações de seus emp
^^eramente control

r

rodutoador pque não agrega valor ao seu

renovações dos
Qados com

seus

um item

as Kariarão dos srts. 12) 13j 615 da

Neuton Lima (PFL/SP), que J pO g.212, de 24 de julho de

°° o?o36 de 11 de maio de ® ° de Garantia do Tempo de

l"91 para unificar a data de recoih.men.o^ ̂  p,evidenciaria-.
negócio.  enem ao seu

Onde
Com

0^'ando SSni ÍPT/Spf

quemCD-

p

?

unifi-

Alt H FCTS e de Custeio da Pt®'''‘j‘^^Çg4°es1abelecendo
-Altera dispositivos das Leis do FGTS e ^j^enciária e do FG ■ . . da
=ar a data de recolhimento da contribuição mes seguinte

^ue os recolhimentos poderão ser que a atualizaça

ocorrência dos fatos geradores. Determ vinculada dos

capitalização dos juros dos saldos existe^ ̂  ,gda rnes- (A ^
res no FGTS, seja transferido do dia 10 P contribuição at o ^ ^gg
ola Previdência estabelece recolhimento da ^ recolhimento

Quinte ao fato gerador e a Lei do
subsequente ao da remuneração pags

e a

apreciação do parecer do

'"Ovação deste, e pela rejeição dos apensa

0
ela

PL 4.128/2001

® ̂ ®^ermina ont trabalhadores que
‘■qs providências”.^ que é

SSe?qÍ"^PcsitivosàLe. g

®""Prrg‘7°' ^'''^ciaTé jg®' ^ecefícíos da Previdência) P^®Jvi-
os

delm ̂  ^ão f|v reveja,,, segurado que tenha exerc
Acre. " ^^^^^^cnto, assim considerados aqueles
que a aT® dispoji,. '^“''^Ção pe trah ^le trabalho, mudando fr

"^stas condições por 25 anos.

2ma«®p'alqe'í®dcia'5^^ da Previdência) estab^'-
“'''dad

qua
nta'

ea e^*''dlo, no g® P®^centua| ecnpresas, será acrescid^^^
Nossa ^ injnT°d®t do mAg° c*as remunerações pa9®® g

oupar s ^

HA. "^Con„.

e?

dên

do
, , HP recolhimento

rosiçao ,nificaçâo das date trabalhadores,

CONVERGENTE A ^ão acarretará para

.‘^TS e da contribuição Com ®P®^®Ls emprega^^^^^.g^ação
^'^bo ainda beneficiar os ..^0 de despesas também  a a  ̂
Co

d

ntribuições mencionadas, o „rjução, o saldos nas2id
com ganho de tempo para a .-^qç^o dos ju''°

9ta de atualização monetária
®'^Pregados, que hoje se dá no dia

o

na
os

qra'

an de Pe'®‘°^'?
designaÇ®®dandoCD-. Encontra-se na CSSF aguar

qualific^Ç^^Se f=>
Pode

®2arç Priviigg^- icO^

Hân um'T ° *^®balhador que presta sst^ preO
Para®®'9a de ,'T®'Pbre Ç'^°®entaciona especial , ®®^greS^Li.

Proceg‘"®Ptos e A* Pengosa Ademais, as ernP teÇ
°  trabalhistas, tornand®, p.gVi

Ou

1 Qh. ® biaioração da contribuiÇ®

®nto

t

são inS'
caP^^'*de-obracig

Onq
CD.

A

A
educação e a qualificação da go

.,^'^entos fundamentais para a g^nseg'^'^ ^qs-
competitiva de um país. e P ^pgciona '

setor mdustnal . A experiência ,gnn se

com clareza que os países q prodot'^
^^0 em termos de crescimen

da do

t^ad
Seu
tra

Sq ●nte^'ai,

pens ■^CIq
C

tv>

1^95
'^Ue Se

6nc
Qhtra apf

GCjr, aguardando
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contribuições com-
às entidades pn-

com ganhos de c

sido mais intenso
c

as
®scabido incluir entre as fontes da receita do financia gg

'^sórias dos empregadores sobre a folha de salários,

^das de serviço social e formação profissional.

educação temompetitividade,

principalmente
sao aqueles onde o investimento em

^  no ensino básico.

9asta-sepouco recursos destinados à educação,

' equivocadas ® com a educação como um todo.

q

des

uadro de escasse? ^''''ecadação e repasses inadequados

básico chegue efetiva. ^ apenas 50% do montante investido e

'^'^nseqüência, temt?'T ' e nâo necessariamente à saia de a

médin H. e em que subsiste o analfabetismo

tecn®^®^''°^''Wento @ no Brasil é hoje um dos mais séno® ̂

S

Na

ao

 produção ^nia eoonomia eficiente e comP® "mo

gc

educacs com ênfa ̂  impõem novas exigências à g

dendo e tern no fortalecimento do vefT'"‘1;

Er

oro

da

aten

'idade de a" ° ° educacional brasileiro ^

0

n

-

'^°S:®®«rnào ap?n;!f'9ências, transferindo às empresas a JPgduJ

^ossa f ° acaba ^®''^^'^enío específico como P din^i
indo

competitiva os custos dos produtos bras

®síimular

50 do projeto

parecer pela rejeiçãoSP do
rH= d^^^ontra-se na CE aguardando apreciaçao

Relatora Sen, Luzia Toledo (PSDB/ES). CCJ: aprovado.
PLS 387/1999■irr

-L.
superior
ovidencias .

ede

Do Sen. Ademir de Andrade (PSB/PA), q^e pr
de 1997, que “Dispõe sobre os estágro= «e es ^ e supi

ensino profissionalB

: a)

"' in^"^^° educação superior; b)ins i estabelecro® divers' 'c) i
^ stituições de educação especial, n^.ggjgnalizant^gggbimento
.estejam matriculados em disciplina P a) o ,^g gs  P (,)
'®elos. Garante ao estagiáno os seg ntes ^ gg, acordad®^^^.,giç5o e

^ etra forma de contraprestaçao que .^^^^^gg,enci jg vig ,^0; d) a
.^eo Inferior ao salário mínimo e com je 12 acidon» * devida^®"'®

'"3® de fénas remuneradas ®P°®,®fg 0) seg®t®;;;';% e axan^^^^gg ,,^3 da
' ^^'ncidentes com as férias escolares. de ^^^pensade 2 anos

CO ' dispensa do estágio dur®n ^ ° bará “g duraçâo

que
r^Urr
de
due
30
Qio
Seu

, “^Provado (este período de ^
®  for mantida a remuneração

estágio. sob
d

^^®is, u
^®‘iabaiho ,

^ontrib, 0 ;®P^Porando

dsv0'Se forÇ®dã

programas de formação ^ e
mais. as empresas a este trabalho^

■  0 desenvolvimento da competibvid^2J
““Sen , .

üardo
^utraeríi híHiv (pt/se,ei Haci queonai ■^‘spõe

provieja
®ciá deQiJtras sobre

©ncias”.
r©9 Educação ae ^ valor

bis

«.10 consBudonai „u. '-«» '/.s ® P" 2 » ”*i °
'=oncessâo de férias '■emonet® giimin®^ ®°""?,do <1® devera ®®

fim :Apesar
o

s,, - estagiários, podería aoar ,gv =® ^ pgri de comple

"^'ágios
bois
9o
Prg
b)
Pa 90s

com ® 113^9® horária diária de es ^gg co g,ci gg^o
S.® hecesLade de estudo ®Jada. P°fggoiar
>hia de estágio não é recom®®^ g vida ®^

^clo a ser realizado duran ©
prática de seus '-

Tui
r^o estudos.

Põe
Edi

pede
'  ® do (REl\|APt^'°'^®' nivel nacional , criando

^qrn
■■"Vracjg! P®'a rede Pelas Redes Publ icas

a

9deg
'hicíativT^^' '®'®9ratâo a rede ^ ,,.

’^

as
de

''®'risto!'^°®^° : ONO' bern como, as esc pjqAP ,árPbíi
"®°ntrS a eÍ ^^NAI , SESI , SESC, SENA^ gA

"auas às hornpg|b‘^®° Profissional terão orige|^  ^ folh^fisS'"
.n ®iatemr 0, ° empregadores sobre

^ntici
Os

Os”

'/in%i
reP

aÇãON
^lll|ãSa h ^ ®'hàicai be serviço social e fon

vam'^'Vçf,^'Çâo

0
brojet,-

'^'sçâo
0 tqif rata

-' com
3Oron ecundariam('i ilo a Pr^rK

3 bbucaçao Profission
a i
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Onde está? Com quem?

SF - Encontra-se na CE aguardando
Camata (PMDB/ES) favorável

ndicações Setoriais
apreciação do parecer do Relator Sen. Gerson

com Substitutivo.

participação de entidades setoriais na ^ ̂
Legisiativa contribuiu sobremaneira para pue a CNi a usta

foco de seu interesse na identitio^o.P^^'^^^^
e na elaboração de alternativas qu

conceituais para as questões apresentadas.
sugestões específi-

stimuladas a for-

■ seus respecti-

contemplar, neste documento
entidades foram e

contemplassem

Com 0 intuito de

dos setores industriais, as

propostas de priorizaçãoque^

setores. Entretanto

cas

mular

vos

um primeirode afetarem em

setores, em verd
acerca

empreses-
deliberarem

ade, por

culminam por interessar
a todas as

e regulamentação de se-
nãosoe

rais.
tributação

propaganda, ^^.ngicom

uMim " MS»""*a

basilares para

destaqu

princípios
comunicaÇ^^livre

Questões como a

tores específicos

por se referirem a

da livre iniciativa,

muitas vezes

industrial: a ■-

d

atin

0 setor

princípiosum dosgirem

competiti''ids^^' n um docu-
todo seg-

daspoii^i^^^
meinor

minam e
uma

■ n torna-se

osiÇãe^
mento

da IrtriOsi’'^
: /.eg/s/aííFS

●  rias dem

buindoP^'^
0

Agenda gndas e P
aperfeiÇ<^^

Neste sentido, a

mento

mento m

mais repres
dustrial. cont"

prasiiei^^^
mpreses

lizada
predoàs s emQ^^

públicas qoe P
modernainserção na

a co
produtividade e
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ias editadas em data anterior

medida provisória ulterior
Nacional".

t í.
As Medidas Provisórias

2001, que dispõe em seu art. 2-- téaue

à da publicação desta emenda continuam em conqresso

as revogue expticitamente ou até deliberação e mi
normas Lei n.a 10213 de 27 de r

‘Medicamentos
nientos - ppp ’

●M arço de 2001, que define

e crifl a f'- a Fórmula Paramétrica
'a "Camara de Medicamentos".

pgc 239/2000►íl

O que é ?
Altera i
Setor de

dispo

Acrescenta inciso ao
ão Federal”.Do Dep. Hugo

sitivos

®3l ^stabelecpnn'^^ befine normas de regulamentação para °

Storn! de dezembro de 2000 e
Ção expedida Preços, as medicamentos observarão,

'^^®Ços de Medica be Medicament citada Lei e em regulamenfâ-
Preços - ~ FPR determin Paramétrica de Reajuste de

PP^Ços de medi^L® permitidos em ® ° dos Reajustes Médios
r

OSas
egras de reai, ^leverão ser rf 2001

Pede com os cri ^ definidas no Anev em 2001

dos termos S:T "®«d'dos pefa S e

Estabelec^ *^®^'^smentos e Preços°^ ^^'^clidos pela empresa, em 20 _

de 2002.e janeiro
conformidade coem

a

^1 - ● Os preços máximos
elevados até 31 de dezembro de 2002. A

ser

regras Pa noval ' 2el iniciais estabelecidos
promoverá ‘^^Ção do da dezembro de 200 ^

m

e em 2002, em conformi

s
"  ' 2002

Para den dos tpr^ ^®dio de Precor'”^D^^ ^Medicamentos: a) definir a
produtos de prgço d'®® cia FpR ^on!, ® ser permitido em 2002; d)

d li sta de^^p o^dfddo houver a , ^‘® d° Anexo; c) estabelecer crit®'
"  '^sndidos p'„ d® novas apresentações e

pela empr

de

esa.

caberá privativa-
e defesa daumo■  n;:?! oara determinar que

Acrescenta dispositivo ao texto produção
mente à União legislar sobre alimentos, na
Saúde.

cons

-

partir da aíualiz^'
fixados

taíuída pela Constituição

CONVERGENTE A competência euonne profusão de

f^ederal , entre União e Estados P®.^' ® proraulgaÇâ® de 33,^0! a produçao
Ção e defesa da saúde” vem permn ^ g rnatenaln^® ^iferenciadaS' S
■dormas que tornam economicamen e i jegis a ^ ^|ggg de s

^ossa Posição

alimentos que atendam simultaneamente

^ unificação e coerência das pacional, ^!ggão

Qr

seqüências para
jpternaci-

con
de acordos

avemente afetado em '®'''®' ^®fHÍicu3adesparaln^P'®"*^^^“
^ consumidor, sem mencionar as

.

do Mercosul.bnais como no caso

CCJRi aprovada-
de Relator

desigaãÇ^^dando PLP 121/2000- Encontra-se na CESP aguar

'^ossa pogj
DIVERq

medica
Qsntes

^®dicamentcs

Onde

rnentos
na sua

no domínioÇao
ente
' ^'ém de

^Pücação,
devem

^
,

intervenção
. nntribuíÇâo alcoólicas, para o

de aço®®

 ̂ °^mula propost

compie^a do reajuste do preço
div

®stabe|pp'^H^^‘^''®cça íurírn^^^’*^'''^^ interpretações
devem'^°^ '^^^^ralmem'^^ ° Os preços d

d
©

'^°mência já com^^'' ^°'d'dos rnercado, enquanto
'^"^^^-clados p mecanismos de defesa do

legislação

e
’’'Ser

vigente

.UuciCho.
respo'’®

financiamenW

Da Dep
econômico, de

de

^^.^0 para s3“re 0

®Ções de tratamento do alcool;s^^^,es e in^P®^ paisj^

0

l

CN-
Aguarda

■  iMedida

.
delib

Provi
® ''9Ção do

Msória
l^^d

OBS.: Con
Qfesso Ma

snteri
''*oro das

^nntribuintes, as pessoas ji-

- pela legislação tributs

jurídicaspessoas

das

(Agu

ormente í
licada

arciando designação de RelaW^

onstitucional n” 32
de
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dotações orçamentárias, doa-

Provocadas ou agravadas pelo tabagismo. como íonte de

Ções. legados e outras rer^das eventuais, o Fun^je^

recursos repassados peia indústria ̂ emagei^^a funça ^

tante será determinado, anualmente, pelo ' Rendimento e o tratame

Pendios realizados nos 3 anos agravadas P®'° ̂ ^^^Siares instala-

entes portadores de doenças provoca a j^^,3síria íumageira proporei-

^ento dos recursos ao Fundo será feito p .g upidade uma con ^^gcusano
no Pais. de forma solidária, cabendo a cada^

°nal à sua participação no volume de j^Rente ao doPro reincidência- °

®Passe .rriportará na aplicação de exeroic- Ja
que seria repassado pela empresa, n° da empresa-

cder Público determinará a suspensão

P 'Cação da multa,

fazer face ̂

Divergente o Projeto não mswm inWi® de de

Ção dos valores a serem i reíassado; ou

juridica. Se os valores rno '^^gjgrnbra do possível

rsar ^ as indústrias não ̂  gsparad^® gvidente

algum ato causando prejuízo. consta^ ^^ores

menção à ação ou omissão ,g rvíI- ,g pnencion^ nendido^ com

'Ção presumida de responsab 'd^ ,e

^  'Ção entre os arts. e 3F na Jrcimento o últirn  ^ p^.gnte.

adados seriam utilizados para ® Rsas, enb^^^ e

campanhas educativas e pesqu' ̂  Rend.mento^^g, , ,p,cia

fin seriam destinadas .. .gjonalidad®’

do apresenta vício de inconsfW^^

qualquer

® 'nstitu

^bntrad
arre

as

E

Executivo legislar sobre criaçao ifl d
Fariã

para o lmDosníTnfT*° ®ni 31 de dezembro de cada ano, antes da provisão

contábil a base dp''^-? contribuinte desobrigado de escrituração

cálculo será o resultado ^ encerramento de atividades, a base de

gente. Os recursos arreraa^^n^^^ balanço específico, na forma da legislação

ao financiamento de comí 'h 'íf ^ contribuição desíinar-se-ão exclusivamente

alcoolístas junto ao órnãn ^ ^^''^Pâuticas, credenciadas para o tratamento de

sa mesma natureza Poder Executivo, bem como de ações des-

esempenhadas em hospitais e unidades psiquiátricas das re-

rnunicípal, estadual ou federal. Aplicar-se-á a

ao lp '®P°^'Ções da legislação do Imposto sobre Renda

processo adminisírativo^'^^^^^' ̂  ãs penalidades,  à administra-

VI-

des públicas de

contribuição, no que couber

referentes à fiscalização
çao e ao

saúde ~ em âmbito
as

Nossa Posição
^lílli^ DIVERGENTE

®'9uma, como P®'® Projeto não se apresenta, de forma

a  ® ̂ no domínio econômico. Isto porque nao

lei Fm ’^'”®^®ride impor ao nart'°T° contribuinte um beneficio especia ■

SncionpT'"^"; " ̂®dida em ie l P'ane,amento que não lhe é exigido por

de in2?n'°' do caráter indenizatório ou mesmo

S  '"“«o à na,u,oz. da. don,dda«a«os

®®niprovado 0 dano ° '®f^®Ção é
P®lo sujeito. ’ 0 nexo de

de acordo com os quais só há sa
a norma e só é devida a indenização

causalidade entre este e a ação pratica

se

Com puem?CD

e Sájuare2
parecer do Relator Dep. Jurandil Arnaldo

Dep'
pelafo'’le

doCd
dando

(PpR,^®"^ontra-se na CSSF aguar
'^P)- CEIC: aprovado.

°®P- Raimundo r
de Matos deSir*®

1987",de
I ei 406.

(PSDB/ce)^
que “Cria

° Pundo de

e ? de

Dep. Paulo Gouvêa dar*® P®'®

Cria. ii

r? .^'"'Stério da q
^''iico do o ^3dde n P

Pacientes*^® Pela reaiizg^ ^eparaçâo Civil destinado a ressa

abaníoo,_ '®°"adores,jgJ ° de despesas com: I) atendimed

l^'°feoçào de Provocadas ou agravadas em d
^®®‘feação

Pddq ^^'^^«"vas oom vistas à redu^
com

r

de

vistas â prevenção de pa*P'°^

iSS.

iCPlS ® clicP®*'®'

cir dezembro de 1968 com a
e

Alt a
„  gopr®

e  Decreto-Lei 406/68, que poSÍÇã°

sra O

-  ÇPr que q isS incidira sobre ^ção
^  litografia, fotolitogratia e

Po

bet
de

^iq
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lizacãn se destinados a posterior operação de comercialização ou industria-

Nossa Posição

CONVERGENTE n p
do setor gráfico nãn qdío ^^sca garantir que os serviços próprios

 objeto deque
sujeitos ao ICMS.

niodo, ficariam dirimidas ®
tributos , harmonizando a í 'J causam a divergência da aplicação atual de

ri utação dos serviços gráficos em todo Brasil.

deva ser

0 projeto proíbe a exportação de madeira em bru o, .  refloresta-

desalburnada ou esquadriada, excetuando-se ^^ggpcionais
m

autoriza

ento ou florestamento. O Poder Executivo poderá em ̂  ̂q[q Ambiente.

r

3 exportação de madeira em tora, ouvido o Conse o jp|pjpgência da lei, sem
Estabelece a pena de perda da mercadoria em ^ receita proveniente de
prejuízo das sanções penais e administrativas ‘ ^q\q Ambiente,

mercadoria apreendida será destinada ao Fun o

Onde está? Com quem?
CD - Encontra-se em Plenário
-Provado no primeiro turno

^ossa Posição ’hi ão preconizada na pro-

divergente Percebe-se aferir
Posta é abrangente, atingindo a exportação^ e ggrn que se P°®^'

ou qualidade, sem maiores o equilíbrio

ativei com 0 des oriundas

'^ prerrogativa dada ao

representará

excepcio-
custos

PLP
para votação em segundo turno, tendo sido 0

PLS 24/2001
Se a

QXpioração realmente compromete

■^srater imobilista de preservação, i
do País, sendo insuficiente a ressalva

florestamento. insutaertte^,^
Executivo de permitir a exportação gom

incomp

p'■^florestamento ou
er

-  interveniência do Poder E^®outivo p
'oionais, financeiros e gerencias às e

Complementar do Sen PedroT^ Um

e a alíquota da Contribuição
nos casos que especifica”.

do
roibida,
certezaO que é ? Eod

D projeto, visando

uof 'acidente sobreTrecp?°K ° saód®. f'xa ®
corresnnnH°"^° bebidas ® de fumo e seus denv^
teceita do resulte't ^ decorrente, deduzida da
sobre 0 faturam° de Saúde oPl'cação da alíquota normal  , ^ ,g

o^onto mensal das emn ® normal da COFINS é de 2% moide

Nossa Posiç' ~ ^otnplementar 70/9'!)

^"He^lVERGENTE Cigarr

f^OFINS íncidente° sofrem elevadíssima tríbufação,
nontrário, é provável’^''® Produtos ° ®°^'''adando. O aumento da alíquo'®

no mercado inLm'^1^® ®®arret6 queda h° n^aior arrecadação,
0 aumento do consi ^' ®®'^®ndo perog a ''sndas no mercado formal e incre

da de produtoTd " ® ®'nda, queda na arrecadaça®
"^®‘®na requ

quo0
da

er Lei Ordiní 'n^^dor. Ressalte-se que a regu'®Onde e não L Cei

nais. A

intendo os
^favotráveqe Plehá'’io

Encontra-se pronto para a Ordem do ^DCMAM
CAPR - favorável; CEIC - a CDCMAM

favorável adotando as emen a

l cotoCD_

medidas

Prand.o-A.nsd.0DoOeP'
destína^^® de

® ""“«.dade Oe bab.das

<■- oaverá aa, aud,o.isd«. » i o prai^. A ”*
'^ Ps eg. ser realizada apos as ,.tes, b® rodov'®® °

‘ais h '°® ® às^tT'a‘9®'teis fb''
''^Pcia estabelecimentos asj^^ dots
'^® 'nci(da ®®‘a lei sujeitará o infrat°‘ ®

0

omplementar.
SF-

E'^coníra,
na cae an, ,!

^a^^rdando'■017/1993 parecer do Relator Sen. Freitas Neto (PFb/P"
(PLS 75/1992^

bruta
^*0de Sen,

edá ^Pofre Qnj„^

"í“e“Proíbea ®xportação
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-ilNossa Posição

divergente o projeto mostra-se incompatível com os princípios constitu

cionais livre iniciativa, livre criação e comunicação, liberdade de empresa e livre

de desenvolvimento, sem publicidade, o plane-

competitividadr^^^^'^ empresa no mercado ficam mutilados, afetando a sua

definição

das linii3S
ne sobre a‘Dispõe

farmacêuticosa^^^^nda
-CD, qoe

CPI dos Medicamentos (CP p.oduto » ^ de

de mercado relevante no = .^terminação do PreÇ ,,pec,f.ca

humana e veterinar.a ^^^^emidor, nos

Da

Onde está? Com quem?
CD - Encontra-se na CCTCI
(PMDB/CE). eg

de produtos
dO setorque é ? e0

Landim

^uidao projeto de definir o que seja determinando o

^'■m acêuticos das linhas humana e .oriedadedeas m ^

|^®nda ao consumidor. Para tal , institui a o -gij^em g

máximo
farmacêU'

mentos
a

e as empresas que importem nectiva

^"Tiacéuticos das linlias humana e ^,os e a saa |g„aa paf'

do memado mlavania de seus , an.P-«^;:„.
9encia Nacional de Vigilância Sanitari ^gver ^^^imo d® ^uíos

ao

cie mercado relevante igual ou jpação do ^ ® da Lei
fábrica aiustado, para fms de de erm.naç^ dos^ ,ivos

^"^sumidor - preço de fábrica, deduzid^
-  ‘^‘^'ddos ou importados que exce preços e a9

,^0/^C (que estabelecem 'e houver aluíste P(fde irPP°‘‘fa-

íTipmsa

^ otará tal procedimento, sempre Q .tiliza'^® àecl^'^í^ridad^ "secreta-
^hgando-se ainda a declinar o i^®‘ ^ .lercial e írre9 '  .tará a ^

^®^óna pe cálculo, cópia da fatu °33,p. énda ,on-

suade

que identificar s.tuações qne P

° dos métodos especificados n pr çáo àa de . gorr*
e

;;> * n.ce,u Fede.ai, p»«"" fmui» <1.».
/hpetê pelancia. A ANVS poderá _^P .,|nante d pre|U
°Pencia e do abuso de posiçao ^ ap

das

Parcela não deduzida do preÇ® ,iar0hr

® infrações fiscais e aduanen

®^eita Federal .

uardando parecer do Relator Dep. Pinheiro

.32omQm'-T‘
  —'1 _' ~i ■ - f

IV.
X ^

Da CPI dos

Sanitária, e dá outras de Vigilânc?a°SanKár^'^^'^^ dispositivos da Lei n.® 9782/1999, que
providências”. ® Agência Nacional de Vigilância

0 que é ?
Altera a Lei
nova I

competência da Vigilância Sanitária, acrescentando com

ao mercado de drogas, ^‘^‘'ância Sanitária, exercer, relativamente

m ere à produção, distribuição farmacêuticos e correlatos, no P®

egais em matéria de controirnrL°°'^®''-°'®''^®‘?®° ^®stes produtos, as competen ^
aii3°''H^^ ooonômica, ressalvadas concorrência e repressão das g
w caracterizar-se Sracío f do CADE, Nos citados mercados^
de titiiF^ri® determin ®conômica e as circunstâncias a®®'

"^ade do infrator, sem nreim ® de licença compulsória de pate
'20 de outras penalidades cabíveis.

ntes
da

tarie

^««4 divergente n

aoritrote“o^p^o°g;'®zendoTOm ° para a ANVS sem, contudo, retira^

Ponentes, insumosT'^°'"'®° '"«^ente 30^^® símultaneam

^ecisõ
os medica

es contraditórias saúde
Ressalte-se ainda que o k® ^

através do eon, ® ° r
es à vivioi- ®®aitário da nÇcs submetid

preç

as
do a

. h»»"" OÚcom'
mentos, equipamentos

_  a fim de coibir abusos. Isto poderá

da AN\/q°^' ° principio da segurança jat
roa ®-® f^tffsção da saúde da socieda e

preservam^®®'® ®®tt'tária. Não ® comercialização de produtos e .

estejam inclui^ ®°’^corrência Principío, que o con
"®'®'^cs dent

erag
ídics

d

ecO
re os" s r ® das infrações da ord

"®tcentos de preservação da saúde.

t
M liV®

■síA:S
d

Cl3rên-
prasi'

inP®

viol® P®
""t divergente o

Oção çjg rnáximo ® .jcos^
.  Dortam produtos fafm^'^
®P

os, da
cômica

o

e
QUiO^"

pdi^'
pep-

onom peieDnde la.
daef

CD- a

>^'^TSS doP
-se na CCjq

®Ptovado. CssF"®;'p;>®^^o^Parecer do Relator Dep Professor

- Encontra-se na
CDCMAM: aprovad^'

ipP®LuiZ'
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pessoa vinculada domiciliada no exterior, com a utilização de preços de transferên

cia, comuniquem à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVS) o preço de ábn

ca ajustado, para o fim de determinar o preço máximo de venda ao consumidor -

preço de fábrica, deduzido o valor do custo dos insumos ou pro ^

importados que exceder o valor determinado^em dispositivos ̂
estabelecem normas sobre preços de transferências). A  . importação

ou

* Bbnca aiu«.do, s.mp» h=~-

identificar situações que pos
tei 9.430/

0 preço '
declinando o método utilizado e a respectiva memória

comercial e da declaração de importação. ' ocnprificados na

.326/2000 'f* »'J

da

Altera dispositivos da Lei que disoõe k

os insumos correlatas aos farmaoêi f ° ^'pi^ância Sanitária para estabelecer que

dimento das exigências previstas na^°^ ̂^^ibém ficam sujeitos ao registro e ao aten-
na avaliação para a concessão dn dispositivo para estabelecer que
íadas e consideradas . '^®9'cífo ou de sua

para o tratamento; d) o precedo

mudança de fórmula ou de orma.T'‘°
3 mesma ação terapêutica ^
mercado interno

quando se tr

sam configurar irregularidade na aplicação dos ® qs procedí-

96, . AN.S ..p«e„,,â à p..”«»

mentos fiscalizatórios de sua competenc ̂  fábrica, sem prejuízo
no valor de 100% a 200% da parcela nao deduzí P ^ aplicadas

das multas decorrentes de infrações fiscais e cambiais, q

pela Secretaria da Receita Federal.

renovação, deverão ser apresen-

0 insumo; a) o preço do produto

b) 0 valor de aquisição da substância ativa
praticar no

que sofreu modificação, quando se tratar de

uomercialÍ2adm°np? tratamento dos produtos com
atar de renn\ ^ ®^presa; e, f) o preço do produto no

'waçao de registro.

mercado interno e o custo resultante

Nossa Posição criando para as empresas

qo de fornecimento de da-
máximo de

adentrar na

'“Hf DIVERGENTE A "

que produzem ou comercializam me determinação do preço

cios muitas vezes estratégicos, para -3^0 a criar embaraços e

^enda ao consumidor. O Estado não es produtos. ^

estratégia empresarial para a composí Q^pjiidade com a  ̂̂ g^rio

estabelece multa que não guarda PUjalquer grreca
punir, sendo demasiadamente eleva a, j

Nossa Posição

DIVERGENTE
nismo direto
quisiío do

O
projeto mostra-qp ■

econômica utlli7=,'r!'^®'^^®‘^° Promover um intervenciO'

constituclonafs'da lbrp'’^°^“‘°' '^“"‘^arlando a ®°bre preços como re-
competênclas esneclfir e da livre conrn^'^^'^ ^ °® princípios

mente dizem respeito Nacional diferenciar as

sanitária e qualidade visandn Sanitária - que espeoial-

mercado. Por sua vez a ''®3ulação dos consumidor segurança
competência do CAnp dos nívek o ^^®Çus. que deve processar-se via

a prevenção e a reoreq^í^-^^^^ ̂  norma reguladn'^'^^''^^'^'^'^'®  Preços é matéria de

às infrações cSfe ® 8 884/94 que dispõe sobre
° e Ordem

e

Leitão (PMDB/
Onde está? Com quem? p^igtor Dep. maido

- Encontra-se na CCJR aguardando pa p, aprovado

PB). CDCMAM: aprovado. CEIC: aprovado.

stá? Com econômica.

CD-Encontra-se na ro m

CDCMAM: aprovado ^'E^®^^®ndc
f Dep. Inaldo Leitão (PMDB/

aprovado com Substitutivo.

7- ÍL

PL 3.327/2000 redação
.9 9.314,

de 14 dená pov3

Do Dep. José índio (P.^^ggV^ alterado pela Le'"
de fevereiro ae

Da CPI dos Medicamentos (CPiMirx

dos medicamentos dos Preçosdetrànsfer ̂  "Dispõ
®dcia e dá

® sobre a
outras ''«daçãodai

P^°'''dências".
●

.  *--i

a,sponívei a terceiros pelo ps^do de prode»
dispdse, poda.i. d. ®

^ Por não entrega, no prazo, do .^^da ^

autorização de pesquisa minara o

nclusão no custo
O

Objetiva, a
alizem

que as
®'^presas

'bsumos.
'

rem
 que produzam ou comerd'

adquiridos ou importados '
de

uso de i
de
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dução Mineral - DNPM A nãn orsr^^^ * ~

sanção de multa, calculadaà razão de R$*2m/h° h ° ®
sa, bem como a inabilítação. pelo orazo de outorgada para a pesqui-
outorga mineral. Esta inabilitarão oot ^ Pleitear ou receber qualquer
d. .=«» *

Nossa Posição incentivar a produção e
tela, porem, odivergente

0 comércio dos denominados

Que se pretende é a instituição

,  espécie determinada de produW°^q
''snci

de uma
a descabida do Estado na econom

Consagrado na Constituição Federal.

Nossa Posição
divergente

novo fator de desoneração de área a nãn ° Mineração introduzindo

do do término de vigência do aívará Mno?^ ''elatório finai de pesquisa quan-

a cadu

como

cidade, da caducidade comn cía lai, a desoneração pode resultar

a area só será considerada desonerada ur Em qualquer hipótese,

a Uniao. A nova redação resulta ambíoua'' despacho no Diário Oficial

a a a situação da não entrega do ralar ^ impressão de que, conso-

au omaticamente. Todavia, esta for^a d Tn'r ^ desoneração opera

ra i^ipóteses acima referid ^ desoneração resulta incoe-

que 0 despacho no Diário somente se configu-

Ção 0 fimT° seja estabelecido nn ^ ®>^'stem motivos para
Sra efP^ fornecer i2rZ'''°' em considera

do não nnd ^ e controle o simn) ° andamento da pesquisa

d^e^de t I ° ^utomát°có dfdl ° apresentado 0 relato-

°  T^^l^^idade de pesqura po" na perda do
apresentação, ’ P°'^PPanto podem

rdandoaP^aaiação
este e ao rLOnde está? Com quem?

" Apensado ao PL 3331/2000, que ^
Vicente Caropresu

enco

do parecer do Relator Dep.

CSSF aguai
contrário a

na
ntra
(PSDB/SC)

4028/2001 apensado.

oe 042 da Lei

^""prévios pelos
de fogo’’-

dos
a redação

b“Altera

Vall-

determmandea^^^.^3P,eseinipe

alísticos
de armas

n=

de arma
tabele-

seguintes

es
Quem a não

.  - sparao''®3'"''°Tas'de°tog°

ra a Lei 9437/97, que ®®‘®Tbricartes e imP°''®‘j|stica inte^®^ g
os

fogo, determinando que os fa d® ^...pre Q^e W corpo da

'^'dos no território nacional rea i^^ ®°A®fabricaÇ®° ®'"T/os da^ caracte-
'"'OS individuais de cada arma de a ^^tificaçâ° ®

^ad

Alte

os: a) número de série, d^ g) reO'J^.gistros ̂ o; d) id^nt' ^

processo metalografico i ^°Te) do

'dentificadoras das raias no^„ ̂âo , a arnsa.^®j^ ̂ .por^çao
'"'^^ícas identificadoras do P do^dispn^^° Ltórios consi

®Pdereço da pessoa física ou realiz^Ç^^,Ipensad^^ tabo^a^^^Husivo do
^uncicnal dos responsáveis ,, Armas

['0. As empresas 'mP°^^"";das

^^bricantes das armas imp g^;jgência^ ̂ ^^gistro

Gerados compatíveis com ^o.
Nacional de Armas. ^^pecific®

‘dependerá do relatório aci
rtadoreimp®

ntes® rea

existir razões que justifi-

está? Com
~ Encontra-

MS). CME

CD
na

!f quem?
CCJR

● eprovado
aguardando

com Substitutivc. parecer do Relator
Dep. Nelson Trad (PTB/

PL 4.028/2OQ1

~==S£S=t
OS

Obrigatoriedade
drogarias

de

Obriga

jaboratónos farmacêuticos a a

■  a contar da

para

OS

produção, [
dicamentos
oêuticos
niíária

de ar

de en-
s

-lização

Brasil-
N

pelo
'^®nos, 5% da linha de

drogarias a oferecer me

do total de produtos farma-

considerado infração sa-

se adequarem a essas

10305 ^ d ds farmácias
'daçao da L

sua

será

e

ei

fnbric^
ial

ão seinar
no dos

iudi^
.  Nossa Posição

divergente
dias pois impõe regres
^aios de balística ©m

justifica a exigenc

rnais variados tipos

localizaçae

^'9dr, Para
disporão
Publi
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d© GVGntuâl SQGntG d© rrimp

sárío criar uma nova estrutura técnienTd^^^ inovações propostas
importação o que, muito provavelm^nto ^'^'®^''^tiva nas fábricas e escritórios de

econômica no setor. ’ levar à inviabilização da atividade

seria neces-

0 que é ? . .gptes sobre móveis

Infera a legislação do IPI, reduzindo em 50%, cultivada.

^‘snsilios e outras obras de madeira proveniente  d o  , maten

as a manutenção e a utilização dos efetivamente aP

^''odutos intermediários e ao material de em a
^strialização de tais bens. tonham po’' - ■ ,,urinas

cu

'cani isentas do lOF as operações de ampliap^o maténa-

®s

ltivo de
de mó-

0
objetivo

encias florestais: a implantação, modernizaç ind^JS’"®'' °

;  utensílios e outras obras de cadeira ^g,e„da ̂
procedente de floresta cultivada, o j^centivo^ ' ^Lilta e m

^ntribuinte que se beneficiar indevidamen e acraso^
indevidamente

d p
-  ' '^®^erá recolher o imposto que ^j^os po^ (^jqutária.

eixou '

/^ará i

Onde está? Com quem?
CD - Apensado ao PL 27fi7/iQQ7

Plenário tendo parecer da Íred^T/
com Substitutivo. favorável

pronto para a Ordem do Dia de

com Substitutivo e da CCJR favorável

PL 4,383/2001 "'.’T

§
Do Dep. Abelardo Lupion (PFL/PR)
das embalagens de café da que “Dispõe sobre

percentagem de
cada espé

mpedido de beneficiar-se desses \ay-—

prejuízo de outras penalidades, P''® aspacíc^■-■-jui^u ue uuuas qci ian^-— .^mitros^^r

3 obrigatoriedade
'  vegetal de que

cie ensi'de informação, nos rótulos
se compõe o produto”.

civil 6
fTiíni^^^.

incentivos

e as

os
O que é ?
Estabelece

''sgulamento da lel estabelecerá, ^ ^ gg orige^

^‘^mpetências institucionais para a ' ^qro
Pue trata a lei vigorarão até 31 de

2010'de
de

comorcIalfeadonSsTda®

ospécies
sua

da
de iníormnràr.

g  P°-n,age,^ç:'

'vegetais do op
no B

somente nnrio

-  rotulos das embalagens de café
cada espécie
ras'l ' ' de que se com-
r^^ ' ° oome de café, independen-

oaracterkr^^° Coffea. o requiamp^f P''oduzido a partir de grãos de
a hiqienp' ^^'^soriais, físicas ° da lei estabelecerá os requisi-

Sr? ^ microbiológicas, acon-
9em e

 de

os métodos de contaminantes admiti-
'  analise a serem utilizados.

tos relativos a
dicionamento
dos:

os planos

à lO

"rí■
fi ® ''enovaçâo de florestas ^ol^v

''®stas nativas, e a preservação ^ .^^^^stria
juisitivo

um

ei?i mov

Req dossobre

poder aQ
os encargos incidentes

produto mais acessível ao ^
Orq dos

a
de

leita
consLJ^' ível ó®Nossa Posição

DIVERGENTP
uao deverá dispor
deverá estar
''a-se inócuo
produtos,
sobre a

conf
d'spor s

POIS que 0
matena

em

ni
de

®rrnite à indústria moveleira gtlvidad®^
no país - o aumento das su

O projeto tem com

ormidade ° técnicas ®'^®ute intervencionista.  A lei
obre a H ^ Produto, que, por óbvio,

 Código ^'®®‘°oedade de ren° De outra parte, afígu-
. ^'9° de Defesa do ospeoificos nos rótulos dos

^'^br já dispõe exausíivamente

darecarpaPostos ard!>"^°de trabalho,

^nde está? Com .ue
' Apensado ao PL

Relatora Dep. Yeda Crusius (

ag^Cf^'na
ontrâepcse

(.495/2001®®íá? ComCD

'“9 DpÍ°Rioa;doFer?""'^99atdando
°'®"^Ç°(PSDB/esT ^P^Pciaçàoq,

isenção do IPI
'centos agrícolas”.

-ntidas a
[T^atérias-

proces-

parecer pela do Rel3-PL 4.428/2001 rejeição
peP00 garaDo Dep. Ronaldo VasconroT^^^^^

Industrializados irteidente so°bT^‘^“°)
Operações de Crédito CâmK°

Wlobiliários as operações cre*t’ó5,‘'^'> ®-'
s

ficando
agríco'^"' lativos

feam ,e«os do iP',

9^9nutenção e a |^gens.

in

PPrnas, materiais para

a
que

 >«»í 'S"!'”'”"" ’
que

s

no

obre Produtos
Sobre

os e Valores
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estatrec“fes;'S Sí? - ^9^00,as. Os incent,vos fiscais

so

tros, salvo quando provislo expSamlt

Diretnzes Orçamentárias, será enviado nei T ° °'J'^P''''T^erito da Lei de

nai, projeto de lei totalizando o montantP h ° ^^^cutivo, ao Congresso Nacio-

consequentemente, discriminando as rinc ^ fiscal gerada pela nova lei, e
pesas a serem automaticamente anuladas.

rdando designa-
CCTCI agua

encontra na
CD ̂  Apensado ao PL 1402/1999. que se

Ção de Relator.

●Al
Nossa Posiçào dedroniz3Ç®°

ou peso' ■npsobreapaDispõe -
onsumoporIII CONVERGENTE n i

desenvolvimento do setor aarícn^fl^or ^ ^°ncedido tem

créditos do (PI, relativos a matérias nnm.?"T^ ^ manutenção e a utilização dos
ui iza os no processo de industrializacãn h ^^^gens e produtos intermediários

m ene icio da indústria nacional. ^ máquinas e equipamentos agrícolas,

a virtude de estimular o
volumeque/pFL/SP)

, de produtos
I Lima'

balagens
dec

Do Dep. Neuton
em

seu

obrigado® a Os produtos

'"'cam todos os fabricantes de o°"'°'C,/diciooa'^°''^""3 o®
^condicionamento embalagens P® deverão ser a jp(eiros (2 ^^9’ referência
9 ue tenham como referência o ^is múW'° quetenham "° 1  litro

capacidade para 1 g. ^3 produ 0® ^ ^^pac.da 0 P ^5 ml
Para 500 g, 250 g, 100 g, 5° em ^0 ^ ^^on-O

trçfeie deverão ser acond.cionado^^^ 50 inteiros 0^
seus múltiplos inteiros (2 . referen pa ^ .^os que

^^.10 ml . Os produtos que Os em ^
^'cionados em embalagens c 25 verão wp 5 un'^^'^®^|pcimentos
Para 500 mm, 250 mm. I00;"^^7,idades da^f^.i.iplos de^^ astabe a^;,,^
^omo referência a unidade °^.^portados-^^jjquetas de P  p^p^uto
9® bs com capacidade P^''® produto^ ' |ei. As ^ pggo quilo9^^'
P a-se de tais obrigatoriedad s igações d preço a tetendeier<'

=om.,c,a,s .u,.íB= .= «íS
Produtos referidos nesta le ..^jonadora. !g de ,^de contiou^"^^
contido na embalagem aco adendo .^|ona ° ^rpub''^' prevista par
tda, litro, metro ou de^^jfjeses 1fsanfdos
alterar a capacidade da pgiecidos o g de ®® boleo® ®
d entro dos parâmetros «^g^gdência n^nj^^do. defin'"''^ '
adequada ao fato, aom ^^^3 no ^^^qcassod
Colocação das novas g vão d®^ identO'
descumprimento da |gcimor't‘^ r
funcionamento do esta

pstitucioí inco
além

Onde está? Com
CD - Encontra
RJ). CAPR:

-se na C
quem?
FT

aprovado.
aguardando

parecer do Relator Dep. Rodrigo Maia (PFL/

I:L 4.572/2001
Do Dep. Fernando Ferro rPT/Dc\

a Lei 9.294, de cie julho de 1996,

O que é ?
Altera a Lei 9.294/96
bebidas alcoólicas,
propaganda de
qualquer outro
ganda a

(restrições ao uso p à
'Medicamentos, teranip. ’^’'°P^9anda de

veículo°de? ''^^'etas, jornais^^em^^’^°^ agrícolas) para proibir a
programas e publica^^'^^^^° (^fbalmente'?í^'^'^ ® televisão ou

produtos fumígeros

jnda a exibição de qualquer ‘^"''9'das aos aorir restringe a propa-
e

mento de
omercialização óp 9^b'icitária no ^ ^ Pecuaristas). Proíbe

agrotóxicos; o patroor''°^^^°^ agrícolas- a díT^^ exterior de estabelecí'

í  congS;°vento por
toridad exposições ou outros

legislação.

e

de
des de
tipos de e
que, além da
compete também

sanções

au
as

previ
a citada lei, estabelecendo nal

, de alterar
a proposta

’  - à clara
descum'

falsas,

ser b®m l,"lfJíeiniol®';.1ades

Nossa POSiçâO de 0 P;fj° resP^|‘;;3,o já obriga

^ílISià divergente Federa'^ao esíabj gg P®’'gfj^mações
PoTs fero a Consfi.u.Ç^°^g„ gua ° de psna a af.rre

as ie,s de mercado^Ad^
Idos °® AAem
obrig3Ç®°’

revela-se inócua
informação
pri

outros r
'^oçâo do

- ostas rgaos previstos na leú
uso de agrotóxicos aplicar

e fiscalina

Nossa
-- u wísrçao

^“■4 divergente
cerceia a liberdade de ^ mveia-ap ■

qualqlie^r *> Ca^AonA'^ '^constitucional posto que
P^ccesso ou 27o a cnação^^^^^^^igão Federal, que estabe-

nao sofrerâ^q^g^^^PJcssão e a informação, sobrestrição mento desta.”
etc.enganosas
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está? Com quem?

na CEIC aguardando designação
CD - Encontra-se

de Relator.

Oeputaoos
Federai

dos

L 5,62ãi0õi ::L CD..
SF...

Do Deputado Aníbal Gomes (PIWDB/CE)
8% do custo do produto

para o custo da

CN..,,

 emLiagem- ''® MPv

..Projeto de Lei tramitandon pedera
Proieto de Lei Ord a ^ gniitaodo no ̂  pepotado

' -proieto deVe, Conrplementa;^^^ Câmara do
Complementar

de L6‘trami _ projeto

PDC.
PDS..

Proíbe a comercialização no naíq Ho ^

limpeza e de higiene oom o custo da ® alimentícios, de

custo total unitário de produção As indusM '“=°"^i=i°nadora superior a 8% do

uS f' ® os comerc,antes

iVstáV mincidência ficará o i 100° salários

cadas ao fabricante ou importador do nroV ? '^"cionar. Essas

to responsável pe,a sua cLrSiir^
cumulativamente

FEC
PL.„

FLC..
FLS..

FLS-C.
PLp

Projeto de Lei
FLVsuas

sanções serão apli-
  peplonâl

^omissões da câmara dos °^'’tVda°Amazôr''r> ? Agr'cr''‘‘^t®/Vlnfor'r'®‘^^
CADR.. ..comissão da Acomissaod^^icaçaoe^edaçao
^AP

de Ciência

 ComissScjt^^fEducaçac^Vlj^^^^^
  ...Comisca" Economia. Comisaa°= >e

 ::comissa°'^'^
 ■■■ ,„ Fiscal'^.^^^ .pFinaoÇ^^ .qeEootQ'^

 '.'..comisaac comiagJ^|ssãodot^^"jeinqoán®

ao estabelecimen-

Nossa Posição

^lllli^ divergente

onadora, não leva

p

CCTCI
ccjR,

CDh

CDui 

cecd...;
CElc
CESP 

cffc 

CRT...;;;;;
CME.

Comissão

embalagem com custo de a^sV ^
/o do

Comissão
gerando distorções

ue se desenha é, ou as indústrias
para obedece

0 limite legal imposto
r

,

-' a competitividade
para viabilizar uma

6 imediatos sobreos
preços dos produtos

valor da t^ercadoria.
Onde

está? Com

~ Encontra-
(PPS/SP).

CD
se na

f
CEIC CPIaguardando

Pat-ecer do Relator credn
'^SSF,...
CTasp.

Cep, Emerson Kapaz

Fconór^'^°!
AcSLinti^^ ̂ ,os Soc'3'®

 <5$.íSl£S

.tríâSVSS”^"'

CVT

federal
^Omissões do senado
Cae
Cas  

ccj..:::::

cfc..
CE,.

n

gxter"
vssão- _
nrçaf-

lnquér'tode

Cl

CPI
CRe

congressoCOIVIISSÕES do
cmist
cmo
CPI
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s
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d
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PL 2.905/2000
Telecomun

Ex

101

ta ®iétrica Petról

' Complementar

°ep. Inácio
do Pode

PL1.

Executi
1

133

13395

José Serra
PSDB/SP) 96

ecutivo 97

® Pighi (PTB/SP)
136

)98

8K001 d. O* 139

137
138

®o e Gás I

^0 Sen. Lúcio

Arruda (Pc

LJaturai) 103

-'Alcântara (PSDB/CE) 104

do B/CE) 105

PLP 1

PL 4.083/2001

PL 4.128/2001

PL 5.645/2001

Educação 13®

PLS 236/1996

PLS 387/1999

Indicações Setorísl®
MPV 2.230/2001

PEC 23912000

PLP 121/2000

161/2000

do

d

d

d
PLP

nO 14^
vo 106P, ^ 'cações

RL 5.737/2001
Política de TranC

07

 '"ilaon

PL 862/1999 (Transpor,

PL 4.666/2001 rin T '"®Lco Cord,

Santo

e

 sen

do sen
ic 143

" (PMDB/MT)
Portos

® Ae

108
144 i45

roportos) 108
(PTB/AL) 109

-IoB/GO) 110

146
B/CE)iro

Saneamento

^^'^■147/2001
11 Arantes (PCd1 do

o OeP- i Chu ffie^00
Executivo idoDep’a112

o
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PLP 183/2001 do Dep. Paulo Gouvêa (PFL/SC) 147

PL 3.321/2000 da CPI Tol '^PIME)-

PL 3.326/2000 da CPI dos Med o “

PL 3.327/2000 da CPI do S
PL 3 620/2000 dn n '^^dicamentos (CPIME)

PL 4.028/2001 doDep'RralÍt
PL 4.187/2001 do Dep Anfônio°ri (PL/MG) 154

PL

PM

CD 1

4,383/2001 do Dep Abelardo l" 155

PL 4.428/2001 do Dep Ronaldo v ”"™

PL 4.495/2001 do Dep Antôníl pf (PPL/MG)

PL 4.572/2001 do Dep Fernando p"' '"®
PL 5.503/2001 do Dep' Nen, °

PL 5.625/2001 do o -

(

159

 ■ Aníbal Gomes (PMDB/CE)

anexo

LSsta de CoSaboradores

148

DB/GO) 148

50

-CD 151

-CD 152

-CD 152

OS Conse-
Colaboraram para a realização deste trabalho.

As Federações das Indústrias, as
'hos Temáticos Permanentes e as Unida es

le de Indústrias
Nacionais -

da CNl.

PONDERAÇÕES DE INDÚSTRíAS
-FIAC

federação das IND. do EST. do ACRE
Presidente: João Oliveira de Albuquerque

Contato Parlamentar

José Hélio Freire Viana - Assessor

Avenida Ceará, n^ 3727 - Bairro Flores

^EP. 69907-000 - Rio Branco/AC

0xx68 212 4201 / 4202 - Fax.: Ox

Jurídic

21

156

.org-br157
f^elio@fie2^

o '

160
2 4203

. FIEAL
ALAGOAS

federação DAS IND. DO EST. OE
Fresidente; José Carlos Lyra de n

Av. Fernandes Lima, 385 5° and.

'^EP. 57055-902 - Maceió/ AL

0xx82 221 8288/4964 - FaX.. -

Oontato Parlamentar __ assesp
J

2
● 0xx82

oão Barbosa Neto - Oorisultor

F*- Autifax de Almeida n- 204 '

T^EP.; 57050-400 - Maceió/AL g3g2929
T®l.: 0xx82 3382525 - Fax: Oxx

2

l

io - Farol
Indústriada

3 5896

.com-b’'
tda@ig

i - fiap
AMAPA '

Bairro

est. do
federação das IND- DO
Fresidente: Sivaldo da Silva .

Av. Padre Júlio Maria

OEP. 68900-030 - Macapa/

F-mail; fiap@tvsom.com.br 222-5^
Tel.: 0xx96 214 1206 FaX.

pita
santa

FlEAlvl
ONAS ' doriasAMA2 danaDO Coor

DO EST' das
federação das IND
Fresidente; José Nasser

'Tontato Parlamentar sanf^^
Nelson Azevedo j^r ^ ̂a

^ p

Pelsonazevedo@fi6®'^;^g^g - £d. 0^
Av, Joaquim Nabuco, ,/vM 32

CEP. 69020-031 -Mana"j':0xx92
Tel,: 0xx92 627 2091

eouti^^ÉX

iretar
i^tria

indusda

i
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FEDERAÇÃO DAS IND. DO EST. DA BAHIA - FIEB
Presidente; José de Freitas Mascarenhas
Contato Parlamentar

Carlos Gouveia - Superintendente de Relações Institucionais
Viktor Veras - Assessor - viktor@fieb.org.br
Rua. Edísíio Pondé, 342 - Stiep - and. -
CEP. 41760-310 - Salvador/ BA

Tel.; 0xx71 343 1208/1206 - Fax.: 0xx71

Ed. Senador Albano

341 3576

fiema
FEDERAÇÃO DAS IND. DO EST. MARANHAO -

Presidente; Jorge Machado Mendes
Av. Jerônimo de Albuquerque s/n-
Ed. Casa da Ind. Albano Franco

'^EP. 65060-642 - São Luiz/ MA

P^rnail: fiema2@elo.com.br .qq4

. 32 and - Reto

0xx98 212 1802/1808 - Fax.: 0xx98 21

cohamada
rno- gouveia@fieb.org.br

 Franco

,fiemt
FEDERAÇÃO DAS IND. DO EST. DO CEARÁ
Presidente: Jorge Parente Frota Júnior
Contato Parlamentar

Esther Otôni - Advogada
Av.Barão de Síudart, 1980

CEP. 60128-900 - Fortaleza/ CE

Tel.: 0xx85 2643954 - Fax.; 0xx85 466 5431

ootoni@sfiec.org,

federação das ind. DO EST. DO MA
Presidente: Alexandre Herculano Coelho

'^ontato Parlamentar ^ . ^^stria - Bairro
José S

Furlan

wami Rodrigues - Segundo Secreta ^ ja
Historiador Rubens de Mendonça
Saúde

^SP. 78055-500 - Cuiabá/ MT
^o'-:0xx65 644 1023/611 1555-FaX-

644 11^
: 0xx65

-FIEC

BosQLJ®

 br
- 42 and. - Aldeota

^

GPOSSO
D

fiems
FEDERAÇÃO DAS IND. DO DISTRITO
Presidente; Lourival Novaes Dantas
Contato Parlamentar

tT Santiago - Superintendente -
Tel

FEDERAL

. 0xx61 362 3810 / 3800 / 3844
Isabela Teixeira Marrara
SIA Trecho 03, Lote 225

CEP. 71200-030 - Brasília/ DF
Tel,; 0xx61 362 3834 Fax

OSdL' - FIBRA

Federação das ind, do est. do mat
''esidente: Alfredo Fernandes
Contato- Parlamentar

.org-^^
.  ,i.o@fienisadonias@fibra.org.br

- Asses, de Assuntos Legislativos
- 2^ and. “ isabela

,
anio Eder Secco - Assessor Jun

Afonso Penna, 1206 - 5^ and -1 ■

^PP- 79005-001 - Campo Grande/
0xx67 389 9005 Fax.: OxxTel.;

@fibra.org.br

, FIEMG.: 0xx61 362 3832

MINAS
federação das ind. do

^'^esidente: Robson Braga de An
Dontato
l^edro

Parlamentar
Parizzi - Assessor

-0nt
Contato Parlamentar

ATttotfs^TT°f P^^^idéncia
V. iMossa Sr^ da Penha, 2053 - 8^ and

CEP 29045-401 -Vitória/ES
Tel.: 0xx27 3334 5600/001

F‘HDES - Bairro Sa

- Fax

.br
@fiem9

^ parizz'

árics
ar

do Contorno, 4520 Bairro Fu ^^^líiia
>. 30t tO-090 - Belo HonZont^Ç ^
: 0xx3l 3284 5303 / ^ ^

Veras de Souza - Dire ° ^ apd
SBN - Qq 1 Edifício GNC B

^PP 70040-900 - Brasília/D[p^^.
0xx61 328 0218 / 0''^^ "

parlam
Av,

Tel,:

3
OXX^''

paRA

nta Luzia

.: 0XX27 3225 3603

FEDERAÇÃO DAS IND. DO EST. DE GOIÁS FIFD
Presidente: Paulo Afonso Ferreira ‘
Contato Parlamentar

CEP. 74043-010 ̂ Goiânfa/GO
Tel.:0xx62 224 0400

Fax

399427

org-b^

taria

Federação das ind. ^ pemc'

'"ssidente: Danilo Olivo ass^s
c-ontato Parlamentar lonic'' ^a. "
4osé Fernando M. Gome _ 7- a

Quintino Bocaiuva
66035-190 - ̂elem/ - F
0xx91 224 7078/24

^osevan@fieg.org.br
Ed. José Aquino Po

Ind.
sorrto
eairr^.:0xx62 229 2975

741^
22^9I
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CNI

FEDERAÇÃO DAS IND. DO EST. DA PARAÍBA
Presidente: Francisco de Assis Benevides
Contato Parlamentar

Francisco de Assis Almeida Silva

Maria Gricélia Pinheiro de Melo -

Av. Canal s/n° - Ed. Casa da Ind.

CEP. 58104-485 - Campina Grande/ PB
Tel.; 0xx83 310 5300

Assessor

- Fax

- FIEPB

Gadelha
fiern

, DO NORTE -
FEDERAÇÃO DAS IND, DO EST. DO RIO G

Ei^esidente; Abelirio Vasconcelos da Rocha

Oontato Parlamentar

Edilson Braga - Chefe de Gabinete -

Av. Senador Salgado Filho. 2860 - Casa da
Fagoa Nova

OEP. 59066-900 - Natal/ RN

Tel: 0xx84 204 6200 - Fax.: 0xx84 204 619

federação das ind. do EST. DO RiO G

Fresidente: Francisco Renan Oronoz Pfo®

Contato Parlamentar

Gilberto Mosmann - gmosmann@po3
Av. Assis Brasil 8787 - Bairro Sarandi

^CP. 91140-001 -Porto Alegre/RS

"''slx 0xx51 3347 8712 - Fax.: 0xx51

federação das ind. do EST. DE

Fresidente: Júlio Augusto Miranda
Contato Parlamentar

Antônio Alves da Silva Marrocos

Fua Rui Barbosa, 1112 - Bairro

GEP. 78902-240 - Porto Velho/RO

0xx69 224 2171 - Fax.: Oxx

braga

.fierg

3347 87

SupeNeto - .

^rigolândi3

Legislativo - juridico@openline.com.br
Assessora da Presidência
- 5- and. - Centro

- gricelia@fiepb.org.br
_ Bairro

@fiern.org.br r^jorte
industria do RiO

.: 0xx83 321 8773

federação das ind. do EST. DO PARANÁ
Presidente: José Carlos Gomes Carvalho
Contato Parlamentar

Osvaldo Pimentel - Asses. Jurídico da Pres ■

Paulo Roberto I. Lopes Asses, da Presidência
Av. Cândido Abreu 200 - 6^ and ri r o
CEP. 80530-000

Tel.: 0xx41 352 2211 -

-

Fax

- FlEPR
fierg^

. DO SUL'

 oin.osvaldo@fiepr.com.br

- - 9ebinete@fiepr.c0m.br .org.brs

.: 0xx41 254 5644

00

RONDÔNIA-

FEDERAÇÃO DAS IND. DO EST DF D|rD^.A^
FIEPO

.W

@fier
a^iarrocosMarcos Antônio Esíeves de Oliveira Pn ^

' sindica)@fiepe.org.br oordenad
A

catos

v. Cruz Cabugá, 767 - 6^ and Fd r. ^
CEP, 50040-cm - S.„,„ ““

federação das ind. do EST DO PIAUÍ
Presidente: Antônio José de MomeA

Rua Riachuelo, 455 2s and - Ed Oa

CEP. 64200-280 - Parnaíba/ pf
E-mail: fiepi@parnet.com br

Tel.:0xx86 321 2594/2595
'Fax

dente ̂
or da Unidade de Apoio

Indústria

inten
naos Sindi-

6302

pOPAlf^^
Coêlbo

' FIEPí
.coiT-br

Federação das ind. do esa de^^^
Fresidente: Carlos Salustiano

Contato Parlamentar

Cui2 Aimberê Soares de Frei a

Brigadeiro Eduardo

GEP. 69305-010 - Boa OXX^^ ̂

ip
-- Supa’'

0 ,

s/n"

0xx95 623 9216 - ElE ' '

Federação das ind. do parado
Fresidente: José Fernando

Contato Parlamentar

Adriana Abraham Sánche

ssanchezf@fiescnet.com. ^

d
sora

I

Fodovia Admar Gonzaga .jg/ sC

CEP. 88034-001 ̂ FlorianoP ̂ ^^48 3^

Tel.: 0xx48 334 0122 ' ^ ggpG

t

a

ta

_ mP E^T-

hfiet
@tec- fierr

identa■ Centro altaen

gairra I

pian

.:0xx86 322 2531

federação DAS IND DO Fc;t r.
Presidente: Eduardo Fnr,-' ■ ^0 RIO [CE JANE
Contato Parlamentar

Dalila Paiva C. da Costa -

Av. Graça Aranha, 01 Centm
CEP. 20030-002 - Rio dP i. ■ ,

Tel-: 0XX21 2563 4430

Maria Helena Piquet Carno''

SBN. Qd.oi bIooTb Aan7 '
DF

Tel.. 0xx61 317 9491

Assessora da AJUR/rj

3696

Eegisl ● e

Fax

15ôT

plNÃ tárias ̂CATAIRO fripr*
■ PIRJAN

ptos
p.ssdde

Unlb
- dacosía@firjan●org.br

ruP'
ca

m Bsb
firjandf@mail.cni.org.br

. : 0xx61 328 0724

FEDERAÇÃO DAS "^^Q,jveira
Fresidente: IdaÜto de
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Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz - s/n-
Bairro Capucho

CEP. 49080-190 - Aracaju/SE
E-mail: fies@se.senai.br

Tel.: 0xx79 259 2870 - Fax.: 0xx79 259 2864

-
ASSOCIAÇÕES NACIONAIS DE INDÚSTRIAS

estrutura e indústria
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INFRA-

 Centro Administrativo Augusto Franco -

OE BASE - ABDIB

Presidente: José Augusto Marques
Contato Parlamentar

Ralph Lima Terra - Vice

Praça Monteiro Lobato, 36 - Butanta
CEP. 05506-030 São Paulo - SP

Tel.; 0xx11 3094 1973 - Fax;

Presidente Exe

0XX11 309

FEDERAÇÃO DAS IND. DO EST. DE SÃO PAULO
Presidente: Fforacio Lafer Piva
Contato Parlamentar

cutivo- FIESP

ramal 231

alimentação -

1104/16

DA

Roberto Battendieri - Coordenador Executivo
rbatiend@fiesp.org.br

Av. Paulista, 1313 - 14^ and. - Bairro Bela Vista
CEP. 01311-200 - São Paulo/ SP

Tel.:0xx11 252 4200 - Fax.: Oxxl 1 284 3611/252 4971
Beatriz Nunes - Chefe do Escritórin pm Rracín-, t-

Renato Alves dos Santos - Assessor Parlamant

SBN. Qd.01 Bloco B, Ed. Confederação Nac^n^dõ
CEP.70040-000 - Brasília/ DF ^ '^^conal do Comercio - Salas 703/704

Tel.: 0xx61 327 4632 / 327 4633

da Assessoria Política Parlame

-Fax

4 1970ntar
ABIA

QAS INDÚSTRIAS

119 andar, salas

38146688

-

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
Presidente: Edmundo Klotz

Av. Brigadeiro Faria de Lima.
CEP. 01451-913 - São Paulo/SP
Tel.:0xx11 38165733 - Fax: 0xx11

1478

RegiohalContato Parlamentar

Carlos Alberto Albuquerque -

SHIS 01 07 Conj. 01 Casa 30 - Lag
71615-210 - Brasília/ DF
Tel.: 0xx61 367 4703

Superintendente
.:0xx61 327 4636 Sul

FEDERAÇÃO DAS IND. DO EST. DO TOCANTINS
Presidente: Ronaldo Dimas Nogueira Pereira
Contato Parlamentar

José Edmar de Souza Noieto
aesf@

- FÍETO
abicalÇAD^^

calçados -DE
iimdüstrias

ASSOCIAÇÃO brasileira DAS
Presidente: Élcio Jacometíi

Contato Parlamentar

«  r. ^ - Assessor

rC Senador
CEP. 77813-520-Araguaína/TO
Tel. 0xx63 411 8824 - Fax.-0xx63 414 31

fieto.com,br

30
Rogério Dreyer - Diretor q6
Pua Aloísio de Azevedo. 6U /pg
CEP. 93520-300 - Novo Hambu g qqh
Tel.: 0XX51 5947011 'Fax: 0XX51

ABIFA
fundiÇ^° -

associação brasileira de
Presidente: Luiz Carlos Koch

Contato Parlamentar

Poberto João de Deus

Paulista. 1274 ' - p
CEP. 01310-926 - São ôx
Tel; 0xx1l 3266 7331 - Fax:

associação brasileira
^residente: Ciro Mortella

Contato Parlamentar ,ário Exec
S

xl"*

qA IND
üst

erafim Branco Neto -- Sec ^

'Süa Alvorada 1280 - Vila .cq295

CE

°
3ecretário

20' andat
56593266

RIA

utivo

P 04550-004 -São Paulo / bÇl 1 30469'
Oxxl 1 304G 92fi1 ^

Execut'^

ÊUTICA'
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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA
E SUAS ESPECIALIDADES - ABIFINA

Presidente: Luiz Cesar Auvray Guedes
Contato Parlamentar

Nelson Brasil de Oliveira - Vice Presidente
Av. ChurchilI, 129 - sala 1003 - Centro
CEP. 20020-050 - Rio de Janeiro/RJ

Tel.:0xx21 2544 6129 - Fax: 0xx21 222 0928

Teleíax.: Oxxl 1 3813 7377
DE QUÍMICA FINA, BIOTECNOLÓGICA abinee

E eletrônica-
INDÚSTRIA ELÉTRICA

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA
Presidente: Carlos de Paiva Lopes

Av. Paulista, 1313, 7-andar

CEP. 01311-923 - São Paulo / SP

Tel.: 0XX11 251 1577 -Fax. 0XX11 3285 06Ü

Contato Parlamentar poninnal
Luiz Cláudio Carneiro - Gerente Regiona

SCS Q. 01 Ed, JK, Salas 51/5_4

CEP. 70306-900 - L

Tel.: 0xx61 226 4847 - Fax;

Brasília/ DF
0XX61 223 18

7

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA

Presidente: Afrânio de Melo Franco Nabuco
Contato Parlamentar

Maria Cláudia de Souza - DirPtnro c

SAS Q. 06 - BI K - Ed BelvTH

CEP. 70070-000 - Brasília/DF '

Tel.: 0XX61 3219590 - Fax.: 0xx61 2246111

DO FUMO - ABIFUMO

78

indústrias

ABIOVE
vegetais '

OE óleos

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS
Presidente: Cario Lovatelli

Contato Parlamentar

Fabio Tngueirinho - Sec ^.^njunto
Av. Vereador José Diniz, 37

São Paulo/SP
. 0xx11

modernização
Rodrigues Butor

73

5553 69CEP.: 04603-004-

Tel.: Oxxll 5536 0733 - Fax

ABIPEÇAS UNIÃO PELA
P

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS IMmloTn

Presidente: Mário César Martins de Cam ^ «FiAFICAS
Contato Parlamentar Camargo

- ABIGRAF

816
/^UTOPEÇASLuiz Carlos Gióia - Diretor Executivo

Rua Paraíso, 533 - Rua do Paraíso
CEP. 04103-000-São Paulo/S^
Tel. Oxxll 50877777

Eax Oxxll 508

DE
NDÚSTRIADA I

residente: Paulo Roberto77733

Contato Parlamentar

Delile Guerra de Macedo
1487Rua Abílio Soares

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
ABIMAQ

JúniorDAS indústrias

Leite

- Planalto Paulista
T , ^ Sao Paulo/SP
Tel

Presidente; Luiz Carlos Deiben
Av. Jabaquara, 2925
CEP. 04045-902

.: Oxxll 55826341 /631
Contato Parlamentar 1 / 6300 - Fax. Oxxl

DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS -
éafins

CEP. 04005-005 - São

Tel.: Oxxll 3884.4599

Paulo/SR-
- Fax: -

ASSOCIAÇÃO BRASILEIE^
- ABIPLA

Presidente: Jose -

● 0x

DA

do
pstanislsLí

LiMPE^^DEx1'l
produtosDE

S IN^'
1 5582 6302 Neto

CEP.nezssoo-B,,*.®
lelefax.; 0xx61 364 0521

c™r£,Lir

ArO'
Brasília

Contato Parlamentar .,01,
Murillo Penna Firme - - °° *'

Av. Brigadeiro 'paulo/SP ^ 1 3031
CEP. 01452-001 - 2 . FaX' 'A'
Tel. 0x11 3816 3405/2764

brasileira
,ndústR'as

DAS

ASSOCIAÇÃO

10=

ppRiVADOS6578 UTOS
gpROD

quIMicas
“ abimovel

CEP 01451-001 São Paulo/SP -

islativosLe9‘®

- AB1QUIM jani
Presidente: Carlos c

urt

C

Contato Parlamentar ^^ordena _ gg,a

Fernando Figueiredo ^ . 18=
Rua Santo Antonio

untosAssde
icísãoconj. 161 oFi'®'

Vis^^1
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CEP. 01314-900 - São Paulo/SP

Te(. Oxxll 3242 1144-Fax. 0xx11 3242 0919

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA TÊ
Presidente: Paulo Antonio Skaf
Rua Marquês de Itú, 968

CEP. 01223-000 - São Paulo/SP

Tel. 0xx11 36660101 - Fax. 0xx11 36678209
Contato Parlamentar

institucionais
SBN - Q. 2 Bloco F - Ed. Via Capital - Sala i'=ii i
CEP. 70002-900 - Brasília/ DF

têxt

Conselheiro Fiscal
andar, Conj. 62

Paulo Élcio Pires de Moraes -

Av. Dr. Cardoso de Melo, 1.340 - 6

CEP. 04548-004 - São Paulo/SP
Fax; 0XX11 3845 1728Tel: Oxxll 3845 8755 -

il E de confecção - ABIT

-ABRE
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EMBALAGENS

Presidente: Sérgio Haberfeld
Contato Parlamentar

Luciana Pellegrino - Diretora Executiva
Rua Oscar Freire 379, 15^ andar, conj.

CEP. 01450-030 - São Paulo/SP

Tel.; 0xx11 3082 9722 - Fax. 0xx11
3081 9201

em Brasília

brasileira DA INDÚSTRIA

de Sá Batista

Diretor Executivo

160 - Grupo 632
Janeiro/RJ

Fax. 0xx21 2533 1872

DAS indústrias de TRIQq

DE TUBOS E

Presidente: Carlos Eduardo
Contato Parlamentar

José Adolfo Siqueira
Av. Marechal Câmara

CEP 20020-080 - Rio de
Tel. 0xx21 2262 3882

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
Presidente: Roland Guth

abrino
 ACESSÓRIOS gpiNQUEDOS'DE METAL - DE

fabricantes
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS

Presidente: Synesio Batista da Cos a

Contato Parlamentar daPresi-
E

id

liete Francabandiera -

Av. Pedroso de Morais, 2219 -

CEP. 05418-001 - São Paulo/SP ^226
Tel. Oxxl 1 3816 3644 - Fax Oxx

ência

Contato Parlamentar

Nelson Bonfim Ribeiro

Rua Santa Luzia, 651
CEP. 20030-040 -

Tel. 0xx21 2262 3118

' Sec

aeb
DO BRASIL -

exterior
Moreira

' abitrigo
associação de COMÉRCIO
Presidente: Benedicto Fonseca

Contato Parlamentar co-o

Maria Flelena Gappo - _ centro

rd

Av. General Justo, 335 - A ,pj
CEP 20021-130 - Rio de Janei ^

Tel.0xx21 2544 0048/262890/
,F

Técnica
retário Executivo

' 12° andar

Pio de Janeiro/RJ

- - Fax. 0xx21 2262 7161

enação

2544 0577 torfs ■
automoaX-

veículos

Tel.: 0xx2l 2512 9908 Po n

Contato Parlamentar '

Marco Antônio Lemgruber
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EIson Ribeiro e Póvoa - Vice Presidente

SCN - Quadra. 01, Bloco E, Ed. Central Park 13° and.
CEP 70711-903 Brasília - DF

Tel. 0xx61 327 1013 Fax. 0xx61 327 1393

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE FABRICANTES DE PRODUTOS
COS - ELETROS
Presidente: Paulo Saab
Contato Parlamentar

Alvacyr H. F. Resende - Diretor Administrativo-Financeiro
Rua Alexandre Dumas, 1901 - Bloco B - 42 andar
CEP 04717-004 - São Paulo/SP

Tel. Oxxl 1 5181 8918 Ramal 23 - Fax Oxxl 1 5181 8821

INSTITUTO BRASILEIRO DE MINERAÇÃO - IBRAM
Presidente; João Sérgio Marinho Nunes
Contato Parlamentar

José Mendo Mizaeí - Secretário Executivo

SCS Q. 2, Bloco D, sala 1107-Ed. Oscar Niemeyer
CEP 70316-900 - Brasília/DF

Tel. 0xx612269367 - Fax 0xx61 2269580
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Ramal 20

Benjamin Sankievicz - Assessor
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INSTITUTO BRASILEIRO DE SIDERURGIA
Presidente: Maria Silvia Bastos Marques
Contato Parlamentar

Marco Polo de Mello Lopes - Vice Presidente
Av. Rio Branco, 181 - 2S^ andar

CEP 20040-007 - Rio de Janeiro/RJ
Tel. 0xx21 2544 3255 - Fax 0xx2l
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2262 2234
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Executivo

SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA
Presidente: Milton Seligman
Contato Parlamentar

Marcos Mesquita - Superintendente
Rua Tabapoã, lOO - 6^ andar- sala i, ■

CEP 04533-000 - São Paulo/SP ^
Tel 0xx11 3071 3478

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
Presidente: Cteofas Uchôa
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Contato Parlamentar
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CEP 70040-903 - Brasília/DF
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E-mail; coal@cni.org.br
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Presidente: José Carlos Gomes de Carvalho
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Presidente: Osvaldo Moreira Douat
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Presidente: Horacio Lafer Piva
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